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 ANEXO 
- PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO (PIT)
…
87
INTRODUÇÃO

A definição de um conjunto de normas de convivência social torna-se necessária sempre que um espaço determinado é utilizado por um número elevado de indivíduos, no sentido de clarificar os respectivos direitos e deveres e criar o espírito de cooperação, respeito mútuo, responsabilidade e liberdade, objectos de toda a acção educativa.

A escola deverá ser, por natureza, um espaço comum de aprendizagem, de criatividade e de intervenção, pelo que todos são chamados a colaborar.

Esta comunidade educativa tem em vista uma escola onde se conviva em entendimento harmonioso de direitos e deveres individuais para com o grupo, de acordo com o contributo próprio decorrente das funções específicas que cada um desempenha e com pleno respeito pela protecção do meio ambiente na sua multiplicidade de aspectos: na higiene de espaços, de ruído, de comportamentos com urbanidade em termos de linguagem verbal e expressão comunicacional.

Pretende-se, igualmente, que a escola desempenhe um papel dinamizador no desenvolvimento de aptidões, atitudes e valores que ajudem os alunos a integrar-se, de modo capaz e crítico, no espaço escolar que lhes cabe e, mais tarde, na sociedade. 

“Procura-se a adequação à realidade da escola das regras de convivência e de resolução de conflitos na respectiva comunidade educativa, no que se refere, nomeadamente, a direitos e deveres dos alunos inerentes à especificidade da vivência escolar, à utilização de instalações e equipamentos, ao acesso às instalações e espaços escolares, ao reconhecimento e à valorização do mérito, da dedicação e do esforço no trabalho escolar, bem como do desempenho de acções meritórias em favor da comunidade em que o aluno está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, devendo ainda estar contempladas no Regulamento Interno as regras e procedimentos a observar em matéria de delegação das competências legalmente previstas, do Director, nos restantes membros do órgão de gestão ou no Conselho de Turma.” (adaptado dos n.º 1 e 2 do art.º 52 da Lei n.º 39/2010, de 2 de Setembro)
Sendo assim, torna-se necessário concretizar um conjunto de regras explícitas que contribuam para a harmonia que deverá existir na Escola Secundária de Professor José Augusto Lucas e que possam fornecer soluções justas e coerentes para eventuais conflitos.

Daí a elaboração do presente regulamento que se propõe como instrumento de natureza administrativa, jurídica e pedagógica de todos os intervenientes no processo educativo.

Capítulo I – Disposições Gerais 

Art.º 1.º Âmbito de aplicação

1. Este regulamento aplica-se em todo o espaço físico da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas, adiante designada por ESPJAL e durante as actividades promovidas no exterior, a todos os alunos, pessoal docente, pessoal não docente, pais e encarregados de educação.

2. As disposições deste regulamento obrigam não só quem utilize as instalações como local de trabalho, mas também todos os que a elas recorrem a qualquer título.

3. A estrutura organizacional da ESPJAL é a que se encontra neste regulamento, onde estão definidos os vários órgãos de administração e gestão, as estruturas e órgãos de coordenação e supervisão pedagógica, os serviços administrativos, técnicos e técnico pedagógicos, as respectivas competências e relações institucionais.

4. A violação deste regulamento implica as sanções previstas na lei.

Art.º 2.º Princípios gerais

1. A autonomia, a administração e a gestão da ESPJAL orienta-se pelos princípios da igualdade, da participação, da transparência, da responsabilidade e da prestação de contas.

Deve ainda atender aos seguintes princípios gerais:

a) Integrar a escola na comunidade que serve e estabelecer a interligação do ensino e das actividades científicas, culturais, sociais e económicas dando especial relevo às que são desenvolvidas no contexto local da sua área de influência;

b) Contribuir para desenvolver o espírito e a prática democráticos;

c) Assegurar a participação de todos os intervenientes no processo educativo, nomeadamente do pessoal docente e não docente, dos alunos, das famílias, das autarquias e de entidades representativas das actividades e instituições económicas, sociais, culturais e científicas, tendo em conta as características específicas dos vários níveis e tipologias de educação e de ensino ministrados;

d) Assegurar o pleno respeito pelas regras da democraticidade e representatividade dos órgãos de administração e gestão da escola, garantida pela eleição democrática de representantes da comunidade educativa para o Conselho Geral.

Art.º 3.º Regime de autonomia

1. Autonomia é a faculdade reconhecida à ESPJAL pela lei e pela administração educativa para, através dos seus órgãos de administração e gestão, tomar decisões nos domínios da organização pedagógica, da organização curricular, da gestão dos recursos humanos, da acção social escolar e da gestão estratégica, patrimonial, administrativa e financeira, no quadro do respectivo Projecto Educativo de Escola e das funções, competências e recursos que lhe estão atribuídos considerando, em especial, o enquadramento do DL n.º 75/2008, de 22 de Abril e os contratos de autonomia formalizados.

2. São instrumentos do exercício da autonomia:

a) Projecto Educativo de Escola (PEE): consagra a orientação educativa da escola, elaborado e aprovado pelos órgãos de administração e gestão para um horizonte de 3 anos, no qual se explicitam os princípios, os valores, as metas e as estratégias segundo os quais a escola se propõe cumprir a sua função educativa. A sua execução deve ser avaliada anualmente e, em função dos seus resultados, deve ser ponderada a necessidade de efectuar uma revisão ou reformulação do projecto inicial, mantendo-se o PEE, por norma, como instrumento de planeamento a médio prazo.

b) Regulamento Interno (RI): define o regime de funcionamento da escola, de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação e dos serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, bem como os direitos e deveres dos membros da comunidade escolar. 
c) Planos Anual e Plurianual de Actividades: documentos de planeamento, que definem, em função do Projecto Educativo, os objectivos, as formas de organização e de programação das actividades e que procedem à identificação dos recursos necessários à sua execução.
d) Orçamento: documento em que se prevêem, de forma discriminada, as receitas a obter e as despesas a realizar pela escola.

3. São ainda instrumentos de autonomia da ESPJAL, para efeitos da respectiva prestação de contas, os seguintes documentos:

a) Relatório anual de actividades, que relaciona as actividades efectivamente realizadas pela escola, identificando os recursos utilizados nessa realização e efectua uma análise crítica dos resultados obtidos, numa perspectiva de desenvolvimento organizacional sustentável;

b) Balanço social, que sistematiza e organiza a informação relativa à gestão dos recursos humanos e cuja análise possibilita o estudo da evolução de indicadores relativos aos grupos profissionais a exercer funções na escola, permitindo o conhecimento do seu perfil institucional em diferentes aspectos, designadamente quanto à média etária, habilitações, efectivo, relação jurídica de emprego, prestação de trabalho e absentismo, formação profissional e encargos financeiros que suportam as despesas com pessoal. Será assim cumprido o dever de prestação de contas sobre o efectivo e respectivas condições de serviço público, possibilitando, em simultâneo, a construção de instrumentos de gestão que permitam a optimização e consolidação do capital humano da escola.

c) Conta de gerência, que relaciona as receitas obtidas e despesas realizadas pela escola, complementado pelo respectivo relatório de contas do exercício;

d) Relatório de autoavaliação, que procede à identificação do grau de concretização dos objectivos fixados no projecto educativo de escola, à avaliação das actividades realizadas pela ESPJAL e da sua organização e gestão, designadamente no que diz respeito aos resultados escolares e à prestação do serviço educativo.

4. O contrato de autonomia constitui o instrumento de desenvolvimento e aprofundamento da autonomia da escola e é celebrado na sequência de procedimentos de autoavaliação e avaliação externa, observados os termos do Capítulo VII do DL n.º 75/2008, de 22 de Abril.

Art.º 4.º Oferta Educativa

Na ESPJAL funcionam, em termos de oferta educativa, o 3.º ciclo do ensino básico e o ensino secundário, compreendendo deste modo os anos lectivos que decorrem entre o 7.º ano ao 12.º ano.

A escola oferece um Curso de Educação e Formação, tipo 3, com certificação de nível 2, denominado “Assistente Administrativo”.

Os cursos que oferece no ensino secundário são os Científico-Humanísticos de:

- Ciências e Tecnologia

- Ciências Socioeconómicas

- Línguas e Humanidades

- Artes Visuais

E ainda o Curso Profissional de Técnico de Contabilidade.
Art.º 5.º Ensino Articulado

1. O ensino articulado é um regime de ensino comparticipado pelo Estado, através do qual, é permitido aos alunos frequentarem, em simultâneo, disciplinas de formação geral, na ESPJAL, e disciplinas de formação vocacional, numa escola do ensino especializado.
2. A ESPJAL integra numa mesma turma os alunos que frequentam o ensino básico ou secundário em regime de ensino articulado.

3. Sempre que possível os horários das turmas a que se refere o número anterior são elaborados de forma que os alunos não fiquem sujeitos a tempos não lectivos intercalares à excepção dos que correspondem ao período da refeição.

4. A ESPJAL aceita alunos que se matriculem neste regime de ensino independentemente da área geográfica da sua residência.

5. Os professores das disciplinas ministradas nas escolas do ensino especializado, ou um seu representante a designar pelo Conselho Pedagógico, deverão participar nas reuniões de Conselhos de Turma que se realizam na ESPJAL para efeitos de articulação pedagógica e avaliação.

6. A avaliação do aproveitamento escolar dos alunos dos cursos básicos e secundários deve processar-se de acordo com as normas gerais aplicáveis ao respectivo nível de ensino.

Art.º 6.º Comunidade Escolar e Comunidade Educativa

1. A Comunidade Escolar é composta pelo pessoal docente, não docente e alunos.

2. A Comunidade Educativa é composta pela Comunidade Escolar, e ainda pelos pais, encarregados de educação, autarquia local e outras entidades de relevo para o Projecto Educativo de Escola.

Art.º 7.º Actividades da Comunidade Educativa

As actividades curriculares e extracurriculares desenvolvidas por professores, alunos e outros intervenientes da comunidade educativa devem ser enquadradas pelo Plano Plurianual de Actividades e realizam-se de acordo com o Plano Anual de Actividades. Este plano está sujeito a um calendário de execução e será avaliado no final de cada ano lectivo.

Art.º 8.º Regime de funcionamento

1. A Escola Secundária Professor José Augusto Lucas abre às 7:30 h e encerra às 19:00 h.

2. As actividades lectivas funcionam num único turno, designado por diurno.

3. Este turno, é constituído por 6 blocos lectivos de 90 minutos, tendo o 1.º bloco início às 8:30 h, terminando o último bloco às 18:30 h. A duração dos intervalos é a seguinte:

a) Entre o 1º e 2º blocos: 20 minutos.

b) Entre o 2º e 3º blocos: 10 minutos

c) Entre o 3º e 4º blocos: 15 minutos

d) Entre o 4º e 5º blocos: 10 minutos

e) Entre o 5º e 6º blocos: 05 minutos

4. O início de cada bloco de 90 minutos é assinalado por um toque de campainha.

5. A estrutura de tolerâncias no horário é a seguinte:

a) No primeiro bloco do turno diurno, há lugar a uma tolerância de 10 minutos, favorável a professores e alunos, salvaguardado o disposto no número 5 do artigo 22.º

b) Nos restantes blocos não é estabelecida uma tolerância formal mas considera-se, por norma, uma tolerância de 5 minutos, favorável apenas a professores.

6. Os alunos não podem abandonar o local das actividades lectivas, devendo aguardar a comparência do professor titular da disciplina ou o seu substituto, respeitando as orientações emitidas pelo assistente operacional em serviço no sector.

7. O professor deverá marcar falta aos alunos imediatamente após a tolerância do primeiro bloco de cada turno, sem prejuízo do direito de assistência à aula. Nos restantes blocos, o facto dos alunos chegarem depois do docente dá direito a uma chamada de atenção por falta de pontualidade, que se pode converter numa marcação de falta caso esta situação ocorra com frequência, tal como está disposto no n.º 1 do artigo 22.º.

Art.º 9.º Horários de atendimento dos serviços

1. O horário de atendimento dos vários serviços da ESPJAL, tais como a Direcção, os Serviços de Administração Escolar (SAE), os Serviços de Acção Social Escolar (SASE), a Biblioteca/Centro de Recursos (BE/CR), o Serviços de Psicologia e Orientação (SPO), os Serviços de Reprografia e Papelaria, Refeitório, Bufetes e outros, deve estar afixado em local visível, junto à entrada dos mesmos.

2. O acesso aos vários sectores onde sejam efectuadas vendas ou prestações de serviços, é mediado por cartão magnético personalizado, de uso e porte obrigatórios, e tem normas específicas de utilização.

Art.º 10.º Convocatória de reuniões / actas / regimentos

1. As reuniões podem ser ordinárias ou extraordinárias.

2. As reuniões ordinárias e outros actos de serviço são convocados com a antecedência mínima de 48 horas, sendo a respectiva convocatória afixada nos lugares para o efeito determinados, excepto na convocatória para a realização de conselhos de turma com carácter disciplinar, em que o prazo máximo da convocatória é de 48 horas. Para além da afixação, as convocatórias podem ser comunicadas com base no sistema interno de correio electrónico.

3. As reuniões extraordinárias são convocadas, pelo órgão competente, com dispensa de formalidades e pelo meio mais expedito, sempre que a urgência do assunto o justifique. A ausência às referidas reuniões determina falta para o funcionário ou docente, nos termos da lei.

4. De todas as reuniões ordinárias e extraordinárias é obrigatório lavrar a respectiva acta, incluindo eventuais anexos não vertidos para o corpo da acta. 

5. Em todas as actas deve constar na folha inicial, de um modo claro, a ordem de trabalhos e um quadro com a composição integral do órgão em causa, funções desempenhadas e a indicação dos membros em falta.

6. O registo de assinaturas, que confirmam presença na reunião, é efectuado com base no quadro de convocados e deve ser entregue de imediato na Direcção, para os procedimentos administrativos que forem adequados. 

7. O arquivo e a manutenção das actas são da responsabilidade dos presidentes das reuniões, sendo as mesmas conservadas em pastas arquivadoras e guardadas em armário próprio, colocado no gabinete da Direcção.

8. As estruturas de administração e gestão e as estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica, com excepção dos Conselhos de Turma, elaboram o respectivo regimento definindo as respectivas regras de organização e de funcionamento nos primeiros 30 dias do mandato do órgão ou estrutura a que respeita, o qual deve ser guardado em conjunto com as actas.

 Art.º 11.º Acesso à escola

1. Têm acesso à escola todos os membros da comunidade escolar portadores do respectivo cartão de identificação de utente.

a) O acesso dos alunos à escola e aos serviços disponibilizados está condicionado ao registo informático de entrada, a realizar nos terminais disponibilizados na portaria.

b) Quando um aluno se esquece do cartão de identificação, deve dirigir-se de imediato aos Serviços Administrativos, onde lhe será facultado um cartão temporário.

c) O cartão é propriedade da escola sendo obrigatória a sua boa manutenção, sob pena de ser exigida a sua substituição por um novo cartão.

2. Têm acesso condicionado à escola os encarregados de educação dos alunos ou qualquer pessoa que, por motivo justificado, tenha algum assunto a tratar.
3.  Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, o funcionário em serviço na portaria solicitará aos visitantes, obrigatoriamente, a sua identificação, bem como a indicação do assunto a tratar contra a entrega de um impresso apropriado, que deverá ser entregue à saída do visitante, devidamente assinado pela pessoa que o atendeu.

Art.º 12.º Afixação de informação não oficial

1. Aos diferentes membros da comunidade escolar é garantido o direito de afixação de informação respeitante às suas actividades, dispondo para o efeito de espaço próprio devidamente identificado. Igual procedimento será adoptado em relação à APEE (Associação de Pais e Encarregados de Educação).

2. O emprego de meios de publicidade destinados a propaganda comercial no espaço escolar depende de autorização expressa concedida pela Direcção.

Art.º 13.º Salas de aulas / Espaços específicos

1. As salas de aulas serão abertas pelos funcionários ou pelos professores, de acordo com orientações da Direcção.

2. Os professores são sempre os primeiros a entrar e os últimos a sair das salas de aula, deixando sempre a porta fechada com chave.

3. Os vários espaços de trabalho e ensino têm regulamentos ou normas próprias de funcionamento, que devem ser afixadas junto do respectivo acesso. Estas normas são elaboradas pelos responsáveis pelos espaços em causa, que as devem submeter à Direcção para homologação. Essas normas são publicadas num volume autónomo, apresentado em conjunto com este Regulamento Interno, embora dele não faça parte formalmente. Entre outros, nesse volume, são apresentadas as das seguintes salas e espaços específicos:

a) Salas de Desenho e Educação Visual.

b) Biblioteca Escolar/Centro de Recursos Educativos.

c) Laboratórios de Química, Física e Biologia/Geologia.

d) Salas de Informática.

e) Educação Física / Instalações Desportivas / Pavilhão Desportivo.

f) Educação Tecnológica

g) Anfiteatros

Capítulo II. Direitos e Deveres dos Membros da Comunidade Escolar

Subcapítulo I. Direitos e deveres gerais

Art.º 14.º Direitos gerais de todos os membros da comunidade escolar

1. Participar no processo de elaboração e desenvolvimento do Projecto Educativo de Escola, nos termos da lei e do presente regulamento.

2. Apresentar sugestões e críticas relativas ao funcionamento de qualquer sector ou serviço da ESPJAL e, quando efectuadas por escrito, ter, em relação a cada uma, uma resposta dos órgãos competentes.

3. Ser ouvido em todos os assuntos que lhe digam respeito, individualmente ou através dos seus órgãos representativos.

4. Ser tratado com respeito e correcção.

5. Aceder livremente aos documentos estruturantes de actividade da escola, nomeadamente o Projecto Educativo de Escola, Regulamento Interno e os Planos Plurianual e Anual de Actividades, a disponibilizar na página electrónica da escola em formato PDF. Também poderão ser disponibilizados em suporte de papel, ou noutro tipo de suporte, contra o pagamento dos respectivos custos, à excepção do Regulamento Interno, que é fornecido gratuitamente.

Art.º 15.º Deveres gerais de todos os membros da comunidade escolar

1. Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos seus horários e ou tarefas que lhe forem exigidos.

2. Promover um convívio são, com base no respeito mútuo e no espírito de entreajuda, cumprindo as regras básicas do civismo e da boa educação, de modo a criar um clima de confiança e harmonia.

3. Reconhecer e respeitar as diferenças culturais e pessoais de todos os membros da comunidade educativa, valorizando os diferentes saberes e culturas e combatendo processos de exclusão e discriminação.

4. Ser receptivo a críticas relativas ao seu trabalho ou à sua conduta, ponderando as sugestões que visem melhorar os mesmos.

5. Respeitar os locais de trabalho e aprendizagem, mantendo o silêncio nos átrios e corredores e não praticando actividades perturbadoras nas zonas envolventes, durante os tempos lectivos.

6. Não utilizar equipamentos tecnológicos - aparelhos de música, telemóveis ou qualquer outro meio de comunicação pessoal, no espaço da sala de aula ou durante as actividades escolares. 

7. Manter a escola limpa, não deitando lixo para o chão e não sujando as instalações, o mobiliário e outro material didáctico, as paredes e os espaços.

8. Zelar pela defesa e conservação da escola, não danificando nem permitindo que seja danificado qualquer espaço, equipamento ou instalação.

9. Identificar-se sempre que tal lhe seja solicitado, apresentando o respectivo cartão de identificação.

10. Conhecer as normas e horários de funcionamento da escola e dos seus serviços.

11. Alertar os responsáveis para a presença de pessoas estranhas à comunidade escolar, excepto se devidamente identificadas com o cartão de visitante em local bem visível.

12. Não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas.

13. Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno da ESPJAL.

Subcapítulo II. Direitos e deveres dos alunos

 Art.º 16.º Direitos do aluno                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
É aluno da ESPJAL, e para efeitos deste regulamento, todo aquele que nela estiver legalmente matriculado. Perde a condição de aluno da ESPJAL todo aquele que for excluído da frequência por faltas, transferido para outro estabelecimento de ensino ou tiver anulado a matrícula a todas as disciplinas em que está inscrito.

Os direitos dos alunos são os seguintes:

1. Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas;

2. Usufruir do ambiente e do Projecto Educativo de Escola que proporcionem as condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética;

3. Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;

4. Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido;

5. Usufruir de um horário escolar adequado, bem como de uma planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares;

6. Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem;

7. Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas aprendizagens, através dos Serviços de Psicologia e Orientação ou de outros serviços especializados de apoio educativo;

8. Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa;

9. Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral;

10. Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares;

11. Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo individual, de natureza pessoal ou familiar;

12. Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração e gestão da escola, na criação e execução do Projecto Educativo de Escola, bem como na elaboração do regulamento interno;

13. Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da escola;

14. Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse;

15. Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres;

16. Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e hetero-avaliação, bem como consultar por si, sendo maior, ou pelos pais ou encarregado de educação, sendo menor, o seu processo individual. Tal direito fica dependente de requerimento escrito fundamentado, dirigido ao Director da escola. Esta consulta será feita na presença do Director de Turma ou de um elemento do órgão de gestão. Fica, no entanto, vedada a obtenção de cópias ou fotocópias, salvo em caso de recurso ou acção judicial.

17. Usufruir das regalias sociais e espaços que a escola lhe pode oferecer, como a utilização do refeitório, do bufete, da sala de convívio e de quaisquer outros espaços, bens e serviços destinados aos alunos.

18. Ser apoiado nas suas actividades escolares, curriculares ou extracurriculares, pelo Director de Turma, restantes professores, pessoal não docente.

19. Ser informado, em termos adequados sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente:

a) O modo de organização do seu plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, e os processos e critérios de avaliação.

b) Regime de assiduidade, procedimento disciplinar e funcionamento geral da escola, que devem ser transmitidos pelo seus professores, em especial pelo director de turma.

c) Matrícula, abono de família e regimes de candidatura a apoios sócio-educativos.

d) Normas de utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações da escola, bem como normas de utilização de instalações específicas, em especial a biblioteca, os laboratórios, o refeitório, o bufete e as instalações desportivas.

e) Normas de emergência em caso de catástrofes, incluindo o plano de emergência e evacuação;

f) Iniciativas em que possa participar e de que a escola tenha conhecimento.

20. Assistir às aulas das disciplinas em que não obtiveram aproveitamento nos 10º, 11º e 12º anos, havendo compatibilidade de horários, desde que previamente autorizados pela Direcção e ouvido o parecer dos professores das disciplinas em causa. Esta autorização pode ser suspensa com base em participação fundamentada do professor e atendível pela Direcção.
Art.º 17.º Representação dos alunos
Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia-geral de alunos e são representados pela associação de estudantes, delegado ou subdelegado de turma e pela assembleia de delegados de turma, nos termos da lei e do regulamento interno da escola.

1. Assembleia-geral de Alunos:
a) A Assembleia-geral de alunos é constituída por todos os alunos.

b) A Assembleia-geral de alunos pode ser extraordinariamente convocada pelo Director ou pelos órgãos da Associação de Estudantes. No entanto, anualmente, é convocada pelos órgãos da Associação de Estudantes, durante o 2º período lectivo, para tratar de assuntos da sua competência.

c) Competência da Assembleia-geral de Alunos: 

i) ouvir a divulgação do plano de actividades da Associação de Estudantes e propor eventuais ajustamentos, 

ii) ouvir as questões apresentadas pela Assembleia de Delegados de Turma, que não sejam do foro privado de alunos, mas de comum interesse para os estudantes;

iii) aprovar propostas a apresentar ao Conselho Municipal de Juventude.
2. Associação de Estudantes

A Associação de Estudantes é a organização representativa dos estudantes da ESPJAL, tendo sido legalmente constituída por publicação em Diário da República de 28/7/98, sendo no Capitulo I – artigo 3º enunciados os seus objectivos:

- Representar os estudantes e defender os seus interesses.

- Promover a formação cívica, física, cultural e científica dos seus membros.

- Estabelecer a ligação da escola e dos seus associados à realidade socio-económica e política do país.

- Defender e promover os valores fundamentais do ser humano.

- Contribuir para a participação dos seus membros na discussão dos problemas educativos. 

- Cooperar com todos os organismos estudantis, nacionais ou estrangeiros, cujos princípios não contrariem os aqui definidos.

a) A Associação de Estudantes dinamiza a participação de alunos nos órgãos de administração e gestão da Escola: Conselho Geral e Conselho Pedagógico, podendo assegurar a respectiva representação.

b) A Associação de Estudantes tem o direito de solicitar ao Director de Escola a realização de reuniões para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da Escola.

c) O delegado e subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões de turma para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas.

d) Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o Director de Turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados de educação dos alunos da turma na reunião referida no número anterior.

3. Assembleia de Delegados de Turma 

a) A Assembleia de Delegados de Turma é constituída por todos os delegados de turma.

b) Eleição:

i) O delegado e subdelegado de turma são eleitos, por voto secreto e directo, até ao final do primeiro mês de aulas, em reunião de turma presidida pelo Director de Turma.

ii) O delegado e subdelegado de turma deverão ser, preferencialmente, eleitos de entre os alunos matriculados em todas as disciplinas.

iii) A eleição é feita por votação nominal e é eleito delegado o/a aluno/a que reunir maior número de votos e subdelegado o/a que obtiver a segunda posição. O delegado e subdelegado têm que representar os dois géneros.

Da eleição é elaborada acta que deverá ser entregue na Direcção, ficando uma fotocópia no dossier da turma.

São competências do delegado de turma:

 - Estar atento aos problemas que afectam a turma e mantê-la informada dos assuntos de interesse para a vida escolar que sejam do seu conhecimento.

- Estar presente e participar nas reuniões de conselho de turma e/ou outras para que for convocado.

- Consultar a turma sobre posições a tomar nas reuniões em que participa como delegado de turma.

- Participar na Assembleia-geral de alunos e na Assembleia de delegados de turma

- Eleger o seu representante no Conselho Pedagógico, em Assembleia de Delegados de Turma do ensino secundário.

c) Destituição e impedimentos:

i) o delegado e subdelegado podem ser destituídos por iniciativa do Director de Turma, depois de ouvida a turma e o conselho de turma, quando verificadas situações graves resultantes do seu comportamento incorrecto e salvaguardando sempre a possibilidade da sua defesa.

ii) o delegado e subdelegado podem também ser destituídos, em qualquer altura, a requerimento, devidamente fundamentado de dois terços dos alunos da turma, dirigido ao Director de Turma.

Sempre que o delegado e/ou subdelegado sejam destituídos, haverá de imediato nova eleição.

iii) O subdelegado é o substituto legal do delegado, quando este estiver impedido de exercer as suas funções e deve também comparecer nas reuniões para que for convocado.

Art.º 18.º Processo de avaliação sumativa

1. A caracterização global do processo de avaliação sumativa de cada disciplina/ano curricular, deve ser conhecido de todos os que a ela vão ser sujeitos e tem como referente os critérios de avaliação, aprovados pelo Conselho Pedagógico, sob proposta dos Departamentos Curriculares.

2. Relativamente aos testes de avaliação sumativa deverão ser respeitados os seguintes princípios:

a) O aluno tem o direito a ser informado da data da realização dos testes de avaliação sumativa.

b) Não deverá ser realizado mais do que um teste de avaliação sumativa por dia.

c) Em cada disciplina, só poderá haver lugar à realização de um novo teste de avaliação sumativa após a entrega do anterior.

d) A entrega dos testes dever ser acompanhada da respectiva correcção na sala de aula. Essa entrega, assim como a de outros trabalhos realizados na sequência do processo de ensino e aprendizagem, deve ser feita antes do final de cada período.

e) A classificação dos testes poderá apresentar a menção qualitativa, mas será complementada, obrigatoriamente, com a indicação do respectivo resultado quantitativo, de acordo com as seguintes menções:


Ensino Básico
Ensino Secundário




M – Mau
……. 0 - 4


Reduzido
0 - 49%
I – Insuficiente
…….5 - 9


Médio
50 - 69%
S – Suficiente…
…..10 - 13


Elevado
70 - 89%
B – Bom
14 - 17


Excelente
.90 - 100%
MB - Muito Bom
18 - 20

3. A organização das provas intermédias, ou outros instrumentos internos de aferição, é da responsabilidade da Direcção, ouvido o Conselho Pedagógico.

4. A avaliação nas áreas curriculares não disciplinares do 3º ciclo do Ensino Básico expressa-se através da atribuição de uma menção qualitativa de Não Satisfaz, Satisfaz ou Satisfaz Bem, que pode ser complementada de forma descritiva.
Art.º 19.º Deveres do aluno

Os deveres dos alunos são os seguintes:
1. Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral;

2. Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das actividades escolares;

3. Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem;

4. Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa;

5. Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa;

6. Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente;

7. Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os alunos;

8. Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos;

9. Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa;

10. Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos;

11. Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos;

12. Colaborar na separação e reciclagem do lixo;
13. Não comer nos pavilhões;

14. Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa, sob pena da reparação pecuniária e material, medidas correctivas e disciplinares sancionatórias;
15. Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de educação ou da Direcção da escola;

16. Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração;

17. Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da escola e o respectivo regulamento interno, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e do compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral;

18. Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas;

19. Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das actividades lectivas, ou poderem causar danos físicos ou morais aos alunos ou a terceiros;
20. Não prejudicar o direito à educação dos restantes alunos.

Art.º 20.º Outros deveres do aluno

Os alunos devem:

1. Respeitar os limites de acesso aos espaços. Assim, é-lhes vedado o acesso à sala de professores, de directores de turma e outros espaços reservados (como os espaços destinados à prática da Educação Física), salvo razões que o justifiquem.

2. Apresentar-se em todos os locais da escola com o vestuário adequado à permanência na mesma.

3. Utilizar correctamente o cartão de identificação de estudante, no acesso aos serviços e à escola, de acordo com as suas normas de utilização adoptadas pela Direcção.

Art.º 21.º Deveres em relação à sala de aula e pavilhões

Os alunos devem:

1. Dirigir-se para o local das actividades lectivas ao toque da campainha, aguardando aí a chegada do professor e cumprindo as indicações dos funcionários auxiliares de acção educativa em serviço no local.

a) A falta de pontualidade implica uma chamada de atenção por parte do professor.

b) A falta de pontualidade reiterada determina a marcação de falta por atraso, a registar no sumário e a aplicação de medidas correctivas de carácter preventivo.

2. Não entrar na sala de aula antes da autorização do professor. A aula é dada por terminada após indicação do professor para arrumar o material e autorizar a saída.

3. Solicitar justificadamente ao assistente operacional em serviço no local, que o autorize e acompanhe na entrada numa sala de aula, quando não estiver presente o professor.

4. Ocupar, obrigatoriamente, na sala de aula o lugar definido no início do ano lectivo pelo professor, salvaguardando-se os casos justificados de mudança. Não deve levantar-se ou mudar de lugar sem autorização do professor.

5. Não se recusar a abandonar a sala durante o tempo lectivo, sempre que para tal seja intimado pelo professor.

6. Ser portador de todo o material escolar necessário, indicado pelo respectivo professor.
a) No caso das faltas de material, estas deverão ser comunicadas de imediato ao encarregado de educação pelo próprio docente, utilizando para isso a caderneta do aluno ou outros meios.

b) Após a 3ª falta de material o docente propõe ao Director de Turma a aplicação de medidas correctivas. O não cumprimento das medidas correctivas aplicadas pelo Director de Turma determina que as faltas de material subsequentes sejam equiparadas a faltas de presença.

c) No caso particular da disciplina de Educação Física, em que o aluno deverá obrigatoriamente ir equipado de acordo com as normas internas da disciplina, sob pena de não poder usufruir da aula, as faltas de material implicam a aplicação de medidas correctivas, em articulação com o Director de Turma e após a comunicação ao encarregado de educação. O não cumprimento das medidas correctivas preconizadas implica que as faltas subsequentes sejam equiparadas a faltas de presença.

d) As faltas de material reiteradas, após comunicação ao encarregado de educação desta situação, podem ser consideradas injustificadas pelo Director de Turma.

7. Manter os cadernos diários organizados e em dia, neles devendo constar todos os sumários das aulas e outros registos considerados indispensáveis, bem como os testes e trabalhos de avaliação, devidamente rubricados pelos pais ou encarregados de educação, como prova do seu conhecimento.

8. Comparecer aos momentos fundamentais de avaliação (testes, fichas e outros trabalhos a realizar na aula), conforme planeamento prévio. A falta a estes momentos de avaliação deverá ser devidamente justificada perante o professor que, se assim o entender, poderá submeter o aluno a nova avaliação ou não. No caso de optar pela realização de nova avaliação, com ou sem marcação prévia, o professor deve dar conhecimento do sucedido ao Director de Turma.

9. Não comer nas salas de aula;

10. Não permanecer nos pavilhões durante os intervalos de aulas.

Subcapítulo III. Dever de assiduidade dos alunos

Art.º 22.º Frequência e Assiduidade
1. Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos são responsáveis pelo cumprimento dos deveres de assiduidade.
2. O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença e a pontualidade na sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar quer uma atitude de empenho intelectual e comportamental adequada, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino e aprendizagem.

3. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição, com registo desse facto nos suportes administrativos adequados, pelo professor ou pelo director de turma.

4. Atendendo à necessidade de respeitar a unidade lectiva, é registada uma falta sempre que este não comparece à totalidade ou a parte da aula.

5. Numa situação normal, a falta de presença será marcada no primeiro bloco lectivo, imediatamente após a tolerância. No entanto, é considerada falta de pontualidade se o aluno chegar à sala de aula sistematicamente depois do professor, o qual, depois de efectuar a respectiva advertência, poderá daí em diante passar a marcar-lhe faltas de atraso que, para todos os efeitos, são equiparadas a faltas de presença.

6. As faltas interpoladas são, por norma, consideradas injustificadas, excepto quando justificadas

nos termos da lei e com conhecimento no próprio dia do pedido de saída da escola, a requerer pelo encarregado de educação.

7. O aluno deve apresentar a justificação de toda e qualquer falta às aulas e actividades escolares para as quais tenha sido convocado ou às quais se inscreveu e tenha o dever de cumprir.

a) Essa justificação deverá ser formalmente entregue previamente, sendo o motivo previsível ou, nos restantes casos, no prazo máximo de três dias úteis subsequentes à falta, na caderneta escolar tratando-se de aluno do ensino básico ou em impresso próprio e directamente ao Director de Turma, sob pena de não ser aceite. Devem entregar a justificação na Direcção, no caso de impedimento prolongado do Director de Turma.

b) É obrigatória a apresentação de atestado médico sempre que a ausência por doença seja superior a 5 dias úteis.

c) Pode o Director de Turma solicitar os comprovativos adicionais que entenda necessários à justificação de faltas sempre que o considere necessário para fundamentar a sua decisão, em especial quando, ponderado o caso concreto da situação escolar do aluno, se verificar a repetição material das justificações e exista uma dúvida plausível quanto ao facto justificativo.

8. O aluno não pode faltar, num ano lectivo, mais do que três vezes às aulas de apoio para as quais foi proposto. Esta situação deve ser comunicada ao respectivo encarregado de educação, podendo o aluno ser excluído do apoio, por proposta do professor do apoio ou do Director de Turma ao Conselho de Turma.

Art.º 23.º Faltas justificadas

1. São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos:

a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento superior a cinco dias úteis;

b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente;

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de familiar previsto no regime de contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem funções públicas;

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior;

e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas;

f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa;

g) Comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, tal como definido na Lei nº90/2001, de 20 de Agosto;

h) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como própria dessa religião;

i) Preparação ou participação em competições desportivas de alunos integrados no subsistema do alto rendimento, nos termos da legislação em vigor, bem como daqueles designados para integrar selecções ou outras representações nacionais, nos períodos de preparação e participação competitiva, ou ainda, a participação dos demais alunos em actividades desportivas e culturais quando esta seja considerada relevante pelas respectivas autoridades escolares.

j) Participação em actividades associativas, nos termos da lei;

k) Cumprimento de obrigações legais;

l) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo director de turma.

2. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregado de educação ou, quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao Director de Turma, com indicação do dia, hora e da actividade em que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da mesma na caderneta escolar, tratando-se de aluno do ensino básico, ou em impresso próprio.

3. Nos casos em que, não tenha sido apresentada justificação para as faltas, dentro do prazo estabelecido, ou a justificação não tenha sido aceite, deve tal situação ser comunicada no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo Director de Turma.

Art.º 24.º Faltas injustificadas
1. As faltas são injustificadas quando:

a. Não tenha sido apresentada justificação nos termos do nº 2 do artigo anterior
b. A justificação tenha sido apresentada fora do prazo;

c. A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida disciplinar sancionatória.

2. Na situação prevista na alínea c) do número anterior, a não aceitação da justificação apresentada deve ser devidamente fundamentada. 
3. As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo director de turma, no prazo máximo de 3 dias úteis, pelo meio mais expedito.

Art.º 25.º Excesso grave de faltas

A determinação das situações de excesso grave de faltas por parte dos alunos está relacionada com a tipologia de ciclos de estudo frequentada. Assim:

1. No 3.º Ciclo do Ensino Básico e nos Cursos Científico-Humanísticos do Ensino Secundário aplicam-se os procedimentos seguintes:

a) As faltas injustificadas não podem exceder o dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina.

b) Quando for atingido metade do limite de faltas injustificadas, os pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados, pelo meio mais expedito, pelo director de turma.

c) A notificação referida no número anterior deve alertar para as consequências da violação do limite de faltas injustificadas e procurar encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de assiduidade.

d) Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, e sempre que a gravidade especial da situação o justifique, a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deve ser informada do excesso de faltas, assim como dos procedimentos e diligências até então adoptados pela escola, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade.

e) Para efeitos do disposto na alínea a), são também contabilizadas como faltas injustificadas as decorrentes da aplicação da medida correctiva de ordem de saída da sala de aula, bem como as ausências decorrentes da aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão por um dia.

2. Nos Cursos de Educação e Formação (CEF) e nos Cursos Profissionais de nível secundário, considera-se o seguinte limiar de assiduidade dos alunos:

a) 90% da carga horária do conjunto de módulos de cada disciplina, no caso dos Cursos

Profissionais, e da carga horária da disciplina ou domínio, no caso dos CEF, admitindo-se um limite de 10% de faltas, independentemente da natureza das mesmas e sem prejuízo do disposto na alínea seguinte;

b) 93% da carga horária do conjunto de módulos de cada disciplina, no caso dos Cursos

Profissionais, e da carga horária da disciplina ou domínio, no caso dos CEF, admitindo-se um limite de 7% de faltas exclusivamente injustificadas.

c) Quando for atingido um limite de 5% de faltas, em qualquer disciplina ou domínio, os pais ou o encarregado de educação ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados à escola, pelo meio mais expedito, pelo director de turma (ou equiparado), com o objectivo de os alertar para as consequências do excesso grave de faltas e de se encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário aproveitamento escolar.

d) Caso se revele impraticável o referido na alínea anterior, por motivos não imputáveis à escola, a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deverá ser informada do excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o justifique.

Artº 26º Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas.

1. Para os alunos que frequentam o 3º ciclo do ensino básico e os cursos Científico-Humanísticos do ensino secundário, a violação do limite de faltas injustificadas previsto no ponto 1 do artigo anterior obriga ao cumprimento de um plano individual de trabalho.

2. O recurso ao plano individual de trabalho apenas pode ocorrer uma única vez no decurso de cada ano lectivo.

3. O cumprimento do plano individual de trabalho por parte do aluno realiza-se em período suplementar ao horário lectivo.

4. O previsto no número anterior não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário lectivo em que está inserido.

5. Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, o conselho de turma de avaliação final do ano lectivo pronunciar-se-á, em definitivo, sobre o efeito da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas verificado.

6. Após o estabelecimento do plano individual de trabalho, a manutenção da situação do incumprimento do dever de assiduidade, por parte do aluno, determina que o director, na iminência de abandono escolar, possa propor a frequência de um percurso curricular alternativo no interior da escola.

7. O incumprimento reiterado do dever de assiduidade determina a retenção no ano de escolaridade que o aluno frequenta.

Artº 27º. Plano individual de trabalho

1. O plano individual de trabalho é elaborado pelo professor da disciplina em que o aluno excedeu o dobro de faltas injustificadas e incide sobre os conteúdos programáticos em atraso.

2. Dele devem constar os conteúdos programáticos, as estratégias, o tempo de duração e respectiva avaliação.

3. O plano individual de trabalho é concretizado no modelo anexo a este Regulamento.

Subcapítulo IV. Dever de disciplina dos alunos

Art.º 28.º Disciplina e vivência escolar

As regras de disciplina da escola, para além dos seus efeitos próprios, devem proporcionar a assunção, por todos os que integram a vida da escola, de regras de convivência que assegurem o cumprimento dos objectivos do Projecto Educativo de Escola, a harmonia de relações e a integração social, o pleno desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos alunos, a preservação da sua segurança e ainda a realização profissional e pessoal dos docentes e não docentes.

Art.º 29.º Qualificação da infracção

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos neste regulamento, em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção, passível da aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes.

Art.º 30.º Finalidades das medidas correctivas e das disciplinares sancionatórias

1. Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada:

a) o cumprimento dos deveres do aluno;

b) o respeito pela autoridade dos professores no exercício da sua actividade profissional e dos demais funcionários, bem como a segurança de toda a comunidade educativa;

c) a preservação do reconhecimento da autoridade e segurança dos professores no exercício sua actividade profissional e, de acordo com as suas funções, dos demais funcionários;

d) o normal prosseguimento das actividades da escola:

e) a correcção do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.

2. As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado e gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para além das identificadas no número anterior, finalidades punitivas.

3. As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser aplicadas em coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua educação e formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento do Projecto Curricular de Turma/Plano de Trabalho de Turma e do Projecto Educativo de Escola, e nos termos do presente regulamento.

Art.º 31.º Determinação da medida disciplinar

Na determinação da medida disciplinar correctiva ou sancionatória aplicável deve ser tido em consideração:

a) a gravidade do incumprimento do dever violado;

b) as circunstâncias;

c) atenuantes e agravantes apuradas, em que esse incumprimento se verificou;

d) a idade do aluno;

e) o grau de culpa;

f) a sua maturidade;

g) o seu aproveitamento escolar;

h) o meio familiar e social em que o mesmo se insere;

i) os seus antecedentes disciplinares

Art.º 32.º Medidas correctivas

1. As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos supra, assumindo uma natureza eminentemente cautelar.

2. São medidas correctivas, sem prejuízo de outras que, obedecendo ao disposto no número anterior, estejam contempladas neste regulamento:

a) A advertência;

b) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar;

c) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola;

d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas.

e) A mudança de turma.

3. A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um comportamento perturbador do funcionamento normal das actividades escolares ou das relações entre os presentes no local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que deve evitar tal tipo de conduta e a responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres de aluno.

4. Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva competência do professor, enquanto que, fora dela, qualquer professor ou membro do pessoal não docente tem competência para repreender o aluno.

5. A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar, é da exclusiva competência do professor respectivo e implica a permanência do aluno na escola, nomeadamente no gabinete onde funciona o serviço de acompanhamento destes alunos, competindo ao professor determinar, o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação da medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e, se for caso disso, quais as actividades que o aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo. No caso de o professor decidir marcar falta ao aluno, deve assinalar a falta como “disciplinar” no sumário; no entanto, é obrigatório o docente efectuar a respectiva participação, a entregar ao Director de Turma do aluno até ao dia útil subsequente.

6. Para a aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas c) e d) e e) do n.º 2 é competente o Director, que, para o efeito, pode ouvir o director de turma a que o aluno pertença.

7. A aplicação, e posterior execução da medida correctiva prevista na alínea d) do n.º 2, não pode ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo.

8. Os despachos de aplicação de medidas correctivas, identificam as actividades, local e período de tempo durante o qual as mesmas ocorrem e, bem assim, definem as competências e procedimentos a observar, tendo em vista a aplicação e posterior execução, da medida correctiva prevista na alínea c) do n.º 2.

9. Obedece igualmente ao disposto no número anterior, com as devidas adaptações, a aplicação e posterior execução das medidas correctivas, previstas nas alíneas d) e e) do n.º 2.

10. A aplicação das medidas correctivas previstas no ponto 2 é comunicada aos pais ou ao encarregado de educação, tratando-se de aluno menor de idade.

Art.º 33.º Tarefas e actividades de integração na escola

1. A execução de tarefas e actividades de integração na escola traduz-se no desempenho, pelo aluno que desenvolva comportamentos passíveis de serem qualificados como infracção sujeita à aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, de um programa de intervenção com tarefas de carácter pedagógico, que contribuam para o reforço da sua formação cívica, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.

2. As tarefas e actividades referidas no número anterior são executadas em horário não coincidente com as actividades lectivas e, por norma, não ultrapassam o período de tempo de quatro semanas.

3. As tarefas e actividades de integração na escola devem, se necessário e sempre que possível, compreender a reparação do dano provocado pelo aluno.

4. As tarefas e actividades referidas infra, respeitando o disposto neste regulamento interno.

5. Na execução do programa de integração referido no n.º 1, pode ser articulada a colaboração dos Serviços de Psicologia e Orientação, ou outros serviços da escola, se requerido pelo responsável pelo acompanhamento da sua execução.

6. O não cumprimento das medidas correctivas estipuladas é considerado como um comportamento agravante das infracções cometidas.

7. Quando as tarefas e actividades de integração escolar implicarem a frequência obrigatória de actividades específicas, pode ser marcada falta ao aluno no caso da sua não comparência injustificada. Os efeitos destas faltas são determinados caso a caso, em sede do despacho de aplicação das respectivas medidas correctivas
Art.º 34.º Tipificação das tarefas e actividades de integração escolar.

1. A entidade competente para a aplicação de medidas correctivas tem o poder de definir e aplicar as tarefas e actividades que considerar mais adequadas, tendo em consideração o disposto nos artigos anteriores. Para apoio e enquadramento das medidas a aplicar, listam-se de seguida algumas das tarefas e actividades de integração escolar que são consideradas mais relevantes pela comunidade educativa:

a) Reparação de material danificado;

b) Embelezamento e ou limpeza do recinto escolar;

c) Apoio ao refeitório e bufete;

d) Actividades de jardinagem e manutenção de espaços verdes;

e) Actividades administrativas de apoio ao Director de Turma, serviço de reprografia, Serviços de Administração Escolar, etc.;

f) Apoio aos responsáveis dos núcleos/clubes;

g) Realização de actividades no âmbito do Desporto Escolar;

h) Apoio ao funcionamento da Biblioteca Escolar/Centro de Recursos;

i) Realização de tarefas de estudo acompanhado ou de pesquisa orientada;

j) Frequência de actividades integradas no âmbito do apoio educativo (SOS, Planos de Recuperação, etc.);

k) Outras, a definir pelo Director de Turma ou pelo Director, atendendo aos objectivos específicos a atingir pelas medidas correctivas e ao enquadramento personalizado da situação em causa.

2. O acompanhamento dos alunos nas tarefas e actividades de integração escolar anteriormente tipificadas deve ser realizado pelos assistentes operacionais e técnicos dos respectivos sectores;  

3. O Conselho de Turma, em reunião ordinária, deve ser informado de todas as medidas correctivas aplicadas aos alunos da respectiva turma e apreciar os resultados. Pode ainda sugerir, fundamentando, ao Director de Turma ou ao Director a aplicação de medidas correctivas, tendo em atenção o disposto neste regulamento.

Art.º 35.º Medidas disciplinares sancionatórias

1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal comportamento se traduz, ser participada, de imediato, pelo professor ou funcionário que a presenciou ou dela teve conhecimento, à Direcção com conhecimento ao Director de Turma.

2. São medidas disciplinares sancionatórias:

a)  A repreensão registada;

b)  A suspensão por um dia;

c)  A suspensão da escola até 10 dias úteis;

d)  A transferência de escola;

3. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da competência do professor respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, ou do Director, nas restantes situações, averbando-se no respectivo processo individual do aluno, a identificação do autor do acto decisório, data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação de facto e de direito que norteou tal decisão.

4. Em casos excepcionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão por um dia pode ser aplicada pelo director, garantidos que estejam os direitos de audiência e defesa do visado e sempre fundamentada nos factos que a suportam.

5. A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, é precedida da audição em processo disciplinar do aluno visado, do qual constam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o Director, que pode, previamente, ouvir o conselho de turma.

6. Compete ao Director, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número anterior será executada, garantindo ao aluno um plano de actividades pedagógicas a realizar, podendo igualmente, se assim o entender, e para aquele efeito, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas.
7. Quando a evidência comprovada da infracção e da culpa do aluno o justifiquem, pode o Director desencadear um procedimento sumário e proferir uma medida disciplinar sancionatória, até dois dias de suspensão, inclusive:
a) A decisão proferida supra é escrita e contém a identificação do aluno e das testemunhas, a descrição sumária dos factos imputados, a menção das disposições legais violadas, assim como da medida disciplinar sancionatória aplicada; 
b) O aluno e o respectivo encarregado de educação são notificados da decisão proferida. 
c) A aplicação da medida disciplinar sancionatória resultante de procedimento sumário aplicado pelo Director, só implica a realização de uma averiguação sumária, caso haja necessidade de esclarecer a efectiva responsabilidade pelos factos em causa, em geral devido à participação do comportamento presenciado não ser suficientemente explícita na caracterização da infracção e ou dos infractores.

8. Por iniciativa do Director ou a pedido dos pais e encarregados de educação, pode ser considerada a conversão total ou parcial da medida disciplinar sancionatória de suspensão em medida correctiva, nos termos a definir no respectivo despacho de aplicação, tomando como referência o disposto neste regulamento e considerando, por norma, 1 dia de suspensão equivalente a 6 horas de tarefas e actividades de integração na comunidade educativa.

9. Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, no que respeita, nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são determinados pelo Director, e exarados no respectivo despacho de aplicação. A sua não especificação implica que apenas sejam consideradas para fins estatísticos.

10. A aplicação da medida disciplinar sancionatória da transferência de escola compete ao Director Regional de Educação respectivo, após a conclusão do procedimento disciplinar e reporta -se à prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa.

11. A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno de idade não inferior a 10 anos e quando estiver assegurada a frequência de outro estabelecimento e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, se esse outro estabelecimento de ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima, servida de transporte público ou escolar.
Art.º 36.º Tipificação genérica das medidas disciplinares sancionatórias a aplicar

1. Apresenta-se de seguida, a título meramente indicativo, uma tipificação genérica das medidas disciplinares sancionatórias a aplicar directamente pelo Director, normalmente em conjunto com o Director de Turma do aluno, que deve assegurar a participação dos alunos e pais e encarregados de educação na aplicação destas medidas decorrentes da apreciação de situações de indisciplina.

2. Chama-se ainda a atenção para o facto de que a acumulação ou o reiterar de infracções implicam o aumento da gravidade das penalizações a aplicar, enquanto que comportamentos que evidenciam arrependimento genuíno são atenuantes. Outros parâmetros a considerar têm a ver com as circunstâncias do momento da ocorrência e com a intencionalidade do comportamento verificado, o conluio e ou a reincidência nas infracções disciplinares, em especial se no decurso do mesmo ano lectivo.

3. Qualquer professor ou membro da Direcção poderá apreender os equipamentos tecnológicos, que o aluno é portador, como medida cautelar. Após avaliação da situação poderão ser devolvidos aos Encarregados de Educação ou ao aluno maior de idade:

i. até uma semana, no caso de utilização indevida. A Direcção será a depositária do equipamento que deve ser entregue acompanhado da respectiva participação de ocorrência, onde é caracterizada a situação.

ii. no final do período lectivo, no caso de utilização indevida com gravidade ou reiterada. A Direcção será a depositária do equipamento que deve ser entregue acompanhado da respectiva participação de ocorrência, onde é caracterizada a situação, da qual devem, por norma, resultar medidas disciplinares sancionatórias.

4. No caso do uso indevido de materiais ou equipamentos que possam colocar em risco a integridade física ou segurança da Comunidade Educativa, pode o aluno incorrer em responsabilidade civil e criminal, nos termos do art. 55.º da Lei 30 de 2002, na redacção da Lei 3 de 2008.

Tipificação genérica de medidas disciplinares sancionatórias de suspensão

Dias de suspensão 




Infracções

até 1 dia
Não acatamento de directivas da Direcção, tais como a realização de brincadeiras de Carnaval não autorizadas, invasão de espaços reservados, ou saltar o gradeamento do recinto escolar; acumulação de participações disciplinares; comportamento indisciplinado pouco grave reiterado; etc.

até 3 dias 
Faltas de respeito em relação a pessoal docente e não docente; vandalismo e utilização danosa de bens e equipamentos da escola; roubo de bens de outros membros da comunidade educativa; fraude na realização de provas de avaliação; transporte de quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos passíveis de, objectivamente, causarem danos físicos ao aluno ou a terceiros; etc.

até 5 dias 
Agressão física de colegas; bullying; actos graves de intimidação, associados ou não a extorsão de bens; colocação em causa da imagem da escola tendo um comportamento incorrecto perante terceiros; posse de substâncias aditivas, em especial drogas, etc.

até 7 dias 
Comportamento ofensivo em relação a pessoal docente e não docente; consumo, facilitação e/ou tráfico de substâncias aditivas, em especial drogas, causa directa ou indirecta de danos físicos ao aluno ou a terceiros devido ao transporte de quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos perigosos para dentro do recinto escolar; etc.

Até 10 dias 
Comportamentos especialmente graves em relação a colegas, pessoal docente e não docente, pela reincidência das duas anteriores infracções ou outras situações especialmente graves.

Art.º 37.º Cumulação de medidas disciplinares

1. A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas a) a d) do n.º 2 do artigo 35.º é cumulável entre si.

2. A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a aplicação de uma medida disciplinar sancionatória.

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser aplicada uma medida disciplinar sancionatória.

Art.º 38.º Execução das medidas disciplinares correctivas ou sancionatórias

1. Compete ao Director de Turma, o acompanhamento do aluno na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de educação e com os professores da turma, em função das necessidades educativas identificadas de forma a assegurar a co-responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida.

2. A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola.

3. O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória.

4. Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, o Director de Turma pode solicitar a colaboração do Serviço de Psicologia e Orientação ou dos professores de educação especial em serviço na escola.

5. Sendo aplicada medida correctiva ou disciplinar sancionatória os pais e encarregados de educação devem diligenciar para que a execução da mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.

Art.º 39.º Participação

1. O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de comportamentos susceptíveis de constituir infracção disciplinar deve participá-los imediatamente ao Director da Escola. 
2. O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve comunicá-los imediatamente ao director de turma, o qual, os participa, no prazo de um dia útil, ao Director da Escola.

Art.º 40.º Procedimento disciplinar 

1. A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos susceptíveis de configurarem a aplicação das medidas disciplinares sancionatórias de “suspensão da escola até 10 dias úteis” e “a transferência de escola” é do Director, devendo o despacho instaurador e de nomeação do instrutor, ser proferido no prazo de um dia útil, a contar do conhecimento concreto e preciso da situação.
2. No mesmo prazo, o Director notifica os pais ou encarregados de educação do aluno, quando este for menor, pelo meio mais expedito, designadamente electrónico, telefónico ou via postal simples para a morada constante do processo

3. Tratando-se de aluno maior de idade, a notificação é feita ao próprio, pessoalmente.

4. O director deve notificar o instrutor da sua nomeação no mesmo dia em que profere o despacho de instauração do procedimento disciplinar.

5. A instrução do procedimento disciplinar é efectuada no prazo máximo de quatro dias úteis, contados da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento disciplinar, sendo obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias a audiência oral dos interessados, em particular do aluno e, sendo este menor, do respectivo encarregado de educação.

6. Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, embora, se for apresentada justificação da falta até ao momento fixado para a audiência, esta possa ser adiada.

7. No caso do respectivo encarregado de educação não comparecer, o aluno menor de idade pode ser ouvido na presença de um docente que integre a comissão de protecção de crianças e jovens com competência na área de residência do aluno.

8. Da audiência é lavrada acta de que consta o extracto das alegações feitas pelos interessados.

9. Finda a instrução, o instrutor elabora, no prazo de um dia útil, e remete ao director, um documento do qual constam, obrigatoriamente, em termos concretos e precisos:

a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciadas quanto ao tempo, modo e lugar;

b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respectivas normas legais ou regulamentares;

c) Os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou agravantes nos termos previstos do artº 31º.
d) A proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável.

10. Do documento referido no número anterior é extraída cópia que, no prazo de um dia útil, é entregue ao aluno, mediante notificação pessoal, sendo de tal facto, e durante esse mesmo período de tempo, informados os pais ou o respectivo encarregado de educação, quando o aluno for menor de idade.

11. No caso da medida disciplinar sancionatória ser a transferência de escola, a mesma é comunicada para decisão do director regional de educação, no prazo de um dia útil.

12. A decisão é passível de recurso hierárquico, de acordo com o estipulado no artigo 50º do Estatuto do Aluno..

13. Quando se aplica uma medida de suspensão preventiva da frequência da Escola a um aluno, mediante despacho fundamentado a proferir pelo Director, e a sua presença na Escola se revelar gravemente perturbadora do processo disciplinar ou do funcionamento normal das actividades, deve-lhe ser garantido um plano de actividades pedagógicas a aplicar durante a ausência da Escola, elaborado pelo respectivo Director de Turma em articulação com os restantes professores do Conselho de Turma. O não cumprimento do plano definido é considerado uma infracção com carácter agravante das sanções a aplicar.
Art.º 41.º Responsabilidade civil e criminal

1. A aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, prevista na presente lei, não isenta o aluno e o respectivo representante legal da responsabilidade civil a que, nos termos gerais de direito, haja lugar, sem prejuízo do apuramento da eventual responsabilidade criminal daí decorrente.

2. Quando o comportamento do aluno menor de 16 anos, for susceptível de desencadear a aplicação de medida disciplinar sancionatória, se puder constituir, simultaneamente, como facto qualificável de crime, deve a Direcção da escola comunicar tal facto à comissão de protecção de crianças e jovens ou ao representante do Ministério Público junto do tribunal competente em matéria de menores, conforme o aluno tenha, à data da prática do facto, menos de 12 ou entre 12 e 16 anos, sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais.

3. Quando o procedimento criminal pelos factos a que alude o número anterior depender de queixa ou de acusação particular, competindo este direito à própria direcção da escola, deve o seu exercício fundamentar-se em razões que ponderem, em concreto, o interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do procedimento criminal perante os interesses relativos à formação do aluno em questão.

Subcapítulo V. Direito ao reconhecimento do valor e excelência

Art.º 42.º Diploma - Reconhecimento de Valor

1. Os alunos têm o direito a ver reconhecido o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho escolar, lectivo e não lectivo, bem como o desempenho de acções meritórias em favor da comunidade em que o aluno está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela através da emissão do Diploma - Reconhecimento de Valor.

a) São referências para o Diploma - Reconhecimento de Valor:

- os valores assumidos e valorizados pela escola, de acordo com o Projecto Educativo de Escola;

- o conceito de formação integral de um aluno como Pessoa, que deve incluir esses valores, para além dos conhecimentos académicos.

b) O Diploma - Reconhecimento de Valor tem carácter anual e deve ser elaborado até ao final do ano lectivo, devendo constar no processo individual do aluno.

c) A proposta fundamentada de atribuição do Diploma - Reconhecimento de Valor pode ser apresentada por qualquer membro da comunidade educativa, tanto a nível individual como em representação de uma das estruturas da escola.

d) As entidades com competência para atribuir o Diploma - Reconhecimento de Valor são o Director de Turma, ouvido o Conselho de Turma do aluno, ou a Direcção.

e) O conhecimento desta distinção deve ocorrer no acto de renovação de matrícula, podendo a entrega destes Diploma - Reconhecimento de Valor ser enquadrada num evento organizado para o efeito.

2. Podem ser atribuídas menções de Bom, Muito Bom e de Excelente, em relação ao desempenho dos alunos em actividades incluídas no âmbito do Desporto Escolar, clubes, movimento associativo juvenil, dinamização de actividades, participação nas estruturas organizativas da escola, etc.

3. O responsável pela gestão e emissão anual deste Diploma - Reconhecimento de Valor é o Director de Turma que, se possível, o entregará no acto de matrícula do aluno para o ano lectivo seguinte, registando uma cópia no respectivo processo individual.

4. O modelo do Diploma - Reconhecimento de Valor será criado e disponibilizado pela Direcção.

Art.º 43.º Quadro de Valor

1. O Quadro de Valor da ESPJAL reconhece os alunos que revelem grandes capacidades ou atitudes exemplares de superação das dificuldades, que desenvolvam iniciativas ou acções igualmente exemplares de benefício claramente social ou comunitário ou de expressão de solidariedade, na escola ou fora dela.

2. A proposta fundamentada de inclusão de um aluno no Quadro de Valor pode ser da iniciativa de qualquer membro da comunidade educativa, tanto a nível individual como em representação de uma das estruturas da escola e deve ser apresentada ao Conselho Pedagógico, colhido o parecer do respectivo Conselho de Turma.

3. São requisitos obrigatórios para poder integrar o Quadro de Valor:

a) A assiduidade escolar (excepto quando se trata de doença devidamente comprovada).

b) O comportamento correcto com professores, pessoal administrativo, pessoal auxiliar de acção educativa e colegas.

c) A assunção de atitudes que têm a ver com tolerância, solidariedade e cooperação. 

4. O reconhecimento e a inclusão de um aluno no Quadro de Valor da ESPJAL é uma competência do Conselho Pedagógico, que organiza os procedimentos administrativos decorrentes.
Art.º 44.º Quadro de Excelência

1. O Quadro de Excelência reconhece os alunos que revelem excelentes resultados escolares, e produzam trabalhos académicos ou realizem actividades de excelente qualidade, quer no domínio curricular, quer no domínio dos complementos curriculares.

2. Os requisitos exigidos para fazer parte do Quadro de Excelência da ESPJAL são definidos pelo Conselho Pedagógico de acordo com o previsto na legislação e no presente regulamento.

3. Âmbito:

- O quadro de excelência destina-se a tornar patente o reconhecimento de aptidões e atitudes dos alunos ou grupos de alunos da Escola, que revelam excelentes resultados escolares, tenham evidenciado valor e excelência quer nas actividades do domínio curricular, quer nas actividades que se integram no domínio dos complementos curriculares.

4. Periodicidade:

- O quadro de excelência, tem periodicidade anual, mediante a apresentação ao Conselho Pedagógico de uma proposta do respectivo Conselho de Turma.

5. Requisitos de atribuição dos prémios

Os alunos:

a) do 3.º ciclo do ensino básico e do Curso de Educação e Formação devem ter uma média geral de valor igual a 5 (cinco), não podendo ter nenhum nível inferior a 3 (três).

b) dos cursos Científico-Humanísticos do ensino secundário devem ter uma média geral de valor igual ou superior a 16 (dezasseis) valores e nenhuma disciplina com classificação inferior a 13 (treze) valores, devendo estar a frequentar todas as disciplinas estabelecidas no currículo para o ano em que se encontra matriculado e sem ter disciplinas atrasadas.

c) do curso profissional devem ter, no final dos módulos leccionados ao longo do ano lectivo, uma média geral de valor igual ou superior a 16 (dezasseis) valores e nenhum módulo com classificação inferior a 13 (treze) valores, devendo estar a frequentar todas as disciplinas e módulos estabelecidos no currículo para o ano em que se encontra matriculado e não ter módulos em atraso.

d) devem ter assiduidade escolar (excepto em caso de doença ou outra situação devidamente comprovada).

e) devem ter comportamento exemplar, nomeadamente que revelem uma atitude positiva em relação aos elementos da comunidade escolar e que não tenham sido objecto de qualquer sanção de ordem disciplinar.

6. Natureza dos prémios

a) Os prémios têm uma função eminentemente educativa, pelo que devem ser concebidos de acordo com o nível etário e o currículo frequentado pelos alunos e devem ter por função estimular o prosseguimento do empenhamento escolar e a superação das dificuldades.

b) Os prémios devem consistir, preferencialmente, em materiais de apoio ao desenvolvimento pessoal dos alunos, com características relevantes em relação ao currículo frequentado.

c) A Direcção atribuirá o prémio com base numa proposta do Conselho de Turma, aprovada em Conselho Pedagógico, que tenha em consideração o perfil do aluno.

7. Prazos

a) A proposta será apresentada ao Conselho Pedagógico após a avaliação final do ano lectivo.

b) A entrega do prémio será feita no início do ano lectivo seguinte.

Art.º 45.º Divulgação do mérito

A Escola, através da sua Direcção, obriga-se a dar conhecimento da instituição dos vários prémios e menções a toda a Comunidade Educativa, assim como a divulgação da sua atribuição que pode ser enquadrada num evento organizado para o efeito.

Sub capítulo VI. Direitos e Deveres dos Pais e Encarregados de Educação

Art.º 46.º Direitos e deveres dos Pais e Encarregados de Educação

1. Os pais e encarregados de educação dos alunos da escola têm o direito de participar nas actividades da comunidade escolar, o qual se concretiza através da organização e da colaboração em iniciativas visando:

a) a promoção da melhoria da qualidade e da humanização das escolas;

b) a efectivação de acções motivadoras de aprendizagens e assiduidade dos alunos;

c) a realização de projectos de desenvolvimento sócio-educativo da escola.

2. Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma especial responsabilidade, inerente ao seu dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos mesmos.

3. O direito e o dever de educação dos filhos compreendem a capacidade de intervenção dos pais e encarregados de educação no exercício dos direitos e a responsabilidade no cumprimento dos deveres dos seus educandos na escola e para com a comunidade educativa, consagrados no regulamento interno da ESPJAL.

4. Nos termos da responsabilidade referida nos números anteriores, deve cada um dos pais e encarregados de educação, em especial:

a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando;

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar;

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efectivamente, dos seus direitos e cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres de assiduidade, de correcto comportamento e de empenho no processo de aprendizagem;

d) Contribuir com sugestões para a criação e execução do Projecto Educativo de Escola bem como da elaboração ou revisão do regulamento interno e participar na vida da escola;

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem dos seus educandos;

f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade educativa,

em especial quando para tal forem solicitados;

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade;

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos os que participam

na vida da escola;

i) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta, em especial informando-se, sendo informado e informando sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos;

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado;

k) Conhecer o estatuto do aluno, o regulamento interno da escola e subscrever, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral.

5. Para além dos direitos e deveres de carácter geral enunciados nos números anteriores, os pais e encarregados de educação assumem ainda o cumprimento dos seguintes direitos e deveres:

a) Estimular activamente a cooperação entre a Escola, a Família e a Comunidade;

b) Contribuir para uma melhor relação professor/aluno e funcionário/aluno;

c) Ser convocado para reuniões com o Director de Turma e ter conhecimento da hora semanal de atendimento para colher e prestar informações sobre o seu educando;

d) Actuar junto do seu filho ou educando no sentido de este se fazer acompanhar do material indispensável a toda e qualquer disciplina;

e) Rubricar os testes e outros trabalhos escolares como forma de comprovar a sua tomada de conhecimento;

f) Ser informado no final de cada período escolar do aproveitamento e do comportamento do seu educando;

g) Participar, a título consultivo, no processo de avaliação do seu educando, ou sempre que as estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica o considerem necessário;

h) Ser ouvido sempre que o seu educando seja sujeito a uma retenção repetida;

i) Ter acesso ao processo individual do seu filho ou educando mediante requerimento escrito fundamentado e dirigido ao Director. Esta consulta será realizada nas instalações da escola e na presença do Director de Turma ou elemento da Direcção.

Fica, no entanto, vedada a obtenção de cópia ou fotocópia, salvo em caso de recurso ou acção judicial;

j) Cooperar com todos os elementos da comunidade educativa no desenvolvimento de uma cultura de cidadania, nomeadamente através da promoção de regras de convivência na escola;

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento do dever de assiduidade dos seus educandos às aulas e a outras actividades curriculares e extracurriculares, justificando as faltas dadas;

l) Ser eleito para representar os pais e encarregados de educação da turma do seu educando no Conselho de Turma (com excepção dos conselhos de turma de avaliação sumativa), e ser representado no Conselho Geral e no Conselho Pedagógico;

m) Participar ou fazer-se representar na Associação de Pais e Encarregados de Educação da ESPJAL;

n) Recusar a aceitação do regulamento interno bem como do seu cumprimento integral, reservando-se a escola o direito de não aceitar a matrícula do aluno;

o) Ser ouvido em relação à definição dos períodos em que participa na vida da escola, em termos individuais ou através da respectiva Associação de Pais e Encarregados de Educação;
p) Requerer, após afixação das pautas de avaliação do 3º período, a revisão das deliberações do Conselho de Turma, nos termos da lei.

Art.º 47.º Associação de Pais e Encarregados de Educação

1. A Associação de Pais e Encarregados de Educação (APEE) da ESPJAL é o órgão representativo dos interesses de todos os pais e encarregados de educação dos alunos da escola, devendo para tal colaborar activamente na vida da mesma.
2.  Encarregado de Educação de um aluno é o progenitor ou aquele a quem tiver sido entregue a guarda judicial do menor. Esta identificação deve constar claramente no boletim de matrícula;

3. A APEE é constituída por todos os pais e encarregados de educação dos alunos da ESPJAL que voluntariamente dela quiserem fazer parte.

4. A Associação de Pais e Encarregados de Educação faz-se representar por direito próprio, no Conselho Geral, no Conselho Pedagógico e deve ser ouvida na aplicação de medidas disciplinares sancionatórias de suspensão a um aluno, no caso de não ser possível a audição do respectivo encarregado de educação, preservando o dever de sigilo.

5. Para todos estes actos será convocada, pelo processo mais expedito, sendo informada da respectiva ordem de trabalhos, com a antecedência mínima de dois dias úteis.

6. A APEE deve ser informada da identificação, morada e contacto telefónico dos pais e encarregados de educação designados por eleição para representar os pais da turma no Conselho de Turma até oito dias após a sua designação.

Art.º 48.º Outros direitos da APEE

1. À Associação de Pais e Encarregados de Educação será dado conta, sempre que solicitado, quando tal for relevante ou quando o Director o entender, de qualquer projecto, resolução, tomada de decisão ou ocorrência com interesse, para a vida da escola.

2. Apresentar aos órgãos de gestão e administração da ESPJAL problemas da vida escolar, gerais e particulares.

3. Analisar todas as situações anormais de que tenha conhecimento e, uma vez reconhecido que elas são ou podem ser lesivas dos legítimos interesses dos alunos ou dos encarregados de educação, expô-las a quem de direito, envidando todos os esforços e dando toda a colaboração para que sejam resolvidas.

4. Exigir informação dos órgãos de gestão e ser informada dos efeitos decorrentes da natureza preventiva das medidas correctivas e das medidas disciplinares sancionatórias aplicadas aos alunos, no âmbito da Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro.

5. Colaborar activamente com os órgãos de gestão da ESPJAL no reconhecimento e respeito pelas diferenças culturais e pessoais dos alunos e demais membros da comunidade educativa, na valorização dos diferentes saberes e culturas e no combate aos processos de exclusão e discriminação.

6. Colaborar com a ESPJAL no enriquecimento dos recursos educativos, bem como na utilização de novos meios de ensino, numa perspectiva de abertura à inovação e de reforço da qualidade da educação e ensino.

7. Exigir uma prática qualificada de actividades educativas de acompanhamento de alunos, destinadas a suprir a ausência imprevista e de curta duração do respectivo docente, dentro das possibilidades e capacidades dos recursos disponíveis na ESLAV.

8. A ESPJAL deverá assegurar o apoio técnico e logístico à APEE na medida do possível, de acordo com os protocolos estabelecidos com o Director.

Art.º 49.º Deveres da APEE

1. Promover a participação efectiva dos seus representantes nos órgãos da ESPJAL.

2. Criar meios de informação para que os seus representantes possam ser fiéis intérpretes da vontade e do sentir dos pais e encarregados de educação.

3. Intervir junto das entidades oficiais e particulares no sentido de promover a melhoria das instalações e do equipamento social e educacional com interesse para os alunos da ESPJAL.

4. Estimular os pais e encarregados de educação para as actividades recreativas, culturais e de ocupação de tempos livres e colaborar na sua realização.

5. Contribuir activamente para o amplo esclarecimento dos alunos no domínio da orientação escolar e profissional.

Art.º 50.º Local de funcionamento da APEE

1. Para actos, reuniões ou actividades da Associação de Pais e Encarregados de Educação serão disponibilizadas instalações da ESPJAL, as quais serão pedidas com antecedência ao Director.

2. A Associação de Pais e Encarregados de Educação tem direito a um gabinete que servirá de sede para guarda do seu próprio património, atendimento e reuniões da direcção.

Art.º 51.º Restrições ao exercício de direitos pelos pais e encarregados de educação

1. Os representantes dos pais e encarregados de educação da turma não podem ser ouvidos em representação da APEE na aplicação de medidas disciplinares sancionatórias de suspensão nas quais detenham a posição de interessados.

2. Os pais e encarregados de educação que detenham a posição de interessados no objecto de apreciação do Conselho de Turma de carácter disciplinar, não podem nele participar.

Subcapítulo VII. Direitos e Deveres dos Docentes

Art.º 52.º Direitos e deveres gerais dos docentes

1. Os docentes, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de ensino e aprendizagem dos alunos, devem promover medidas de carácter pedagógico que estimulem o harmonioso desenvolvimento da educação das crianças e dos jovens, quer nas actividades na sala de aula, quer nas demais actividades da ESLAV.

2. Os docentes devem colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, em interacção com os pais e encarregados de educação, no sentido de prevenir e resolver problemas comportamentais ou de aprendizagem, incentivar o respeito pelas regras de convivência e promover um bom ambiente educativo.

3. O Director de Turma, enquanto coordenador do plano de trabalho da turma, é particularmente responsável pela adopção de medidas tendentes à melhoria das condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo, competindo-lhe articular a intervenção dos docentes da turma e dos pais e encarregados de educação e colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver problemas comportamentais ou de aprendizagem.

4. Os registos de faltas dos professores, bem como a respectiva justificação, obrigatoriamente apresentados nos termos e prazos legalmente previstos, são provisórios, só se tornando definitivos se os tempos ou segmentos lectivos em falta não forem compensados nos termos previstos nos nºs 54 a 56 do Despacho n.º 14758/2004, de 23 de Julho.

Art.º 53.º Direitos dos docentes

1. Participar no desenvolvimento do projecto educativo da ESPJAL e dos planos de actividades, nomeadamente através dos órgãos representativos: Conselho Geral, Direcção, Conselho Pedagógico, Conselho de Departamento Curricular, Conselho de Directores de Turma e outras reuniões de docentes.

2. Ser informado e esclarecido pela Direcção e ou pelos serviços administrativos de toda a legislação que lhe diga respeito.

3. Ser consultado antes de ser indigitado para qualquer cargo, e ouvido nas suas razões, entendendo-se cargo como funções que envolvam a coordenação de equipas ou responsabilidades acrescidas na condução de projectos.

4. Conhecer previamente toda a documentação sujeita a discussão.

5. Ter acesso a toda a documentação que não seja classificada, emanada do Ministério da Educação, de organizações representativas dos docentes, e de outras entidades com repercussão na actividade docente.

6. Apresentar propostas ou meras sugestões aos órgãos de direcção, administração e gestão, directamente ou por intermédio das estruturas de orientação educativa.

7. Ser acompanhado, na sua actividade didáctica e pedagógica pelo Delegado de Grupo de Recrutamento.

8. Dispor do material didáctico indispensável para leccionar adequadamente a sua disciplina ou especialidade e de condições adequadas ao bom funcionamento da aula.

9. Dispor de uma sala com condições para preparação de aulas ou actividades.

10. Dispor de expositores para a afixação de documentação.

11. Dispor de um cacifo ou espaço equivalente para guardar o seu material.

12. Conhecer, com antecipação devida, alterações no seu horário habitual (reuniões, interrupções das aulas, etc.).

13. Ter conhecimento imediato de qualquer queixa ou reclamação relativa às funções desempenhadas.

14. Conhecer as deliberações dos órgãos de direcção, administração e gestão e estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica em tempo útil.

15. Dispor de todas as condições para a sua permanente actualização profissional, nomeadamente na participação em acções de formação, nas várias modalidades que podem revestir.

16. Utilizar equipamentos e serviços nas condições de acordo com as normas internas.

17. Participar na definição de programas de actividades curriculares, extracurriculares e outras, dinamizando acções apropriadas e nelas tomando parte activa.

18. Dar parecer sobre a assistência às suas aulas por alunos não inscritos na respectiva disciplina.

19. Interromper a aula e pedir a intervenção da Direcção, sempre que a situação o justifique.

20. Ter acesso ao processo individual dos alunos das turmas que lecciona, mediante prévia informação ao Director, sendo a sua consulta feita nas instalações da escola.

Art.º 54.º Deveres dos docentes

1. O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os funcionários e agentes da Administração Pública em geral.

2. O pessoal docente, no exercício das funções que lhe estão atribuídas nos termos do Estatuto da Carreira Docente (ECD), está ainda obrigado ao cumprimento dos deveres profissionais consagrados neste RI:

a) Orientar o exercício das suas funções pelos princípios do rigor, da isenção, da justiça e da equidade;

b) Orientar o exercício das suas funções por critérios de qualidade, procurando o seu permanente aperfeiçoamento e tendo como objectivo o pleno sucesso dos seus alunos;

c) Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação de laços

de cooperação e o desenvolvimento de relações de respeito e reconhecimento mútuo, em especial entre docentes, alunos, encarregados de educação e pessoal não docente;

d) Actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa perspectiva de aprendizagem ao longo da vida, de desenvolvimento pessoal e profissional e de aperfeiçoamento do seu desempenho;

e) Promover a qualidade e pelo enriquecimento dos recursos didáctico-pedagógicos utilizados, numa perspectiva de abertura à inovação;

f) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagógica, proceder à autoavaliação e participar nas actividades de avaliação da escola;

g) Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, cooperando com a administração educativa na prossecução dos objectivos decorrentes da política educativa, no interesse dos alunos e da sociedade.

Art.º 55.º Deveres dos docentes para com os alunos

Constituem deveres específicos dos docentes relativamente aos seus alunos:

a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação;

b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvolvimento das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade;

c) Promover o sucesso escolar dos alunos e a qualidade das aprendizagens, de acordo com os respectivos programas curriculares e atendendo à diversidade dos seus conhecimentos e aptidões;

d) Organizar e gerir o processo ensino-aprendizagem, adoptando estratégias de diferenciação pedagógica susceptíveis de responder às necessidades individuais dos alunos;

e) Assegurar o cumprimento integral das actividades lectivas correspondentes às exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares em vigor;

f) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares e adoptar critérios de rigor, isenção e objectividade na sua correcção e classificação;

g) Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e isenção;

h) Cooperar na promoção do bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias à instituição escolar;

i) Colaborar na prevenção e detecção de situações de risco social, se necessário participando-as às entidades competentes;

j) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respectivas famílias.

Art.º 56.º Deveres dos docentes para com a escola e os outros docentes

Constituem deveres específicos dos docentes para com a escola e outros docentes:

a) Colaborar na organização da escola, cooperando com os órgãos de direcção executiva e as estruturas de gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e não docente tendo em vista o seu bom funcionamento;

b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os projectos educativos e planos de actividades e observar as orientações dos órgãos de direcção executiva e das estruturas de gestão pedagógica da escola;

c) Co-responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e propor medidas de melhoramento e remodelação;

d) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando especial atenção aos que se encontram em início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu exercício profissional;

e) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didácticos e os métodos pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles que se encontrem no início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu exercício profissional;

f) Reflectir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual e colectivamente, tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso educativo dos alunos;

g) Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho;

h) Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de quaisquer situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias à instituição escolar.

Art.º 57.º Deveres dos docentes para com os pais e encarregados de educação

Constituem deveres específicos dos docentes para com os pais e encarregados de educação dos alunos:

a) Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de educação e estabelecer com eles uma relação de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da responsabilidade pela educação e formação integral dos alunos;

b) Promover a participação activa dos pais ou encarregados de educação na educação escolar dos alunos, no sentido de garantir a sua efectiva colaboração no processo de aprendizagem;

c) Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na actividade da escola, no sentido de criar condições para a integração bem sucedida de todos os alunos;

d) Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e o percurso escolar dos filhos, bem como sobre quaisquer outros elementos relevantes para a sua educação;

e) Participar na promoção de acções específicas de formação ou informação para os pais ou encarregados de educação que fomentem o seu envolvimento na escola com vista à prestação de um apoio adequado aos alunos.

Art.º 58.º Outros deveres dos docentes

1. Comparecer assídua e pontualmente às aulas e a outros trabalhos escolares para que tenha sido convocado.

2. Entrar na sala logo após o toque, sendo sempre o primeiro a fazê-lo de forma a poder disciplinar a entrada dos alunos.

3. Registar os sumários e faltas:

a) O sumário, a numeração das aulas, a duração das aulas e o registo da assiduidade dos alunos são registados em função dos respectivos planos curriculares, no respeito pela unidade lectiva de cada aula. Deste modo, a duração da aula, tem como base a aula estruturada no respectivo horário (45, 90 ou 135 minutos). 

De notar que:

- as aulas de 135 minutos são, por norma, interrompidas para gozo de um intervalo;

- os registos de assiduidade dos alunos são referidos a aulas, independentemente da sua duração;

- o registo de assiduidade dos docentes é referido a tempos lectivos de 45 minutos, correspondendo a tantas faltas quanto os tempos que integram a aula respectiva. Por norma, para os docentes, a ausência à totalidade ou a parte do tempo

4. Atenuar o impacto das suas ausências ao serviço comunicando-as antecipadamente e promovendo permutas e troca de aulas com os restantes docentes do grupo de recrutamento, do departamento curricular ou da turma.
5. Justificar as suas ausências ao serviço com a maior brevidade.

6. Assegurar a realização de actividades educativas de acompanhamento de alunos, destinadas a suprir a ausência imprevista e de curta duração do respectivo docente.

7. Proceder com antecedência à programação das actividades escolares curriculares e extracurriculares e entregar os respectivos relatórios de actividades atempadamente.

8. Cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na detecção da existência de casos de crianças ou jovens com necessidades educativas especiais.

9. Participar nas reuniões de Conselho de Departamento Curricular, de Conselho de Grupo de Recrutamento, de Conselho de Área Curricular não Disciplinar, de Conselho de Turma e outras reuniões para as quais tenha sido legalmente convocado.

10. Informar o Coordenador de Departamento Curricular e/ou o Delegado de Grupo de Recrutamento das iniciativas tomadas no âmbito pedagógico-didáctico e contribuir activamente para a dinamização das actividades do grupo e/ou departamento.

11. Entregar ao Coordenador de Departamento Curricular e/ou o Coordenador de Grupo de Recrutamento, assim como aos alunos um exemplar do enunciado de todos os trabalhos de avaliação que efectue na aula.

12. Não dar por concluídos os trabalhos lectivos antes do toque de saída, devendo ser o último a sair, após verificar se a sala ficou em ordem e o quadro limpo. Ao sair deve fechar a porta com chave.
13.  Dialogar com os alunos sobre o seu aproveitamento escolar e informá-los, no início do ano lectivo, sobre os critérios de avaliação propostos pelo Conselho de Departamento Curricular, depois do parecer dos grupos de recrutamento e ratificados pelo Conselho Pedagógico,

14. Manter informado o Director de Turma quanto aos progressos ou dificuldades revelados pelos alunos, nomeadamente através da folha de informações periódica, a entregar ao Director de Turma, propondo, se necessário, medidas de remediação.

15. Zelar pela conservação do material didáctico e mobiliário utilizados nas aulas e das instalações em geral.

16. Requisitar com a antecedência mínima de 48 horas o material didáctico e ou audiovisual ao funcionário responsável.

17. Entregar na reprografia os testes com um mínimo de 48 horas de antecedência.

18. Desenvolver metodologias que proporcionem o cumprimento dos programas curriculares e, em caso de impossibilidade, informar atempadamente o Coordenador do Departamento Curricular, devendo essa informação ficar exarada em acta de reunião de Grupo de Recrutamento, associada a uma reflexão sobre as medidas a tomar. Estas deverão ser transmitidas ao Conselho Pedagógico e à Direcção.

19. Comunicar ao Director de Turma e à Direcção eventuais acontecimentos ocorridos dentro e fora das aulas, que mereçam chegar ao conhecimento daqueles e dos encarregados de educação.

20. Entregar ao Director de Turma, até ao dia útil seguinte, as participações disciplinares redigidas em impresso próprio.

21. Guardar sigilo profissional sobre factos e situações em que a lei expressamente o impõe: sessões de avaliação, exames, matéria com carácter disciplinar e naquelas em que possa ser posta em causa a dignidade própria ou alheia.

Art.º 59.º Regulamentação do processo de avaliação do desempenho dos docentes

1. Na avaliação do Coordenador de Departamento Curricular deve ser considerada a apreciação do desempenho das suas funções de coordenação, com o limite máximo de 10%.

2. A definição do calendário anual de desenvolvimento do processo de avaliação de desempenho é da competência do Director.

Subcapítulo VIII. Direitos e Deveres Gerais do Pessoal Não Docente

Art.º 60.º Papel do pessoal não docente da escola

O pessoal não docente da escola deve colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras de convivência, promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em articulação com os docentes, os pais e encarregados de educação, para prevenir e resolver problemas comportamentais e de aprendizagem.

Art.º 61.º Direitos e deveres gerais do pessoal não docente

1. O pessoal não docente goza dos direitos previstos na lei geral aplicável à função pública e tem o direito específico de participação no processo educativo, o qual se exerce na área do apoio à educação e ao ensino, na vida da escola e na relação escola-meio e compreende:

a) A participação em discussões públicas relativas ao sistema educativo, com liberdade de iniciativa;

b) A participação em eleições, elegendo e sendo eleito, para os órgãos colegiais dos estabelecimentos de educação ou de ensino, nos termos da lei.

2. Para além dos deveres previstos na lei geral aplicável à função pública, são deveres específicos do pessoal não docente:

a) Contribuir para a plena formação, realização, bem-estar e segurança dos alunos;

b) Contribuir para a correcta organização dos estabelecimentos de educação ou de ensino e assegurar a realização e o desenvolvimento regular das actividades neles prosseguidas;

c) Colaborar activamente com todos os intervenientes no processo educativo;

d) Zelar pela preservação das instalações e equipamentos escolares e propor medidas de melhoramento dos mesmos, cooperando activamente com o órgão executivo da escola na prossecução desses objectivos;

e) Participar em acções de formação, nos termos da lei, e empenhar-se no sucesso das mesmas;

f) Cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na detecção de situações que exijam correcção ou intervenção urgente, identificadas no âmbito do exercício continuado das respectivas funções;

g) Respeitar, no âmbito do dever de sigilo profissional, a natureza confidencial da informação relativa às crianças, alunos e respectivos familiares e encarregados de educação;

h) Respeitar as diferenças culturais de todos os membros da comunidade escolar.

Subcapítulo IX. Direitos e Deveres do Assistente Técnico

Art.º 62.º Assistente técnico

Considera-se Assistente Técnico o conjunto de funcionários legalmente providos ou contratados em função e categoria de natureza administrativa.

Art.º 63.º Direitos do Assistente técnico

1. Participar no desenvolvimento do Projecto Educativo de Escola e dos planos de actividades do sector e da escola.

2. Ser informado e esclarecido de toda a legislação que lhe diga respeito e que tenha sido recebida pela escola.

3. Ter conhecimento imediato de qualquer queixa ou reclamação, relativa às funções desempenhadas.

4. Progredir na carreira e obter classificação profissional.

5. Serem-lhe proporcionadas condições para a sua permanente actualização, nomeadamente facilitando a sua participação em acções de formação.

6. Ser ouvido pelo Director sobre o serviço a ser-lhe distribuído.

7. Reclamar de decisões de serviço consideradas lesivas dos seus interesses directamente para o órgão de gestão da escola

Art.º 64.º Competências do Coordenador Técnico dos Serviços de Administração Escolar

1. Ao Coordenador Técnico dos Serviços de Administração Escolar compete participar no conselho administrativo e, na dependência da direcção executiva da escola, coordenar toda a actividade administrativa nas áreas da gestão de recursos humanos, da gestão financeira, patrimonial e de aquisições e da gestão do expediente e arquivo.

2. Ao Coordenador Técnico dos Serviços de Administração Escolar cabe ainda:

a) Dirigir e orientar o pessoal afecto ao serviço administrativo no exercício diário das suas tarefas;

b) Exercer todas as competências delegadas pela direcção executiva;

c) Propor as medidas tendentes à modernização e eficiência e eficácia dos serviços de apoio administrativo;

d) Preparar e submeter a despacho do órgão executivo da escola todos os assuntos respeitantes ao seu funcionamento;

e) Assegurar a elaboração do projecto de orçamento, de acordo com as linhas traçadas pela Direcção;

f) Coordenar, de acordo com as orientações do Conselho Administrativo, a elaboração do relatório de conta de gerência.

Art.º 65.º Competências dos Assistentes Técnicos

1. O Assistente Técnico desempenha, sob orientação do Coordenador Técnico dos Serviços de Administração Escolar, funções de natureza executiva, enquadradas com instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade administrativa, designadamente gestão de alunos, pessoal, orçamento, contabilidade, património, aprovisionamento, secretaria, arquivo e expediente.

2. No âmbito das funções mencionadas, compete ao Assistente Técnico, designadamente:

a) Recolher, examinar, conferir e proceder à escrituração de dados relativos às transacções financeiras e de operações contabilísticas;

b) Assegurar o exercício das funções de tesoureiro, quando para tal designado pelo órgão executivo da escola;

c) Organizar e manter actualizados os processos relativos à situação do pessoal docente e não docente, designadamente o processamento dos vencimentos e registos de assiduidade;

d) Organizar e manter actualizado o inventário patrimonial, bem como adoptar medidas que visem a conservação das instalações, do material e dos equipamentos;

e) Desenvolver os procedimentos da aquisição de material e de equipamento necessários ao funcionamento das diversas áreas de actividade da escola;

f) Assegurar o tratamento e divulgação da informação entre os vários órgãos da escola e entre estes e a comunidade escolar e demais entidades;
g) Organizar e manter actualizados os processos relativos à gestão dos alunos;

h) Providenciar o atendimento e a informação a alunos, encarregados de educação, pessoal docente e não docente e outros utentes da escola;

i) Preparar, apoiar e secretariar reuniões do órgão executivo da escola, ou outros órgãos, e elaborar as respectivas actas, se necessário.

Art.º 66.º Deveres do Assistente Técnico 

1. Proporcionar um bom e expedito funcionamento administrativo da escola.

2. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos, de acordo com os períodos de funcionamento.

3. Ser assíduo e pontual e justificar as faltas dadas com a maior brevidade possível.

4. Passar a todos os utentes dos Serviços de Administração Escolar um talão comprovativo da entrega e da requisição de documentos.

5. Divulgar, até ao dia 10 de cada mês, o mapa de faltas respeitante ao mês anterior.

6. Preparar e enviar por correio electrónico institucional os verbetes individuais de vencimentos.

7. Contactar pessoalmente qualquer elemento da escola, sempre que surja legislação que lhe diga directamente respeito.

8. Cumprir todas as outras tarefas a que são obrigados nos termos da legislação em vigor.

9. Manter os registos biográficos de todos os funcionários actualizados.

10. Efectuar atempadamente todos os registos relativos aos movimentos contabilísticos, de inventário e de tesouraria.

11. Emitir todos os documentos requisitados com a maior brevidade, e se possível, no próprio dia da requisição.

12. Assegurar o expediente sem atrasos.

13. Produzir os mapas de férias atempadamente.

14. Apoiar administrativamente o serviço de exames e matrículas.

15. Atender com cortesia os utentes dos serviços.

Subcapítulo X. Direitos e Deveres do Assistente Operacional

Art.º 67.º Assistente Operacional 

É Assistente Operacional todo o corpo de funcionários que, independentemente da sua forma de contrato ou provimento, desempenha funções de apoio à acção educativa.

Art.º 68.º Direitos do Assistente Operacional

1. Participar no desenvolvimento do Projecto Educativo de Escola e dos planos de actividades do respectivo sector.

2. Ser informado e esclarecido de toda a legislação que lhe diga respeito e que tenha sido recebida pela escola.

3. Ter conhecimento imediato de qualquer queixa ou reclamação relativa às funções desempenhadas.

4. Dispor de condições para a sua permanente actualização e valorização profissionais.

5. Reclamar de decisões de serviço consideradas lesivas dos seus interesses, directamente para o Director.

Art.º 69.º Competências do Encarregado de Coordenação dos Assistentes Operacionais

Ao Encarregado de Coordenação dos Assistentes Operacionais compete genericamente coordenar e supervisionar as tarefas do pessoal que está sob a sua dependência hierárquica, competindo-lhe, predominantemente:

a) Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho dos Assistentes Operacionais e sempre que se justifique através de um serviço de escala, a afixar na sala do respectivo pessoal.

b) Colaborar com os órgãos de administração e gestão na distribuição de serviço por aquele pessoal;

c) Controlar a assiduidade do pessoal a seu cargo e elaborar o plano de férias a submeter à aprovação dos órgãos de administração e gestão;

d) Atender e apreciar reclamações ou sugestões sobre o serviço prestado, propondo soluções;

e) Comunicar infracções disciplinares ao pessoal a seu cargo;

f) Requisitar ao armazém e fornecer material de limpeza, de primeiros socorros e de uso corrente nas aulas;

g) Comunicar estragos ou extravios de material e equipamento;

h) Afixar e divulgar convocatórias, avisos, ordens de serviço, pautas, horários, etc.

i) Levantar autos de notícia ao pessoal auxiliar de acção educativa relativos a infracções disciplinares verificadas.

Art.º 70.º Competências do Assistente Operacional

1. Ao Assistente Operacional incumbe o exercício de funções de apoio geral, nos mais variados sectores, tais como: portaria, recepção, reprografia, centro de recursos, bar, pavilhões, etc. desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser efectuado.

2. Ao Assistente Operacional compete, no exercício das suas funções, designadamente:

a) Colaborar com os docentes no acompanhamento dos alunos durante o período de funcionamento da escola, com vista a assegurar um bom ambiente educativo; 

b) Exercer tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas e saídas da escola;

c) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e jovens na escola;

d) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

e) Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar;

f) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno a unidades de prestação de cuidados de saúde;

g) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;

h) Receber e transmitir mensagens;

i) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas reparações ou comunicando as avarias verificadas;

k) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da reprografia;

l) Efectuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis ao funcionamento dos serviços;

m) Exercer, quando necessário, tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de laboratórios e bibliotecas escolares.

Art.º 71.º Deveres específicos do Assistente Operacional

1. Exercer, pela sua postura e relacionamento, nomeadamente com os alunos, a sua função de assistente operacional.

2. Colaborar com os demais agentes educativos no acompanhamento e educação dos alunos, promovendo um bom ambiente educativo e, em colaboração com docentes, pais e encarregados de educação contribuir para prevenir e resolver problemas comportamentais e de aprendizagem.

3. Cumprir correctamente todas as instruções que lhe sejam dadas no que respeita a limpeza, disciplina, registo de faltas, vigilância dos pátios, circulação de documentos ou outras tarefas que sejam da sua competência, contribuindo para o bom clima da escola.

4. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos.

5. Ser assíduo e pontual e justificar as faltas dadas com a maior brevidade possível.

6. Permanecer no local de trabalho durante as horas de serviço, não abandonando o pavilhão ou serviços que lhe sejam confiados, sem prévia autorização superior e sem assegurar a sua substituição.

7. Receber todos os comunicados internos e entregá-los ao destinatário com a máxima brevidade.

8. Impedir que os alunos circulem nos pavilhões e pátios durante o funcionamento das aulas, para que estas não sejam perturbadas.

9. Vigiar os pátios e recreios e identificar os alunos que, em período de aula, não estão dentro da sala de aula, comunicando tal facto ao respectivo Director de Turma ou à Direcção;

10. Acompanhar os alunos que são mandados sair da sala de aula pelo professor, de acordo com as orientações que este estabelecer.

11. Acompanhar os alunos sujeitos à aplicação de medidas correctivas, em articulação com a Direcção.

12. Participar ao Director o comportamento por si presenciado, susceptível de constituir infracção disciplinar nos termos do artigo 23º da Lei nº 39/2010 de 2 de Setembro e/ou dos artigos 18º, 19º e 20 deste Regulamento.
13. Comunicar de imediato ao Encarregado da Coordenação do Assistente Operacional ou directamente à Direcção qualquer ocorrência grave em que estejam implicados ou que presenciem.

14. Comunicar ao encarregado da coordenação dos assistentes operacionais todas as anomalias ou estragos verificados nos edifícios, mobiliário e material, identificando, sempre que possível, os responsáveis.

15. Depositar no chaveiro todas as chaves que lhe tenham sido confiadas, sempre que se ausentem das instalações da escola.

16. Desempenhar as seguintes funções específicas de acordo com os locais, a saber:

a) Pavilhões/Instalações Desportivas

- Limpar diariamente as salas, as mesas e lavar os quadros e o perímetro exterior dos pavilhões.

- Lavar e desinfectar as instalações sanitárias.

- Colocar giz e apagadores nas salas, garantindo a sua disponibilidade, e ter canetas disponíveis para situações de emergência.

- Efectuar a reprodução de documentos e garantir absoluto sigilo a respeito dos trabalhos executados nos locais onde existir a capacidade técnica de realização deste tipo de trabalhos.

- Realizar todos os trabalhos dentro dos prazos estabelecidos e com qualidade adequada.

- Colocar e montar todo o material requisitado antes do início da aula e, terminada esta, conferi-lo e arrumá-lo no local apropriado.

- Vigiar atentamente os pavilhões, espaço interior e o perímetro exterior dos pavilhões.

- Proceder ao registo das faltas dos professores em suporte informático.

- Fechar portas e janelas de salas e pavilhões, no final de cada turno.

- Ter preocupações de economia de recursos no que se refere à iluminação, aos consumos de electricidade e água e à utilização dos produtos de higiene e limpeza.

b) Recepção/Central de Telefone

- Executar todas as chamadas em serviço para o exterior e registá-las nos suportes próprios.

- Receber todas as chamadas externas prontamente, de modo afável e prestando as informações necessárias.

- Registar os recados recebidos telefonicamente, fazendo-os chegar com a maior brevidade aos seus destinatários.

- Guardar sigilo sobre as chamadas efectuadas.

- Receber o pagamento no acto da chamada, no caso dos telefonemas particulares de utentes e, no final do dia, elaborar a respectiva folha de caixa e efectuar a entrega em numerário à tesoureira.

- Manter o serviço com aspecto cuidado e limpo.

- Proporcionar um bom e expedito funcionamento do sector, não fazendo da recepção, sala de convívio.

c) Bufetes

- Abrir pontualmente o bufete e mantê-lo aberto durante o seu horário de funcionamento.

- Atender com cortesia todos os utentes.

- Conferir os produtos entregues pelos fornecedores, tanto em qualidade como em quantidade, dando conhecimento imediato ao responsável pelo serviço de qualquer anomalia.

- Registar as necessidades e entregá-las ao responsável pelo serviço.

- Gerir cuidadosamente as existências tendo em vista a optimização das receitas e a redução/eliminação dos desperdícios.

- Ser responsável pela limpeza e pela manutenção de um ambiente agradável.

d) Papelaria/Reprografia 

- Abrir pontualmente a papelaria/reprografia e mantê-la aberta durante o seu horário de funcionamento.

- Atender com cortesia todos os utentes, apresentando os produtos disponíveis e/ou esclarecendo sobre eventuais alternativas.

- Apoiar os utentes na escolha das alternativas de serviço mais adequadas, atendendo a preocupações gerais de economia e poupança de recursos, em especial no que diz respeito à reprodução de documentos e garantir absoluto sigilo a respeito dos trabalhos executados

- Realizar todos os trabalhos dentro dos prazos estabelecidos e com qualidade adequada.

- Impedir a entrada no sector de reprografia de elementos estranhos ao serviço.

- Efectuar os carregamentos nos cartões de identificação de utente.

- Efectuar os registos adequados de venda de produtos ou prestação de serviços aos utentes, com base no débito do respectivo cartão de identificação ou, nas situações autorizadas, por pagamento em numerário.

- Efectuar os registos de realização de serviços internos de reprodução de documentos, com base nos créditos atribuídos pela Direcção.

- Registar as necessidades da papelaria/reprografia e entregá-las ao responsável pela respectiva reposição.

- Receber as encomendas de produtos, procedendo à respectiva conferência e dando conta de qualquer anomalia detectada ao responsável pela encomenda;

- Ser responsável pelos equipamentos instalados e pela sua conservação e ainda pela limpeza das instalações e pela manutenção de um ambiente agradável.

- Receber e guardar os objectos abandonados sem identificação, durante o período mínimo de um mês, após o qual a Direcção decidirá o seu destino. Os objectos reclamados serão entregues a quem demonstrar ser o respectivo proprietário.

e) Portaria

- Conservar-se junto ao portão, nunca abandonando o posto de trabalho sem assegurar a respectiva substituição.

- Fiscalizar as entradas e saídas da escola, de acordo com as normas de acesso, verificando se os alunos efectuam o registo de entrada obrigatório, e cumprindo ainda as orientações da Direcção em relação à gestão dos acessos.

- Comunicar ao Director de Turma do aluno quando este não é portador de cartão de identificação e impedir o seu acesso às instalações da escola sempre que este tipo de comportamento seja reiterado, comunicando-o, de imediato, à Direcção.

- Manter, em geral, o portão fechado.

- Não permitir o acesso com veículo motorizado a quem não apresentar o respectivo cartão de acesso válido.

- Identificar todos os visitantes, prestando-lhes, com cortesia, as informações necessárias para a deslocação ao serviço pretendido, após confirmação da disponibilidade para o atendimento.

- Comunicar à Direcção qualquer ocorrência fora da normalidade.

- Ser responsável pela limpeza da zona da portaria e pela manutenção de um ambiente agradável.

Capítulo III. Órgãos de Direcção, Administração e Gestão da ESPJAL
Art.º 72.º Órgãos de Direcção, Administração e Gestão da ESPJAL
1. A administração e gestão da ESPJAL são asseguradas por órgãos próprios.

2. São órgãos de direcção, administração e gestão os seguintes:

a) Conselho Geral;

b) Director;
c) Conselho Pedagógico;

d) Conselho Administrativo.

Subcapítulo I. Conselho Geral 

Art.º 73.º Conselho Geral

1. É responsável pela definição das linhas orientadoras da actividade da escola.
2. É o órgão de participação e representação da Comunidade Educativa.

3. Reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente sempre que convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros ou por solicitação do Director.

a) O Conselho Geral pode reunir em qualquer dia da semana.

b) As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a participação de todos os seus membros.

c) O Regulamento Interno é aprovado por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efectividade de funções.

d) O calendário das reuniões ordinárias será definido na primeira sessão do ano lectivo.

e) Nas reuniões convocadas nos termos e para os efeitos do número 3 o Conselho Geral poderá deliberar por maioria simples, desde que estejam presentes mais de metade dos seus membros em efectividade de funções.

4. Ao Conselho Geral compete:

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros, à excepção dos representantes dos alunos;

b) Eleger o Director, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do Decreto –Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril;

c) Aprovar o Projecto Educativo de Escola e acompanhar e avaliar a sua execução;

d) Aprovar o regulamento interno da escola;

e) Aprovar os planos anual e plurianual de actividades;

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de actividades;

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, das actividades no domínio da acção social escolar;

j) Aprovar o relatório de contas de gerência;

k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação;

l) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários;

m) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão;

n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa;

o) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas.

p) Exercer outras competências que lhe forem atribuídas no regulamento interno ou na lei.

5. O presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efectividade de funções e tem voto de qualidade.

6. No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento da escola e de lhes dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do projecto educativo e ao cumprimento do plano anual de actividades.

7. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode delegar as competências de acompanhamento da actividade da escola entre as suas reuniões ordinárias.

8. A comissão permanente constitui-se como uma fracção do Conselho Geral, respeitada a proporcionalidade dos corpos que nele têm representação.

9. O regimento do Conselho Geral será elaborado nos primeiros trinta dias do seu mandato e definirá as suas regras de organização e de funcionamento.

10. Composição e modo de designação ou eleição:

Conselho Geral (21 elementos)

	Corpo da Comunidade Educativa
	N.º de 

Representantes
	Modo de Designação / Mandato

	Pessoal Docente
	7
	Eleição por listas / 4 anos

	Pessoal Não Docente
	3
	Eleição por listas / 4 anos 

	Aluno do Ensino Secundário
	1
	Eleição por listas / 2 anos

	Aluno da Associação de Estudantes
	1
	Designado pela AE /2 anos

	Pais e Encarregados de Educação
	4
	Eleitos em Assembleia-geral de pais e 

encarregados de educação, sob proposta da APEE da Escola / 2 anos

	Autarquia
	2
	Designado p/ Câmara Municipal / 4 anos

	Representantes da Comunidade Local
	3
	Cooptado pelos restantes membros do Conselho Geral / 4 anos


O Director participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto.

Art.º 74.º Eleição para o Conselho Geral
1. A eleição dos representantes dos docentes e não docentes, em exercício efectivo de funções na ESPJAL, é efectuada através de listas autónomas.
a) Representantes dos docentes

- são eleitos através de listas constituídas por 14 elementos, 7 efectivos e 7 suplentes, não devendo ultrapassar 3 elementos de cada grupo de recrutamento;

- as listas devem incluir, no mínimo, um professor titular, quer nos elementos efectivos, quer nos suplentes;

- deve ser garantida na elaboração das listas, a presença de professores que leccionam no básico e/ou secundário;

b) Representantes do Pessoal não Docente

São eleitos através de listas constituídas por 6 elementos, 3 efectivos e 3 suplentes, devendo um deles pertencer ao sector administrativo.

2. Representantes dos alunos do ensino secundário

Um é eleito, em Assembleia de Delegados de Turma, através de listas constituídas por 2 elementos, 1 efectivo e 1 suplente, de entre os alunos do ensino secundário;

O outro é designado pela Associação de Estudantes da ESPJAL.

3. Representantes dos Pais e Encarregados de Educação

Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação são indicados em Assembleia Geral de Pais e Encarregados de Educação da ESPJAL, sob proposta da Associação de Pais e Encarregados de Educação, de acordo com o artº 12 do Decreto Lei nº 75/2008 de 22 de Abril.

Nas situações em que os representantes da Associação de Pais e Encarregados de Educação tenham que ser substituídos, a respectiva Associação deverá designar os elementos substitutos.

4. A substituição dos representantes dos docentes, do pessoal não docente e dos alunos do ensino secundário será feita pelo primeiro candidato não eleito que tenha obtido maior número de votos da respectiva lista

5. Representantes da Autarquia

São designados pelo Presidente da Autarquia Local.

6. Representantes da Comunidade Local

Para a designação dos representantes da comunidade local, designadamente de instituições, organizações e actividades de carácter económico, social, cultural e científico, os demais membros do Conselho Geral, em reunião especialmente convocada pelo respectivo presidente, cooptam as individualidades ou escolhem as instituições e organizações, as quais devem indicar os seus representantes no prazo de 10 dias.

Art.º 75.º Processo Eleitoral do Conselho Geral

1. A eleição para os diferentes representantes realiza-se por sufrágio secreto e presencial, sendo a conversão dos votos em mandatos feita de acordo com o método de representação proporcional da média mais alta (método de Hondt).

2. O acto eleitoral é convocado pelo Presidente do Conselho Geral (Transitório).

3. As listas referentes aos vários corpos eleitorais deverão ser entregues ao Presidente do referido Órgão, 48 horas antes do acto eleitoral, a fim de serem publicitadas. As listas serão numeradas por ordem de entrada.

4. A Mesa da Assembleia Eleitoral, no que se refere à sua eleição, funcionamento e constituição, rege-se pela lei geral.

5. O resultado do processo eleitoral será homologado pelo Director Regional de Educação

6. A redução da componente lectiva dos membros docentes é de acordo com a lei.

7. É dever comum a todos os membros do Conselho Geral promover e dinamizar a comunidade educativa de modo a possibilitar a existência de listas candidatas, proporcionando a continuidade de funcionamento deste órgão.

Subcapítulo II. Direcção

Art.º 76.º Direcção

1. É o órgão de administração e gestão da escola nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial.

2. Mandato: o mandato da direcção é de 4 anos escolares.

3. Composição: 

- 1 Director;

- 1 Subdirector;

- 2 Adjuntos

- Assessorias Técnico-Pedagógicas

4. Compete ao Director submeter à aprovação do Conselho Geral o Projecto Educativo de Escola elaborado pelo Conselho Pedagógico.

5. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director:

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral:

i. As alterações ao regulamento interno;

ii. Os planos anual e plurianual de actividades;

iii. O relatório anual de actividades;

iv. As propostas de celebração de contratos de autonomia;

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, ouvido também, no último caso, o município.

6. No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz-se acompanhar dos documentos referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres do Conselho Pedagógico.

7. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, no plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao Director, em especial:

a) Definir o regime de funcionamento da escola;

b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários;

d) Distribuir o serviço docente e não docente;

e) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares, os coordenadores das restantes estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica, os Directores de Turma e os Directores de Curso;

f) Designar os coordenadores das estruturas integradas nos Serviços Técnico-Pedagógicos e o coordenador do desporto escolar;

g) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da Acção Social Escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos;

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral neste regulamento;

j) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais aplicáveis;

k) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos;

l) Apreciar, em colaboração com o Conselho Pedagógico, os relatórios críticos anuais apresentados pelos coordenadores das várias estruturas de orientação educativa;

m) Comunicar à APEE da escola a lista de pais e/ou encarregados de educação eleitos em representação dos pais e encarregados de educação das turmas nos respectivos conselhos de turma, no prazo máximo de 10 dias úteis, após a respectiva designação.

8. Compete ainda ao Director:

a) Representar a escola;

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente;

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente;

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente.

f) Coordenar as actividades decorrentes das competências próprias da direcção executiva.

g) Homologar as nomeações para coordenação das estruturas pedagógicas.

h) Homologar os regimentos das várias estruturas.

9. No âmbito da avaliação do desempenho do pessoal não docente e tendo como referência a Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, compete ao Director:

a) Garantir a adequação do sistema de avaliação do desempenho às realidades específicas do serviço e da escola;

b) Coordenar e controlar o processo de avaliação anual de acordo com os princípios e regras definidos na lei;

c) Fixar níveis de ponderação dos parâmetros de avaliação, nos termos da lei;

d) Assegurar o cumprimento no serviço das regras estabelecidas na lei em matéria de percentagens de diferenciação de desempenhos;

e) Homologar as avaliações anuais;

f) Decidir das reclamações dos avaliados;

g) Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do desempenho, que integra o relatório de actividades da escola;

h) Exercer as demais competências que lhe são cometidas pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro.

i) Atribuir nova menção qualitativa e respectiva quantificação, com a respectiva fundamentação, no caso da não homologação das avaliações atribuídas pelos avaliadores ou pelo conselho coordenador da avaliação.

10. O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e pela câmara municipal.

11. O Director pode delegar e subdelegar no subdirector e nos assessores as competências referidas nos números anteriores.

12. Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo Subdirector.

13. O regimento interno da Direcção fixa as funções e competências de cada um dos seus membros e as dos assessores, assim como as suas regras de organização e de funcionamento.

14. Assessorias da Direcção:

a) As assessorias têm como funções o apoio às actividades da Direcção.

b) A sua designação ocorre sob proposta da Direcção, após a autorização do Conselho Geral;

c) Os assessores são recrutados entre os docentes em exercício de funções na ESLAV, referencialmente qualificados para o exercício de outras funções educativas, cujo perfil corresponda às necessidades da escola, de acordo com o respectivo projecto educativo.

d) As competências de cada um dos assessores designados são indicadas pela Direcção na sua proposta de constituição de assessorias ao Conselho Geral para ratificação.

Sempre que tal se torne necessário, a constituição das assessorias e a definição das respectivas competências constará de proposta de alteração do regulamento interno, elaborada pela Direcção, após a sua eleição e tomada de posse.

15. Calendarização das reuniões ordinárias:

Na primeira reunião ordinária de cada ano lectivo devem ser calendarizadas as reuniões ordinárias mensais previstas para todo o ano lectivo, em coordenação com as dos restantes órgãos de gestão e administração, de modo a facilitar a programação e gestão das actividades de todos os serviços.

16. Publicitação de informações.

Todas as informações e deliberações emanadas da Direcção serão afixadas na sala de professores, no átrio de entrada da escola e numa vitrina do polivalente e ainda difundidas pelo correio electrónico institucional.

Subcapítulo III. Eleição do Director

A portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho define as regras a observar no procedimento concursal prévio à eleição do director, nos termos do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril.

Art.º 77.º Âmbito de aplicação

1. Para o efeito de recrutamento do director, podem ser opositores ao procedimento concursal prévio à eleição pelo conselho geral os seguintes docentes:

a) Docentes de carreira do ensino público;

b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo.

2. Os docentes referidos no número anterior devem contar, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o exercício das funções de administração e gestão escolar.

3. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições:

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação especializada em Administração Escolar ou Administração Educacional;

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas referidas na alínea anterior;

c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício dos seguintes cargos:

i) Director, subdirector ou adjunto do director, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril;

ii) Presidente, vice -presidente, director ou adjunto do director, nos termos do regime previsto no Decreto –Lei n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, alterado, por ratificação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril;

iii) Director executivo e adjunto do director executivo, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 172/91, de 10 de Maio;

iiii) Membro do conselho directivo, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro;

d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como director ou director pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo.

Art.º 78.º Decisão de abertura do procedimento concursal

1. Não sendo ou não podendo ser aprovada pelo Conselho Geral a recondução do Director cessante, o Conselho Geral delibera a abertura do procedimento concursal até 60 dias antes do termo do mandato daquele.

2. O procedimento concursal é obrigatório, urgente e de interesse público.

Art.º 79.º Métodos de avaliação das candidaturas

Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da portaria n.º 604/2008, os métodos utilizados para a avaliação das candidaturas são aprovados pelo Conselho Geral, sob proposta da sua comissão permanente ou da comissão especialmente designada para a apreciação das candidaturas.

Art.º 80.º Aviso de abertura do procedimento

1. O procedimento concursal é aberto em cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada por aviso publicitado do seguinte modo:

a) Em local apropriado das instalações de cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada;

b) Na página electrónica do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e na da direcção regional de educação respectiva;

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário da República em que o referido aviso se encontra publicado.

2. O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) O agrupamento de escolas ou escola não agrupada para que é aberto o procedimento concursal;

b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal fixados no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e na presente portaria;

c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de admissão ao procedimento, com indicação do respectivo prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a juntar e demais elementos necessários à formalização da candidatura;

d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura.

Art.º 81.º Candidatura

1. O pedido de admissão ao procedimento concursal é efectuado por requerimento e é acompanhado, para além de outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo curriculum vitae e por um projecto de intervenção no agrupamento de escolas ou escola não agrupada.

2. É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do currículo, com excepção daqueles que se encontrem arquivados no respectivo processo individual e este se encontre no agrupamento de escolas ou escola não agrupada onde decorre o procedimento.

3. No projecto de intervenção os candidatos identificam os problemas, definem os objectivos e estratégias bem como estabelecem a programação das actividades que se propõem realizar no mandato.

Art.º 82.º Avaliação das candidaturas

1. As candidaturas são apreciadas pela comissão permanente do conselho geral ou por uma comissão especialmente designada para o efeito por aquele órgão.

2. Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão referida no número anterior procede ao exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos que os não tenham cumprido, sem prejuízo da aplicação do artigo 76.º do Código do Procedimento Administrativo.

3. A comissão que procede à apreciação das candidaturas, além de outros elementos fixados no aviso de abertura, considera obrigatoriamente:

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções de director e o seu mérito;

b) A análise do projecto de intervenção no agrupamento de escolas ou escola não agrupada;

c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato.

4. Após a apreciação dos elementos referidos no número anterior, a comissão elabora um relatório de avaliação dos candidatos, que é presente ao conselho geral, fundamentando, relativamente a cada um, as razões que aconselham ou não a sua eleição.

5. Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em apreciação, a comissão não pode, no relatório previsto no número anterior, proceder à seriação dos candidatos.

6. A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candidatos reúne condições para ser eleito.

Art.º 83.º Apreciação pelo Conselho Geral

1. Após a entrega do relatório de avaliação ao Conselho Geral, este realiza a sua discussão e apreciação, podendo, antes de proceder à eleição, efectuar a audição dos candidatos.

2. A audição dos candidatos realiza -se por deliberação do Conselho Geral tomada por maioria dos presentes ou a requerimento de pelo menos um terço dos seus membros em efectividade de funções.

3. A audição dos candidatos, a realizar -se, será sempre oral.

4. A notificação da realização da audição dos candidatos e a respectiva convocatória são feitas com a antecedência de, pelo menos, oito dias úteis.

5. Na audição podem ser apreciadas todas as questões relevantes para a eleição.

6. A falta de comparência dos interessados à audição não constitui motivo do seu adiamento, podendo o conselho geral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar essa conduta para o efeito do interesse do candidato na eleição.

7. Da audição é lavrada acta contendo a súmula do acto.

Subcapítulo IV. Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho do Pessoal Não Docente

Art.º 84.º Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho do Pessoal Não Docente

Na dependência da Direcção funciona o Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho do Pessoal Não Docente (CCAPND), composto pelo Director, que preside, pelo Coordenador Técnico dos Serviços de Administração Escolar e pela Encarregada da Coordenação dos Assistentes Operacionais. A forma de organização e funcionamento deste órgão consta do respectivo regimento, sendo as suas competências as aqui consagradas:

a) Estabelecer directrizes para uma aplicação objectiva e harmónica do SIADAP 3, aplicado ao pessoal não docente da ESLAV, tendo em consideração os documentos que integram o ciclo de gestão referido no artigo 8.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro;

b) Estabelecer orientações gerais em matéria de fixação de objectivos, de escolha de competências e de indicadores de medida, em especial os relativos à caracterização da situação de superação de objectivos;

c) Estabelecer o número de objectivos e de competências a que se deve subordinar a avaliação de desempenho do pessoal não docente, estruturados por carreira;

d) Garantir o rigor e a diferenciação de desempenhos do SIADAP 3, cabendo-lhe validar as avaliações de desempenho relevante e desempenho inadequado;

e) Exercer as demais competências que, por lei ou regulamento, lhe são cometidas.

f) Proceder ao estabelecimento da proposta final de avaliação, no caso da não validação da proposta de avaliação apresentada pelo avaliador e este não a ter reformulado.

g) Após a validação da menção qualitativa de desempenho relevante, por iniciativa do avaliado ou do respectivo avaliador, esta é objecto de apreciação, para a CCAPND proceder ao eventual reconhecimento de mérito significando desempenho excelente, deve ser acompanhado de caracterização que especifique os respectivos fundamentos e analise o impacte do desempenho evidenciando os contributos relevantes para o serviço;

h) Emitir declaração formal do CCADND relativo ao reconhecimento de desempenho excelente.

Art.º 85.º Comissão Paritária

Junto do Director funciona uma comissão paritária com competência consultiva para apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer ao pessoal não docente avaliados, antes da homologação.

1. A comissão paritária é composta por quatro vogais: dois representantes da Administração, designados pelo Director (sendo um deles membro do conselho coordenador da avaliação) e dois representantes do pessoal não docente, eleitos por estes

2. Os vogais representantes da Administração são designados em número de quatro, pelo período de dois anos, sendo dois efectivos, um dos quais orienta os trabalhos da comissão, e dois suplentes.

3. Os vogais representantes do pessoal não docente são eleitos, pelo período de dois anos, em número de seis, sendo dois efectivos e quatro suplentes, através de escrutínio secreto pelo pessoal não docente que constituem o universo do pessoal não docente da escola.

4. O processo de eleição dos vogais representantes do pessoal não docente deve decorrer em Dezembro e é organizado nos termos de despacho do Director, que é publicitado na página electrónica da escola, do qual devem constar, entre outros, os seguintes pontos:

- Data limite para indicação, pelo pessoal não docente, dos membros da mesa de voto, referindo expressamente que, na ausência dessa indicação, os mesmos são designados pelo Director até 48 horas antes da realização do acto eleitoral;

- Número de elementos da mesa de voto, o qual não deve ser superior a cinco, incluindo os membros suplentes;

- Data do acto eleitoral;

- Período e local do funcionamento da mesa de voto;

- Data limite da comunicação dos resultados;

- Dispensa dos membros da mesa do exercício dos seus deveres funcionais no dia em que tem lugar a eleição, sendo igualmente concedidas facilidades ao restante pessoal não docente pelo período estritamente indispensável para o exercício do direito de voto.

5. A não participação do pessoal não docente na eleição implica a não constituição da comissão paritária sem, contudo, obstar ao prosseguimento do processo de avaliação, entendendo-se como irrelevantes quaisquer pedidos de apreciação por esse órgão.

6. Os vogais efectivos são substituídos pelos vogais suplentes quando tenham de interromper o respectivo mandato ou sempre que a comissão seja chamada a pronunciar-se sobre processos em que aqueles tenham participado como avaliados ou avaliadores.

7. Quando se verificar a interrupção do mandato de pelo menos metade do número de vogais efectivos e suplentes, representantes da Administração, por um lado, ou eleitos em representação dos avaliados, por outro, os procedimentos previstos nas alíneas b) e c) podem ser repetidos, se necessário, por uma única vez e num prazo de cinco dias. Nestes casos, os vogais designados ou eleitos para preenchimento das vagas completam o mandato daqueles que substituem, passando a integrar a comissão até ao termo do período de funcionamento desta.

8. A impossibilidade comprovada de repetição dos procedimentos referidos na alínea anterior não é impeditiva do prosseguimento do processo de avaliação, entendendo -se como irrelevantes quaisquer pedidos de apreciação pela comissão paritária.

Subcapítulo V. Conselho Pedagógico - CP

Art.º 86.º Conselho Pedagógico

1. É o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa da escola (nos domínios pedagógico-didáctico, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente). É formado por 15 elementos.
2. Composição e modo de designação:

	Sector da 

Comunidade Escolar
	N.º de Representantes
	Modo de 

Designação

	Director
	1 
	Por inerência ao cargo

	Coordenadores de Departamentos 

Curriculares
	4 

· Dep. de Línguas 

· Dep. de Ciências Sociais e Humanas 

· Dep. de Matemática e Ciências Experimentais 

· Dep. de Expressões 
	Designados pelo Director

	Estruturas de 

Coordenação 

Pedagógica
	8 

· Coordenador do Ensino Básico e do Ensino Secundário;

· Coordenador dos Cursos Profissionalizantes;

· Coordenador das Actividades/Projectos

· Coordenador das Tecnologias de Informação e Comunicação

· Representante dos Serviços de Psicologia e Orientação Escolar/Educação Especial

· Coordenador do Centro de Recursos Educativos /Biblioteca Escolar

· Representante do Ensino Experimental das Ciências

· Coordenador do Projecto para a Matemática.
	Designados pelo Director

	Alunos do Ensino Secundário
	1 
	Eleito em Assembleia de Delegados de Turma do Ensino Secundário, de entre os seus membros.

	Pais / Encarregados de Educação
	1 
	Designado pela APEE da Escola


a) O Director é, por inerência, presidente do Conselho Pedagógico.

b) O mandato dos membros do pessoal docente do Conselho Pedagógico é de 4 anos.

c) A representação dos pais e encarregados de educação e dos alunos têm a duração anual. 
d) Os membros docentes do Conselho Pedagógico devem pertencer aos quadros de escola e, no caso dos Coordenadores de Departamento, estar providos na categoria de professor titular.

3. Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam cometidas por lei, ao Conselho Pedagógico compete:

a) Elaborar as propostas de Projecto Educativo e de Projecto Curricular de Escola, a submeter pelo Director ao Conselho Geral;

b) Apresentar propostas para a reformulação do regulamento interno e dos planos plurianual e anual de actividades e emitir parecer sobre os respectivos projectos;

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia;

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano interno de formação e de actualização do pessoal docente e não docente;

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos;

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas;

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar;

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares, com prévio parecer dos grupos de recrutamento;

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito da escola e em articulação com instituições ou estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a investigação;

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural;

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários;

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com o disposto na legislação aplicável;

m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e recomendações.

n) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docentes.

4. Funcionamento:

a) O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do conselho geral ou do director o justifique.

b) A representação dos pais e encarregados de educação e dos alunos no conselho pedagógico faz-se no âmbito de uma comissão especializada que participa no exercício das competências previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k) do artigo anterior.

c) Na primeira reunião ordinária de cada ano lectivo devem ser programadas as reuniões ordinárias mensais previstas para todo o ano lectivo, de modo a facilitar a programação das actividades de todos os órgãos e serviços implicados.

d) O regimento do Conselho Pedagógico será elaborado nos primeiros trinta dias do seu mandato, e definirá as respectivas regras de organização e de funcionamento, incluindo as da comissão especializada referida na alínea c).

Subcapítulo VI. Conselho Administrativo - CA

Art.º 87.º Conselho Administrativo

1. É o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira da escola, nos termos da legislação em vigor.

2. Composição:

a) Presidente: Director.

b) Vice-Presidente: Subdirector

c) Secretário: o Chefe dos Serviços de Administração Escolar.

3. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, compete ao Conselho Administrativo:

a) Aprovar o projecto de orçamento anual da escola, em conformidade com as linhas de orientação definidas pelo Conselho Geral.

b) Elaborar o Relatório de Contas de Gerência.

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento.

d) Fiscalizar a cobrança de receitas da escola.

e) Verificar a legalidade da gestão financeira da escola.

f) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial da escola.

4. Funcionamento:

a) Reuniões ordinárias mensais.

b) Reuniões extraordinárias, sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, ou a requerimento de qualquer dos restantes membros.

c) O regimento do Conselho Administrativo será elaborado nos primeiros trinta dias do seu mandato e definirá as respectivas regras de organização e de funcionamento.

Capítulo IV. Estruturas de Coordenação Educativa e Supervisão Pedagógica

Art.º 88.º Estruturas de Coordenação Educativa e Supervisão Pedagógica

1. Finalidade:

Colaborar com o Conselho Pedagógico e com a Direcção tendo em vista o desenvolvimento do Projecto Educativo de Escola, no sentido de assegurar a coordenação, supervisão e acompanhamento das actividades escolares, promover o trabalho cooperativo e realizar a avaliação do desempenho do pessoal docente.

2. Às estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica incumbe, em especial:

a) A articulação e gestão curricular na aplicação currículo nacional e dos programas e orientações curriculares e programáticas definidas a nível nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa da escola.

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou grupo de alunos.

c) A coordenação pedagógica de cada ciclo ou tipologia de estudos.

d) A avaliação do desempenho do pessoal docente.

3. As estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica são constituídas pelos seguintes órgãos:

a) Departamento Curricular, coordenado pelo Coordenador do Departamento Curricular, coadjuvado pelos delegados de grupo de recrutamento.

b) Conselho de Coordenação do Departamento Curricular, dirigido pelo Coordenador de Departamento Curricular e composto pelo coordenador e respectivos delegados de grupo de recrutamento.

c) Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho Docente (CCAD), formada pelo Presidente do Conselho Pedagógico e por 4 docentes membros do Conselho Pedagógico, providos na categoria de professor titular.

d) Conselho de Turma, coordenado pelo respectivo Director de Turma.

e) Conselho de Coordenação do Ensino Básico, formado pelos Directores de Turma do 3.º Ciclo do Ensino Básico e dirigido pelo Coordenador do Ensino Básico.

f) Conselho de Coordenação do Ensino Secundário, composto pelos Directores de Turma dos Cursos Científico-Humanísticos e pelos Directores de Turma dos Cursos Profissionais, dirigido pelo Coordenador do Ensino Secundário.

g) Conselho dos Cursos Profissionais, composto pelos respectivos Directores de Curso e professores, dirigido pelos Directores dos Cursos Profissionais.

4. Para além das estruturas referidas no número anterior e integrados na distribuição de serviço da componente não lectiva podem, por despacho do Director, ser criadas outros órgãos de coordenação fundamentados, por norma, em projectos de supervisão ou intervenção pedagógica.
Subcapítulo I. Departamentos Curriculares

Art.º 89.º Departamentos Curriculares

1. A articulação e gestão curricular devem:

a) Promover a cooperação entre os docentes da escola, e

b) Adequar o currículo às necessidades específicas dos alunos.

2. Constituição e composição:

a) Os departamentos curriculares são estruturas multidisciplinares e reúnem vários grupos de recrutamento e áreas disciplinares.

b) Os Departamentos Curriculares são coordenados por um Coordenador, designados pelo Director de entre os respectivos docentes do quadro, considerando a sua competência pedagógica e científica, bem como a sua capacidade de relacionamento e liderança.

c) O número de departamentos curriculares é de 4, estabelecidos de acordo com o quadro seguinte:

Constituição e Composição

	Departamento Curricular
	Grupo de Recrutamento

	Línguas
	300 - Português

320 – Francês

330 – Inglês

340 – Alemão

	Ciências Sociais e Humanas
	400 – História

410 – Filosofia

420 – Geografia

430 – Economia e Contabilidade

	Matemática e Ciências Experimentais
	500 – Matemática

510 – Física e Química

520 – Biologia e Geologia

530 – Ed. Tecnológica 

540 – Electrotecnia

	Expressões
	600 – Artes Visuais

620 – Educação Física

910 – Educação Especial


Art.º 90.º Coordenador de Departamento Curricular

O Coordenador tem as seguintes competências:

a) Participar como membro do Conselho Pedagógico, por inerência de funções.

b) Coordenar as actividades pedagógicas a desenvolver pelos docentes do departamento no âmbito das várias disciplinas, nos projectos pedagógicos onde o departamento participa e nas actividades extracurriculares e de complemento curricular que são dinamizados sob a sua responsabilidade, assim como na aplicação do Projecto Educativo e dos Planos Plurianuais e Anuais de Actividades.

c) Proceder à avaliação do desempenho dos docentes do departamento, de acordo com a regulamentação específica existente.

d) Assegurar a articulação entre o departamento curricular, a direcção e as restantes estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica.

e) Propor ao Conselho Pedagógico a distribuição e flexibilização da carga horária semanal das diferentes disciplinas do departamento.

f) Assegurar, em articulação com os delegados de grupo de recrutamento, a participação do departamento curricular na elaboração, desenvolvimento e avaliação do Projectos Educativo, assim como contribuir com sugestões para o Regulamento Interno.

g) Elaborar, em articulação com os respectivos delegados de grupo de recrutamento e ouvido o Conselho de Departamento Curricular, as propostas dos Planos Plurianual e Anual de Actividades do departamento curricular.

h) Responsabilizar-se pelo acompanhamento da execução e efectuar a avaliação das actividades desenvolvidas pelo departamento curricular no âmbito do Plano Anual de Actividades.

i) Promover a troca de experiências e a cooperação entre os professores do departamento.

j) Estimular o desenvolvimento de projectos educativos, promovendo a partilha de recursos e a dinamização de projectos de inovação pedagógica.

k) Participar, após efectuar o diagnóstico de necessidades de formação existentes no departamento,

na elaboração do Plano Interno de Formação, tanto numa perspectiva de formação contínua como de actualização.

l) Promover, supervisionar e assegurar a planificação e avaliação das actividades do departamento e a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta da escola.

m) Propor critérios para a atribuição de serviço docente e de gestão dos espaços e equipamentos.

n) Apoiar o serviço de exames e provas, nomeando os respectivos júris e coordenando a elaboração de provas e respectivas matrizes.

o) Planificar o modo de utilização das instalações e propor a aquisição de novos materiais e equipamentos.

p) Colaborar na organização do inventário do material existente nas instalações sob a sua responsabilidade e zelar pela sua conservação.

q) Responsabilizar-se por manter organizado e actualizado o arquivo de actas, bem como de toda a documentação emitida e ou aprovada pelo departamento curricular. Esta deve ser conservada também em suporte informático, do qual deverá ser efectuada uma cópia que será enviada à Direcção por correio electrónico, para arquivo.

r) Colaborar com a Direcção nas questões referentes à gestão dos recursos humanos afectos ao departamento curricular, actuando como órgão hierárquico intermédio e acompanhando, em especial, o Plano Interno de Formação, a assiduidade, o planeamento das férias, a distribuição de serviço e outras tarefas a definir pela Direcção.

s) Apresentar ao Director, semestralmente, relatórios sintéticos de execução intermédia do Plano Anual de Actividades do Departamento e outros projectos pedagógicos que decorram sob a sua responsabilidade, de acordo com as orientações da Direcção. Estes relatórios têm em vista a monitorização do desenvolvimento das actividades, a avaliação dos respectivos resultados e o desencadear de medidas correctivas se for o caso.

t) Apresentar ao Director, ouvido o Departamento Curricular, até 30 de Junho de cada ano, um relatório crítico das actividades desenvolvidas durante o ano lectivo.

Art.º 91.º Funcionamento do Departamento Curricular

1. O departamento curricular reúne ordinariamente uma vez por período, e extraordinariamente sempre que para tal seja convocado pelo respectivo Coordenador, por sua iniciativa, por requerimento de mais de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou pela Direcção.

2. O Conselho de Coordenação do Departamento reúne ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que para tal seja convocado pelo respectivo Coordenador, por sua iniciativa, por requerimento de mais de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou pela Direcção

3. Na primeira reunião do Conselho de Coordenação do Departamento de cada ano lectivo deve ser definido e programado o calendário anual de reuniões ordinárias deste órgão e do Conselho de Departamento Curricular, tendo em consideração a calendarização das reuniões de trabalho do Conselho Pedagógico e atendendo às necessidades de coordenação departamental.

4. Por norma, as ordens de trabalho das reuniões ordinárias devem incluir assuntos com carácter didáctico-pedagógico e debates organizados de reflexão sobre as práticas realizadas e estratégias de melhoria.

5. Competências do Departamento Curricular:

a) Planificar e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo desenvolvidos internamente.

b) Analisar e debater regularmente questões relativas a modelos pedagógicos, métodos de ensino e de avaliação, materiais de ensino e aprendizagem e manuais escolares, numa perspectiva de partilha entre pares e de formação contínua.

c) Desenvolver, em coordenação com o Serviço de Psicologia e Orientação, estratégias que contribuam para o sucesso educativo dos alunos, nomeadamente nos domínios da orientação, acompanhamento e avaliação.

d) Definir competências/saberes/objectivos por disciplina e ano e a respectiva estrutura de avaliação,

a submeter à ratificação do Conselho Pedagógico.

e) Sugerir critérios para a atribuição de serviço docente e de gestão dos espaços e equipamentos.

f) Participar na elaboração e avaliação dos Planos Plurianual e Anual de Actividades do departamento, tendo em vista a concretização do Projecto Educativo de Escola.

g) Tomar conhecimento e apreciar o relatório crítico anual elaborado pelo Coordenador de Departamento para apresentação ao Director.

6. A leccionação de uma disciplina ou área curricular cujo corpo docente esteja distribuído por vários departamentos será coordenada por um professor do conselho de docentes da disciplina, designado pelo Director.

Subcapítulo II. Grupo de Recrutamento
Art.º 92 Grupo de Recrutamento

1. Conceito

Entende-se por grupo de recrutamento a estrutura que corresponde a habilitação específica para leccionar no nível de ensino, disciplina ou área disciplinar da educação dos ensinos básico e secundário.
2. Conselho de Grupo de Recrutamento - Eleição do Delegado

O Delegado de Grupo de Recrutamento é um professor do quadro da escola eleito pelos docentes que leccionam no respectivo Grupo, considerando a sua competência pedagógica e científica, bem como a sua capacidade de relacionamento e liderança e sujeito a homologação do Director.
A duração do mandato do Delegado de Grupo de Recrutamento é de 4 anos.

O exercício de funções do Delegado de Grupo de Recrutamento pode cessar a todo o momento por decisão fundamentada do Director, ouvido o Conselho Pedagógico, ou a pedido do interessado, igualmente fundamentado, no final do ano lectivo.

Em caso de interrupção do mandato a meio do ano lectivo, por motivo de força maior ou por decisão fundamentada do Director, a substituição temporária até ao final do ano lectivo será assegurada por um docente eleito em reunião de Grupo de Recrutamento expressamente convocada para o efeito.

Nos casos em que se processe a substituição do Delegado de Grupo de Recrutamento no final do ano lectivo, essa substituição, será assegurada até ao final do respectivo mandato pelo elemento eleito em reunião de grupo de recrutamento convocada para o efeito

3. Competências do Delegado de Grupo de Recrutamento

Compete ao Delegado de Grupo de Recrutamento: 

- Representar os professores do seu Grupo de Recrutamento perante a Direcção, nas questões que se prendem com o ensino/aprendizagem ou outras questões de interesse para a escola; 

- Representar os professores do seu Grupo de Recrutamento perante os Encarregados de Educação, sempre que tal se justifique, e apenas por solicitação do Director; 

- Coordenar a planificação das actividades pedagógicas e promover a troca de experiências e a cooperação entre os professores do grupo, visando uma melhoria das aprendizagens dos alunos e uma maior qualidade do ensino; 

- Estimular a criação de condições que favoreçam a formação contínua e apoiar os professores menos experientes;

- Apresentar, ao Coordenador de Departamento, para aprovação em Conselho Pedagógico, as requisições de material e equipamento para o Grupo de Recrutamento, de acordo com as suas necessidades e as disponibilidades financeiras da escola;

- Garantir a elaboração e actualização do regimento de utilização e funcionamento do laboratório ou das instalações afectas ao Grupo de Recrutamento, em colaboração com o Director de Instalações, caso este exista ou, na substituição deste, nas situações em que não existe essa figura no seu Grupo de Recrutamento;

- Entregar à Direcção a relação dos livros, que o Grupo de Recrutamento aprovou e que propôs ao Conselho Pedagógico, através do respectivo Coordenador de Departamento Curricular;

- Garantir a elaboração e actualização do inventário do material existente nas instalações e zelar pela sua conservação, em colaboração com o Director de Instalações, quando esse cargo exista ou em substituição deste, nas situações em que não existe essa figura no seu Grupo de Recrutamento.

4. Funcionamento do Conselho de Grupo de Recrutamento

As convocatórias das reuniões devem ser efectuadas com, pelo menos, dois dias de antecedência e, depois de rubricadas por um elemento da Direcção, serão publicitadas pelos meios de que a escola dispõe para o efeito, excepto as de carácter urgente.

O registo da presença dos professores do grupo é obrigatório.

O Delegado de Grupo de Recrutamento deve entregar na Direcção fotocópia das actas das reuniões até oito dias após a realização das mesmas. O registo de presenças deve ser entregue no dia posterior à sua realização. A falta a uma reunião do Conselho de Grupo de Recrutamento corresponde a dois tempos lectivos.

O Conselho de Grupo de Recrutamento reúne, no início do ano lectivo, para elaborar planificações para cada uma das disciplinas, a longo e médio prazo. 

O Conselho de Grupo de Recrutamento reúne periodicamente para:

- Avaliar a implementação das unidades de ensino;

- Introduzir retroacções nos planos das unidades de ensino, sempre que tal se justifique;

- Aferir critérios de elaboração e instrumentos de avaliação sumativa;
- Apresentar, ao coordenador do Departamento Curricular, no final de cada período, o ponto da situação do cumprimento dos programas, tendo em atenção a planificação feita no início do ano lectivo;

- Elaborar ou apreciar propostas a dirigir ao Conselho Pedagógico ou emanadas por este órgão.

Subcapítulo III. Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho Docente

Art.º 93.º Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho Docente (CCAD)

1. Definição:

A Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho da ESPJAL, adiante designada por CCAD, é o órgão que coordena e acompanha directamente o processo de avaliação do desempenho do pessoal docente em exercício de funções na Escola Secundária Professor José Augusto Lucas, de acordo com o artigo 43.º do Estatuto da Carreira Docente, tal como é estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 75/2010, de 23 de Junho.

2. Composição:

A Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho Docente (CCAD), é formada pelo Presidente do Conselho Pedagógico, que preside, e por três outros docentes do Conselho Pedagógico, eleitos de entre os respectivos membros.
Art.º 94.º Competências da CCAD

1. A CCAD tem as seguintes competências:

a) Assegurar a aplicação objectiva e coerente do sistema de avaliação do desempenho, designadamente tomando em consideração o Projecto Educativo e os Planos Anual e Plurianual de Actividades, bem como as especificidades da Escola, e tendo em conta as orientações do Conselho Científico para a avaliação de professores;

b) Elaborar a proposta dos instrumentos de registo a que se refere o artigo 10º do Decreto Regulamentar nº 2/2010 de 23 de Junho;
c) Assegurar o respeito pela aplicação das percentagens máximas fixadas nos termos dos números 4 e 5 do artigo 21º do Decreto Regulamentar nº 2/2010 de 23 de Junho e o cumprimento do disposto no nº 3 do artigo 46º do ECD.

2. O funcionamento e modo de organização da CCAD são definidos no seu regimento.

Subcapítulo IV. Conselho de Turma e Direcção de Turma

Art.º 95.º Conselho de Turma e Direcção de Turma

1. Finalidade:

Organizar, acompanhar e avaliar as actividades com os alunos de uma turma, tendo em vista a melhoria das condições de aprendizagem e a articulação entre a escola e as famílias.

2. O Conselho de Turma, presidido pelo respectivo Director de Turma, tem a seguinte constituição:

a) os professores da turma;

b) o Director de Curso, no caso dos cursos profissionais e CEF;

c) dois representantes dos pais e encarregados de educação da turma;

d) dois representantes dos alunos da turma, no caso do 3.º ciclo do ensino básico e no ensino secundário, correspondendo aos respectivos delegado e subdelegado.

3. O Director de Curso participa nos Conselhos de Turma mas não tem direito de voto em relação as deliberações tomadas.
4.  Nos conselhos de turma em que seja discutida a avaliação individual dos alunos apenas participam os membros docentes.

5. Os técnicos do Serviço de Psicologia e Orientação assim como os professores de Educação Especial podem nele ter assento, sempre que a sua presença seja solicitada pelo Director, a pedido do Director de Turma. 

6. A eleição dos representantes dos pais e encarregados de educação da turma ocorre na segunda semana após o início do ano lectivo, em reunião convocada expressamente para o efeito pelo Director de Turma. No dia útil seguinte, este transmite à Direcção, os nomes, moradas e contactos das pessoas eleitas, desde que tenha tido autorização expressa.

Art.º 96.º Competências do Conselho de Turma

O Conselho de Turma tem as seguintes competências:

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no processo de ensino e aprendizagem.

b) Elaborar, aprovar e avaliar o Projecto Curricular de Turma / Plano de Trabalho de Turma, em conjunto com o Director de Turma, articulando-o com o Plano Anual de Actividades e com o Projecto Educativo de Escola.

c) Assegurar o desenvolvimento do plano curricular aplicável aos alunos da turma, de forma integrada e numa perspectiva de articulação interdisciplinar.

d) Desenvolver iniciativas no âmbito da turma, nomeadamente através da apresentação, planificação, acompanhamento e avaliação de projectos com carácter interdisciplinar.

e) Detectar dificuldades, ritmos de aprendizagem e outras necessidades dos alunos, colaborando com o Serviços de Psicologia e Orientação e os docentes de Educação Especial.

f) Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos e a comunidade, de acordo com os critérios de participação definidos pela Direcção, com base nas orientações gerais emanadas pelo Conselho Pedagógico.

g) Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação no percurso escolar do aluno.

h) Acompanhar as medidas correctivas e disciplinares sancionatórias, em especial as que impliquem a execução de tarefas e actividades de integração na escola, de suspensão, de transferência de escola e de repreensão registada.

i) Analisar situações de indisciplina ocorridas com alunos da turma, colaborar no estabelecimento de medidas específicas de intervenção e propor aos órgãos com competência disciplinar as sanções a aplicar aos alunos.

j) Analisar situações de absentismo e excesso grave de faltas e colaborar no estabelecimento de medidas correctivas adequadas à situação.

k) Colaborar na elaboração de um Plano de Acompanhamento Especial, em sequência de falta de assiduidade, tendo em vista a recuperação do défice de aprendizagens e preparação para a prova de recuperação subsequente.

l) Analisar situações de insucesso e colaborar no estabelecimento das medidas de apoio educativo consideradas mais ajustadas à situação detectada.

m) Avaliar os alunos, tendo em conta os objectivos curriculares definidos a nível nacional, as especificidades da comunidade educativa, as competências / objectivos mínimos definidos a nível de escola e os critérios de avaliação aprovados pelo Conselho Pedagógico.

n) Estabelecer, com carácter sistemático e contínuo, medidas relativas a apoios e complementos educativos a proporcionar a alunos, nomeadamente nos termos dos respectivos planos de recuperação.

o) Propor a avaliação especializada dos alunos, sempre que tal for considerado necessário.

p) Elaborar Planos de Recuperação para os alunos com défices de aprendizagem e Planos de Acompanhamento para os alunos retidos, acompanhar a sua execução e avaliar os resultados.

q) Tomar conhecimento e apreciar, no último conselho de turma do ano lectivo, o relatório crítico elaborado pelo Director de Turma para apresentação ao respectivo coordenador pedagógico e à Direcção.

r) Colaborar com o Director de Turma na elaboração de programas específicos integrados nas actividades e medidas de apoio educativo.

Art.º 97.º Director de Turma

1. É designado pela Direcção, preferencialmente de entre os professores da turma que pertencem ao quadro de escola, tendo em conta a sua competência pedagógica e a sua capacidade de relacionamento.

2. Propõe e submete à aprovação do Conselho de Turma o plano de trabalho da turma e coordena a sua execução.

3. No caso das turmas dos cursos secundários profissionais, o Director de Turma deve ser designado, preferencialmente, de entre os professores das componentes de formação técnica.

4. No caso das turmas do 3º ciclo do ensino básico, o Director de Turma, para além da sua disciplina específica, acumulará a leccionação da área curricular não disciplinar de Formação Cívica. 

Art.º 98.º Competências do Director de Turma

O Director de Turma tem as seguintes competências específicas:

a) Promover junto do Conselho de Turma a realização de acções conducentes à aplicação do Projecto Educativo de Escola, numa perspectiva de envolvimento dos encarregados de educação e de abertura à comunidade.

b) Assegurar a adopção de estratégias coordenadas relativamente aos alunos da turma, bem como a criação de condições para a realização de actividades interdisciplinares, nomeadamente no âmbito das áreas curriculares não disciplinares.

c) Promover o acompanhamento individualizado dos alunos, divulgando junto dos professores da turma a informação necessária à adequada sua orientação educativa e fomentando a participação dos pais e encarregados de educação.

d) Promover a rentabilização dos recursos e serviços existentes na comunidade escolar, mantendo os alunos e encarregados de educação informados da sua existência.

e) Elaborar e conservar o processo individual do aluno respeitante ao ano lectivo em curso, facultando a sua consulta aos principais interessados. No final do ano lectivo, proceder ao arquivo das informações relevantes no processo individual do aluno existente nos serviços de administração escolar.

f) Apreciar situações de insucesso e propor a aplicação das medidas de apoio educativo consideradas mais ajustadas à situação detectada.

g) Aplicar e acompanhar a execução de medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, de acordo com as competências definidas no artigo 36.º e seguintes do presente regulamento.

h) Assegurar a participação dos alunos, professores, pais e encarregados de educação na aplicação de medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias decorrentes da apreciação de situações de indisciplina.

i) Coordenar o processo de avaliação formativa e sumativa dos alunos, garantindo o seu carácter globalizante e integrador.

j) Coordenar, em colaboração com os restantes professores da turma, a adequação de actividades, conteúdos, estratégias e métodos de trabalho adequados à situação concreta da turma e à especificidade de cada aluno.

k) Efectuar a gestão da assiduidade dos alunos da turma, comunicando pelo meio mais expedito aos pais e encarregados de educação todas as faltas não justificadas e as situações de excesso grave de faltas e estabelecer as medidas correctivas adequadas à situação.

l) Aplicar e acompanhar a execução de medidas correctivas e disciplinares sancionatórias, em especial as que impliquem a realização de tarefas e actividades de integração na escola, de suspensão, de transferência de escola e de repreensão registada.

m) Elaborar um Plano de Acompanhamento Especial, em sequência de falta de assiduidade, tendo em vista a recuperação do défice de aprendizagens e preparação para a prova de recuperação subsequente.

n) Solicitar aos serviços competentes a avaliação especializada dos alunos, após proposta do Conselho de Turma.

o) Garantir o conhecimento e o acordo prévio do encarregado de educação para a programação individualizada do itinerário de formação do aluno, recomendada no termo da avaliação especializada.

p) Articular com os alunos e os encarregados de educação a concretização dos Planos de Acompanhamento, de Recuperação e de Desenvolvimento.

q) Formalizar e coordenar o desenvolvimento do Projecto Curricular de Turma / Plano de Trabalho de Turma, articulando-o com o Plano Anual de Actividades e com o Projecto Educativo de Escola.

r) Presidir às reuniões do Conselho de Turma e coordenar a avaliação do Projecto Curricular de Turma / Plano de Trabalho de Turma, garantindo a sua eficácia como instrumento de coordenação das actividades desenvolvidas pelos docentes da turma.

s) Apresentar ao respectivo coordenador, até dez dias úteis após o último Conselho de Turma desse ano lectivo, um relatório crítico do trabalho desenvolvido. Esse relatório é remetido à Direcção, após ser analisado pelo coordenador e apreciado pelo Conselho Pedagógico.

t) Outras que lhe sejam atribuídas pela Direcção.

Subcapítulo V. Estruturas de Coordenação Pedagógica

Art.º 99.º Coordenador de Ciclo de Estudos (Básico e Secundário)

1. Finalidade: coordenar pedagogicamente cada ciclo ou tipologia de estudos, visando a articulação das actividades das turmas, concretizando-se nomeadamente em actividades de coordenação realizadas pelo:

a) Coordenador do Ensino Básico;

b) Coordenador do Ensino Secundário;

2. Cada coordenador dirige e coordena o respectivo Conselho de Coordenação de Ciclo de Estudos que integra os Directores de Turma.

Art.º 100.º Organização

1. Os conselhos de coordenação pedagógica de ciclo de estudos, são presididos e dirigidos pelo respectivo Coordenador.

2. Deve ser aprovado em reunião de docentes dos conselhos de coordenação um plano de trabalho de Coordenação de Ciclo de Estudos, elaborado pelo respectivo Coordenador que, tendo em consideração o respectivo contexto, possibilite a articulação global das estratégias a utilizar, e facilite uma abordagem homogénea e coerente com o Projecto Educativo de Escola e os Planos Plurianual e Anual de Actividades.

Art.º 101.º Competências do Conselho de Coordenação de Ciclo de Estudos

1. Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as orientações da Direcção e do Conselho Pedagógico.

2. Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares de turmas e ou cursos.

3. Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma e promover mecanismos de formação e apoio visando a superação das dificuldades detectadas.

4. Articular com os diferentes departamentos curriculares o desenvolvimento de conteúdos programáticos e objectivos de aprendizagem.

5. Cooperar com a Direcção, com as outras estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica e com o Serviço de Psicologia e Orientação e os professores de Educação Especial na gestão adequada dos recursos educativos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens.

6. Efectuar o balanço do trabalho desenvolvido, no final de cada ano lectivo e apresentar as conclusões e recomendações ao Conselho Pedagógico e à Direcção.

7. Colaborar com a Direcção e o Conselho Pedagógico na concepção e apreciação de projectos para a concretização dos Projectos Curriculares de Turma / Planos de Trabalho de Turma.

Art.º 102.º Coordenador de Ciclo de Estudos

1. Apresenta ao Conselho de Coordenação de Ciclo de Estudos o seu plano de trabalho de coordenação, para aprovação, recolhendo sugestões e pareceres.

2. Os Coordenadores de Ciclo de Estudos são nomeados pela Direcção.

3. Em consequência, cada Coordenador deve integrar o respectivo conselho de coordenação de ciclo de estudos, desempenhando o cargo de Director de Turma durante o decurso do seu mandato.

4. Preferencialmente é um professor pertencente ao quadro de escola, proposto pela sua competência na dinamização e coordenação de projectos educativos ou pela experiência no desempenho de cargos equiparados.

Art.º 103.º Competências do Coordenador de Ciclo de Estudos.

1. Colaborar com os Directores de Turma, com os Serviços de Psicologia e Orientação e com os professores de Educação Especial em exercício de funções na escola na elaboração de estratégias pedagógicas e procedimentos destinados ao ciclo ou tipologia de estudos que coordena.

2. Divulgar junto dos Directores de Turma toda a informação necessária ao adequado desenvolvimento das suas competências, apoiando-os sempre que necessário.

3. Apreciar e submeter à Direcção ou ao Conselho Pedagógico, em função das competências específicas destes órgãos, as propostas do Conselho de Coordenação de Ciclo de Estudos que dirige.

4. Acompanhar a elaboração dos Projectos Curriculares de Turma / Planos de Trabalho de Turma e apresentar uma síntese crítica do processo ao Conselho Pedagógico.

5. Apreciar e acompanhar os Planos de Trabalho de Direcção de Curso, apresentando uma síntese crítica do seu desenvolvimento ao Conselho Pedagógico que, após apreciação, o encaminha para a Direcção.

6. Colaborar com a Direcção e o Conselho Pedagógico na apreciação de projectos relativos a actividades de complemento curricular.

7. Planificar, em colaboração com o Conselho de Coordenação de Ciclo de Estudos que dirige, as actividades a desenvolver anualmente e proceder à sua avaliação.

8. Apresentar à Direcção, até 30 de Junho de cada ano, um relatório crítico das actividades desenvolvidas, em conjunto com os relatórios dos restantes membros do conselho que dirige.

9. Recolher e transmitir à Direcção a lista com os nomes, moradas e contactos dos pais e encarregados de educação eleitos representantes aos conselhos de turma, no prazo máximo de 5 dias úteis, após a respectiva designação.

10. Coordenar a área curricular não disciplinar de Formação Cívica;
11. Coordenar e supervisionar todos os procedimentos técnico-administrativos que sejam da responsabilidade da escola, incluindo os exigidos pelo SIGO (Sistema Integrado de Informação e Gestão da Oferta Educativa e Formativa).

12. Outras que lhe sejam atribuídas pela Direcção.

Art.º 104.º Coordenação das áreas curriculares não disciplinares de Área de Projecto e Estudo Acompanhado

1. Cada área deve ter um coordenador;

2. Compete ao coordenador:

- Convocar e coordenar as reuniões

- Colaborar com os professores da área, promovendo a sua integração

- Planificar anualmente as actividades e projectos a desenvolver, em conjunto com os professores da sua área

- Cooperar com a Direcção, com as outras estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica e com o Serviços de Psicologia e Orientação e os professores de Educação Especial na gestão adequada dos recursos educativos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens

- Efectuar o balanço do trabalho desenvolvido, no final de cada ano lectivo, através de um Relatório e apresentar as conclusões e recomendações à Direcção

- Colaborar com a Direcção e o Conselho Pedagógico na concepção e apreciação de projectos para a concretização dos Projectos Curriculares de Turma / Planos de Trabalho de Turma;

Subcapítulo VI. Director de Curso

Art.º 105.º Director de Curso

1. O Director de Curso é uma estrutura de coordenação pedagógica dos Cursos Profissionais e dos Cursos de Educação e Formação.

2. O Director de Curso tem como competências coordenar, acompanhar e avaliar o curso respectivo.

3. Para a realização das suas competências, o Director de Curso usufrui de uma redução da componente lectiva atribuída, de acordo com os normativos aplicáveis, pela Direcção.

4. O Director de Curso é designado pela Direcção, ouvido o Conselho Pedagógico sendo, preferencialmente, um docente do quadro de escola que leccione na respectiva componente de formação técnica. É factor relevante a ligação do candidato a Director de Curso com o curso que tutela, para além das suas capacidades de liderança, coordenação e interacção/relacionamento com os restantes docentes do curso.

5. O seu mandato tem uma duração equivalente à da Direcção, devendo ser um professor do quadro de nomeação definitiva de escola e, no mínimo, acumular funções docentes numa das turmas do curso.

6. As competências específicas são as que estiverem regulamentadas na lei em vigor.

7. Para o desempenho das suas funções, o Director de Curso deve elaborar um Plano de Trabalho de Direcção de Curso, a apresentar ao Director, tomando como referência o Projecto Educativo de Escola e o Plano Plurianual de Actividade.

8. Deve apresentar um relatório crítico anual ao respectivo Coordenador de Curso, que o apreciará apresentando uma síntese ao Conselho Pedagógico que, após apreciação, o encaminha para a Direcção, até 30 de Junho.

9. Qualquer assunto omisso será resolvido casuisticamente pela Direcção, ouvido o Conselho Pedagógico.

Art.º 106.º Director de Curso dos Cursos de Educação e Formação - CEF

Para além do que está definido no artigo anterior, deve atender-se especialmente ao seguinte no que diz respeito aos Cursos de Educação e Formação:

a) O Director de Curso deve ser nomeado preferencialmente de entre os professores da componente de formação tecnológica e não deve ter sob sua responsabilidade mais de 2 turmas.

b) Compete ao Director de Curso:

- a coordenação técnico-pedagógica do curso;

- a convocação e coordenação das reuniões da equipa pedagógica;

- a articulação entre as diferentes componentes de formação e entre as diferentes disciplinas;

- a preparação, da prática em contexto de trabalho e do plano de transição para a vida activa, em articulação com os SPO.

Art.º 107.º Coordenação pedagógica dos Cursos Profissionais

1. A coordenação dos Cursos Profissionais compete à Direcção, que pode delegar parcialmente as suas competências no Coordenador dos Cursos Profissionais, sobretudo no que diz respeito à coordenação dos cursos profissionais, sem prejuízo das competências próprias ou delegadas do Director de Curso.
2. A articulação entre as aprendizagens nas diferentes disciplinas e componentes de formação é assegurada pelo Director de Curso.

a) Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, definidas no presente regulamento ou delegadas nos termos previstos neste regulamento, compete, em especial, ao Director de Curso:

- Presidir ao Conselho de Curso;

- Assegurar a articulação pedagógica entre as diferentes disciplinas e componentes de formação do curso;

- Organizar e coordenar as actividades a desenvolver no âmbito da formação técnica;

- Participar nas reuniões do Conselho de Turma, no âmbito das suas funções, sem direito a voto;

- Articular com a Direcção, o Conselho Pedagógico e o Coordenador dos Cursos Profissionalizantes, no que respeita aos procedimentos necessários à realização da Prova de Aptidão Profissional (PAP);

- Assegurar a articulação entre a escola e as entidades de acolhimento da formação em contexto de trabalho (FCT), identificando-as, seleccionando-as, preparando protocolos, participando na elaboração do plano da FCT e dos contratos de formação, procedendo à distribuição dos formandos por aquelas entidades e coordenando o acompanhamento dos mesmos, em estreita relação com o orientador e o monitor responsáveis pelo acompanhamento dos alunos;

- Assegurar a articulação com os serviços com competência em matéria de apoio sócio-educativo;

- Coordenar o acompanhamento e a avaliação do curso.

Capítulo V. Serviços Especializados de Apoio Educativo

Art.º 108.º Serviços Técnico-Pedagógicos

1. Os serviços técnico-pedagógicos compreendem as áreas de apoio sócio-educativo, orientação vocacional, a biblioteca e serviços de apoio educativo e são assegurados por pessoal técnico especializado ou por pessoal docente.

2. A sua finalidade consiste em promover a existência de condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua actividade com as estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica, atendendo às orientações emitidas pela Direcção.

3. Os serviços técnico-pedagógicos integram as seguintes estruturas:

a) Serviços de Psicologia e Orientação (SPO)

b) Biblioteca Escolar/Centro de Recursos Educativos

c) Núcleo de Apoio Educativo
4. Organização.

a) O modo de organização interna, funcionamento e articulação com outros serviços é definido em normas internas ou no respectivo regimento, após homologação pelo Director.

b) Na preparação do ano lectivo, os vários serviços, tomando como referência o Projecto Educativo de Escola, elaboram um plano de acção coerente com o Plano Anual de Actividades e com as necessidades diagnosticadas. Apenas as actividades programadas que não se incluam nas tarefas correntes do dia-a-dia deverão ser inscritas no Plano Anual de Actividades sectorial.

5. Os responsáveis pelos diversos serviços técnico-pedagógicos devem apresentar à Direcção, até 30 de Junho, um relatório crítico anual das actividades desenvolvidas.

Art.º 109.º Serviço de Psicologia e Orientação (SPO)

1. O SPO desenvolve a sua acção nas áreas de apoio sócio-educativo e orientação vocacional, sendo três os domínios prioritários de intervenção:

a) O apoio psicopedagógico a alunos e a professores;

b) O apoio ao desenvolvimento do sistema de relações da comunidade educativa

c) A orientação escolar e profissional

2. Atribuições do Serviço de Psicologia e Orientação:

a) Colaborar com a comunidade educativa prestando apoio psicopedagógico às actividades educativas, identificando as causas do insucesso escolar e propor medidas tendentes à sua eliminação.

b) Articular em colaboração com os órgãos de gestão da escola e com outros serviços especializados, nomeadamente das áreas de saúde e da segurança social, de modo a contribuir para o correcto diagnóstico dos alunos e planear medidas de intervenção.

c) Apoiar alunos no processo de desenvolvimento da sua identidade pessoal e do seu projecto de vida.

d) Planear e executar actividades de orientação escolar e profissional através de programas e acções de aconselhamento a nível individual e de grupo.

e) Colaborar com outros serviços, nomeadamente no apoio à celebração de protocolos, tendo em vista a organização de informação e orientação profissional.

f) Desenvolver acções de informação e sensibilização dos pais e da comunidade em geral no que respeita à problemática que as opções escolares e profissionais envolvem.

3. Intervenção do SPO nos Cursos de Educação e Formação

São atribuídas ao SPO, no âmbito do acompanhamento dos Cursos de Educação e Formação, o exercício das seguintes competências:

a) Intervir no acesso e na identificação dos alunos candidatos aos cursos de educação e formação através de um processo de orientação escolar e profissional;

b) Colaborar na organização dos cursos, designadamente, na identificação dos interesses dos alunos da comunidade educativa, no levantamento das necessidades de formação e das saídas profissionais emergentes na comunidade local, bem como, na divulgação da oferta educativa e formativa das escolas que abrange e na articulação com outros estabelecimentos de ensino, de forma a contribuir para uma rede diversificada e complementar de ofertas de cursos a nível local;

c) Contribuir, em colaboração com a equipa pedagógica de cada Curso de Educação e Formação, para a definição e aplicação de estratégias infusivas ou aditivas de orientação e estratégias psicopedagógicas, apoiando a elaboração e aplicação de programas de desenvolvimento de competências, cognitivas, sociais, de empregabilidade e de gestão de carreira;

d) Apresentar, em colaboração com o Director de Curso e em fase de candidatura, um plano de transição para a vida activa de forma estruturada e intencional mas flexível, de modo a permitir possíveis reformulações e/ou ajustes sempre que necessário e em consonância com as características, necessidades e evolução do grupo-turma. O plano de transição para a vida activa pode incluir actividades de exploração pessoal (por exemplo, porte folio pessoal, identificação de características pessoais, competências desenvolvidas e transferência de competências), actividades de exploração do mundo do trabalho (por exemplo, visitas a locais de trabalho para acompanhamento de um profissional com guião de observação e de entrevista) e técnicas de procura activa de emprego (por exemplo, resposta a anúncios e simulação de entrevista para emprego);

e) Colaborar com o professor acompanhante de estágio e com o Director do Curso no acompanhamento dos alunos em situação de formação em contexto de trabalho, nomeadamente, na elaboração do plano individual de estágio, actividades de preparação para a integração dos alunos no estágio e de desenvolvimento de competências de gestão de carreira durante o mesmo;

f) Participar na reunião semanal da equipa pedagógica de cada CEF, assim como nas reuniões do Conselho Pedagógico, no qual poderá ser criada uma secção específica, a fim de realizar ao longo do ano de formação e no final do curso a avaliação do funcionamento dos cursos.

4. Aos técnicos do SPO incumbe ainda o papel especial de colaborar na identificação e prevenção de situações problemáticas de alunos e na elaboração de planos de acompanhamento para estes, envolvendo a comunidade educativa.

5. O pessoal técnico superior afecto ao SPO, realiza as suas actividades em articulação com os diferentes órgãos e serviços da escola, e desenvolve funções de investigação e estudo de natureza científico-técnica, exigindo um elevado grau de qualificação, de responsabilidade e de autonomia, bem como um forte domínio de especialização e visão global da Administração, por forma a preparar a tomada de decisões.

Art.º 110.º Biblioteca/Centro de Recursos

1. O papel desempenhado pela Biblioteca nas escolas dos nossos dias define-se pela sua dimensão de centro de recursos multimédia, de livre acesso, proporcionando informação, bem como a produção de documentos, em diferentes suportes.
2. Na sua função múltipla de espaço de acesso ao conhecimento, de estímulo à curiosidade intelectual e de ocupação de tempos livres, a Biblioteca Escolar dispõe de espaços flexíveis e articulados, mobiliário e equipamentos específicos, fundo documental diversificado e uma equipa de professores e técnicos com formação adequada.

3. Objectivos: 

a) Apoiar e promover os objectivos definidos no Projecto Educativo da Escola, cooperando com todas as actividades e projectos, quer curriculares, nomeadamente as áreas de Projecto, no Básico e no 12º ano, quer de complemento curricular.

b) Organizar os recursos e a informação, de modo a facilitar a sua utilização, em suportes diversificados: livros, jornais, revistas, CDs áudio, DVDs, vídeos, CD-ROMS, Internet.

c) Realizar o registo informático do fundo documental.

d) Actualizar o fundo documental.

e) Apoiar os alunos na pesquisa, selecção e tratamento da informação.

f) Promover o gosto pela leitura.

g) Contribuir para o desenvolvimento de hábitos de trabalho conducentes à autonomia e ao gosto pela aprendizagem ao longo da vida.

h) Organizar e apoiar actividades de animação, que sensibilizem para as questões de natureza cultural e social, num quadro de construção da cidadania.

i) Proporcionar formas enriquecedoras de ocupação dos tempos livres.

j) Cooperar com entidades exteriores à Escola, no âmbito do Projecto da Rede das Bibliotecas Escolares:

· Gabinete da RBE - Rede de Bibliotecas Escolares

· Bibliotecas Municipais

· Bibliotecas Escolares do Concelho

4. Política Documental:
1. Ouvidos o Director e o Conselho Pedagógico e tendo em consideração as solicitações de toda a comunidade educativa, a política documental é definida em concordância com: o currículo nacional; o Projecto Educativo e os Planos Anual e Plurianual de Actividades; a frequência da Biblioteca por alunos de 3º ciclo e Secundário; as necessidades educativas especiais e as origens multiculturais dos alunos; a proporcionalidade equilibrada entre o suporte livro e não livro; as estatísticas de consulta e requisição; o objectivo de atingir um fundo documental global equivalente a 10 vezes o número de alunos.

2. O Coordenador, com o apoio da equipa da Biblioteca, é o principal responsável pela execução da política documental, decidindo, em última instância, as aquisições documentais, de acordo com a dotação orçamental consignada para o efeito.

3. Todos os documentos adquiridos pela Escola serão registados na Biblioteca e receberão o respectivo tratamento documental, ficando, assim, acessíveis à pesquisa no catálogo respectivo.

4. Os documentos adquiridos pela Escola (oferta, permuta ou compra) devem situar-se no espaço da Biblioteca, sem prejuízo de haver requisições a médio e longo prazo devidamente justificadas.

   5. Organização/gestão:

a) A Biblioteca/Centro de Recursos integra um conjunto de espaços, equipamentos e serviço, acessíveis a alunos, professores e funcionários. Sem prejuízo de futura ampliação, reparte-se por uma sala principal – com zona de consulta de documentos impressos, de leitura informal, de consulta da Internet – uma sala de pesquisa e produção informática (sala K azul) e um anfiteatro.

b) O horário de funcionamento é afixado anualmente, de acordo com os recursos humanos de que dispõe, sempre no pressuposto de que, atendendo às necessidades dos alunos, deverá corresponder ao tempo de funcionamento das actividades lectivas.

c) De acordo com a legislação em vigor (Despacho nº13.599/2006) a organização e gestão da Biblioteca incumbe a uma equipa educativa, com um número de quatro professores, incluindo o coordenador. Este, nomeado pelo Conselho Executivo, define com este órgão a constituição da equipa, atendendo à complementaridade de saberes dos seus elementos, bem como experiência e formação nas áreas de literacia da leitura, da informação e nas tecnologias de informação e comunicação, numa perspectiva de salvaguarda da continuidade do trabalho. 

d) A Biblioteca conta ainda com dois funcionários a tempo inteiro, com experiência e formação adequadas, e com um conjunto anualmente variável de professores, com serviço de permanência e acompanhamento dos alunos.

e) A nomeação do coordenador, bem como da equipa responsável da Biblioteca, é trienal.

 i) Ao coordenador da biblioteca são atribuídos onze tempos lectivos semanais, englobando os tempos das componentes não lectiva e de estabelecimento.

 ii)  Aos restantes elementos da equipa responsável são atribuídos os tempos da componente não lectiva, num mínimo de 18 tempos.

 iii)) Anualmente, o coordenador apresenta e submete à aprovação do Conselho Pedagógico o Plano de Actividades da Biblioteca, bem como um Relatório final de avaliação.   

 iiii) O Coordenador da Biblioteca tem assento no Conselho Pedagógico.

6. Ao coordenador da Biblioteca compete especificamente:

a) Promover as reuniões preparatórias necessárias, em cada início de ano, destinadas à definição de tarefas de cada um dos elementos da equipa, delas elaborando a respectiva súmula, para conhecimento e aprovação da Direcção;

b) Organizar e acompanhar o trabalho dos professores colaboradores;

c) Implementar e actualizar o Regimento Interno da Biblioteca, bem como zelar pelo seu cumprimento, após aprovação pelo Conselho Pedagógico;

d) Dinamizar a elaboração, acompanhar o cumprimento e avaliar em relatório final o Plano Anual de Actividades da Biblioteca;

e) Procurar estabelecer a articulação entre as actividades promovidas pela Biblioteca com os diversos sectores e projectos existentes na Escola;

f) Executar a política documental definida de acordo com o ponto 4;

g) Realizar e divulgar as estatísticas de frequência e empréstimos:

h) Manter a ligação entre a Biblioteca e entidades exteriores, em particular o Gabinete da RBE, a Biblioteca Municipal de Oeiras e as Bibliotecas Escolares do Concelho, representando a Biblioteca nas reuniões regulares e outras actividades neste âmbito realizadas e apresentando os relatórios anuais que lhe são solicitados.

 7. De acordo com o seu perfil, experiência profissional e formação, cada um dos restantes elementos da equipa, para além da participação em todas as actividades atrás enumeradas, está directamente responsável pela:

- Dinamização de actividades de animação, nomeadamente de promoção da leitura e da escrita;

- Supervisão do equipamento informático;

- Actualização e registo dos materiais audiovisuais;

Art.º 111.º Núcleo de Educação Especial (N.E.E.)
No âmbito do Decreto-Lei 3/2008 de 7 de Janeiro, compete ao Núcleo de Educação Especial:

a) Participar na avaliação especializada e na elaboração de relatórios técnico-pedagógicos, nos processos de referenciação;

b) Responder às necessidades educativas especiais dos alunos com limitações significativas ao nível da actividade e da participação e mobilizar serviços especializados para promover o potencial de funcionamento biopsicossocial;

c) Participar na elaboração dos Programas Educativos Individuais, na determinação dos apoios especializados e das adequações do processo de ensino aprendizagem de que o aluno deva beneficiar;

d) Leccionar apoio pedagógico personalizado sempre que o PEI preveja a necessidade de reforço e desenvolvimento de competências específicas, não passíveis de serem efectuadas pelo docente responsável pelo grupo, turma ou disciplina;

e) Participar na avaliação conjunta da eficácia das medidas educativas estabelecidas nos Programas Educativos Individuais (a realizar sempre que necessário e obrigatoriamente nos momentos de avaliação sumativa);

f) Participar na elaboração dos relatórios finais sobre os resultados obtidos por cada aluno com a aplicação das medidas estabelecidas no Programa Educativo Individual.

Art.º 112.º Actividades de Acompanhamento de Alunos / Aulas de substituição (AAA)

As actividades de acompanhamento de alunos são de frequência obrigatória para os alunos e têm como objectivo suprir a ausência imprevista, de docentes. Caso o docente saiba que vai faltar pode deixar tarefas para os alunos realizarem de forma autónoma.

1. Registo da actividade

O professor regista a actividade desenvolvida, bem como a falta dos alunos que não estiveram presentes no livro de ponto da turma.

2. Actividade a desenvolver:

a) Realização de tarefas / fichas de trabalho deixadas pelo professor

b) Realização de actividades propostas pelos professores das várias disciplinas ou do conselho de turma

c)Tirar dúvidas das matérias relacionadas com as disciplinas leccionadas pelo professor que realiza a actividade de acompanhamento de alunos

d)Visionar vídeos ou diapositivos relacionados com os conteúdos programáticos do ano curricular dos alunos

e) Outros trabalhos / actividades

3. Público-alvo: Todas as turmas do 3º ciclo dos ensinos básico e secundário.

4. Local onde se desenvolvem as actividades:

As actividades de acompanhamento de alunos decorrem na sala de aula da turma. No caso das salas específicas, só poderá aí decorrer caso o professor que realiza a actividade de acompanhamento seja da mesma área disciplinar. Se não for, a actividade decorre num espaço alternativo indicado pela Direcção.

5. Operacionalidade:

a) O professor, que tem no seu horário actividades de acompanhamento de alunos, aguarda na Sala de Professores.
b) O funcionário informa qual a turma e sala a que se deve dirigir.

6. Coordenação:

Estas actividades são coordenadas por um professor designado pela Direcção anualmente.
Capítulo VI – Cursos Profissionais e Cursos de Educação e Formação (CEF)

Sub capítulo I - Cursos Profissionais

Art.º 113.º Âmbito

1. A criação e a organização dos cursos profissionais obedecem ao estabelecido na respectiva matriz curricular quanto às disciplinas, formação em contexto de trabalho (FCT), cargas horárias e respectiva gestão, bem como aos referenciais de formação das famílias profissionais em que se enquadram e demais requisitos.
2. Os cursos profissionais são organizados em harmonia com o referencial de formação aprovado para a família profissional em que se integram e agrupados por áreas de formação, de acordo com a classificação internacional vigente.

3. O referencial de formação identifica, para cada família profissional, as qualificações associadas às respectivas saídas profissionais, os saberes científicos, tecnológicos e técnicos estruturantes da formação exigida e os princípios essenciais do desenvolvimento do currículo.

4. Os programas das disciplinas assentam numa estrutura modular dos conteúdos da formação.

Art.º 114.º Avaliação

1. Critérios de avaliação

Os critérios de avaliação são os definidos/aprovados pelo conselho pedagógico sob proposta das áreas disciplinares/departamentos.

2. Classificações

a) A avaliação sumativa expressa-se na escala de 0 a 20 valores e é atribuída aos módulos de cada disciplina, à Formação em Contexto de Trabalho (FCT) / Estágio e à Prova de Aptidão Profissional (PAP).

b) A avaliação final de cada módulo deve ser lançada em pauta própria, da respectiva disciplina.

c) A pauta referida em b) deve reflectir a classificação obtida no módulo, quando os alunos atingirem a classificação mínima de 10 (dez) valores, acrescida da designação: Aprovado.

d) Ainda no que diz respeito à pauta referida em b), para os alunos que não atingem a classificação mínima de 10 (dez) valores, a pauta é lançada sem qualquer classificação e com a designação: Não Aprovado.

e) A pauta referida em b), só será completada quando os alunos mencionados em d) alcançarem a classificação mínima de 10 (dez) valores, depois de serem avaliados numa das várias modalidades de recuperação propostas pela escola e que constam no ponto 5. do presente artigo.
f) A classificação final de cada disciplina obtém-se pela média aritmética simples, arredondada às unidades, das classificações obtidas em cada módulo.

3. Avaliação sumativa interna

a) A avaliação sumativa interna ocorre no final de cada módulo, com a intervenção do professor e do aluno, e, após a conclusão do conjunto de módulos de cada disciplina, em reunião do conselho de turma.

b) Compete ao professor organizar e proporcionar de forma participada a avaliação sumativa de cada módulo, de acordo com as realizações e os ritmos de aprendizagem dos alunos.

c) A pauta de avaliação de cada módulo será afixada no final de cada período.

d) A avaliação sumativa interna incide ainda sobre a formação em contexto de trabalho (FCT) / Estágio e integra no final do 3º ano do ciclo de formação, uma prova de aptidão profissional (PAP).

4. Progressão no curso

a) Atendendo ao desenvolvimento modular das disciplinas dos cursos profissionais, não há lugar à retenção ou transição, mas sim à progressão para o módulo seguinte.

b) Terminado um ano do ciclo de formação, o aluno deve continuar a formação no ano seguinte, de forma a dar seguimento aos módulos já concluídos.

c) O Conselho de Turma pode propor à Direcção o reencaminhamento dum aluno para outro curso mais adequado ao seu perfil, ouvidos o Director de Curso e o SPO, considerando o respectivo percurso em termos de número de módulos não realizados, níveis de assiduidade e pontualidade, atitude perante o curso e a escola e/ou outras situações relevantes.

d) Não é permitido repetir módulos para subir classificações.

5. Modalidades de recuperação de módulos 

a) Quando o aluno não conseguir a aprovação num determinado módulo por frequência, pode, em consonância com o professor, tentar a recuperação desse módulo, logo após a respectiva conclusão. A realização deste 2º momento de avaliação do módulo em atraso pode ocorrer fora do tempo lectivo.

b) O aluno tem, ainda, oportunidade de acordar com o professor, mediante inscrição, até ao fim da penúltima semana de cada período, um 3º momento de avaliação.

c) O aluno pode requerer, no início de cada ano lectivo e em condições a fixar pelo Director de Curso e Direcção, a avaliação extraordinária dos módulos não realizados no ano lectivo anterior.

6. Para outras situações, compete ao Director de Curso, conjuntamente com a Direcção, encontrar a solução mais adequada, nos termos legais.

Art.º 115.º Conselho de Turma e Director de Turma (dos Cursos Profissionais)

1. A coordenação de turma compete ao Director de Turma, que assume o papel de orientador educativo.

2. Para além do que está regulamentado para o Director de Turma em geral, compete especialmente ao Director de Turma de um Curso Profissional, em articulação com o Director de Curso, o Coordenador dos Cursos Profissionais e o Conselho Pedagógico e, quando for o caso, com a Direcção, a programação, coordenação e execução, designadamente, das seguintes actividades:

a) Fornecer aos alunos e aos seus encarregados de educação, pelo menos três vezes em cada ano lectivo, informação global sobre o percurso formativo do aluno;

b) Proceder a uma avaliação qualitativa do perfil de progressão de cada aluno e da turma, através da elaboração de um sucinto relatório descritivo que contenha, nomeadamente, referência explícita a parâmetros como a capacidade de aquisição e de aplicação de conhecimentos, de iniciativa, de comunicação, de trabalho em equipa e de cooperação com os outros, de articulação com o meio envolvente e de concretização de projectos;

c) Anexar ao relatório descritivo uma síntese das principais dificuldades evidenciadas por cada aluno, com indicações relativas a actividades de remediação e enriquecimento;

Art.º 116.º Formação em Contexto de Trabalho (FCT) /Estágio
1. A Formação em Contexto de Trabalho operacionaliza-se através de um estágio com a duração 420 horas.

2. O Estágio tem por objectivos, por um lado, promover a aprendizagem em situação real, de práticas profissionais representativas do perfil funcional do curso e por outro lado, proporcionar experiências que facilitem a futura integração dos jovens no mundo laboral.

3. O Estágio realiza-se numa Entidade de Acolhimento pública ou privada, em que o aluno desenvolverá as funções correspondentes ao perfil profissional do curso.

4. A classificação da Formação em Contexto de Trabalho é autónoma e integra o cálculo da média final de curso.

5. O período de FCT/Estágio pode ocorrer:

5.1 Durante o ano lectivo, na parte da tarde, desde que a escola consiga oferecer um horário escolar compatível. Para esta opção terão prioridade os alunos que pretendam realizar exames de acesso ao ensino superior.

5.2 No fim do ano lectivo, correspondente à frequência do 12.º ano.

5.3 Noutro período, a avaliar casuisticamente pelo Director de Curso.

6. É condição necessária para iniciar a FCT/Estágio, não ter mais de dois módulos em atraso.   

7. Entre a Escola Secundária Professor José Augusto Lucas, a Entidade de Acolhimento e cada Estagiário ou, quando menor, o respectivo Encarregado de Educação, é celebrado um protocolo que inclui os objectivos do Estágio, as responsabilidades das partes envolvidas e as normas de funcionamento do Estágio.

8. O Estágio desenvolve-se segundo um plano previamente elaborado e que deve conter os objectivos, o conteúdo e a programação.

9. São intervenientes no Estágio:

a) A Escola Secundária Professor José Augusto Lucas, através do Director e do Director de Curso/ Orientador de Estágio.

b) A Entidade de Acolhimento, através do Acompanhante de Estágio.

c) O aluno Estagiário.

10. O Director de Curso assegura a articulação entre a Escola Secundária Professor José Augusto Lucas e a Entidade de Acolhimento.

11. No decurso do Estágio, o Estagiário permanece sob a responsabilidade da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas e está coberto pelo seguro escolar, beneficiando das mesmas garantias.

12. A assiduidade do Estagiário é controlada através do preenchimento de Folha de Ponto, a qual deve ser assinada pelo Estagiário e pelo Acompanhante de Estágio.

13. Todas as faltas dadas pelo Estagiário devem ser justificadas perante o Acompanhante do Estágio ou outro responsável da Entidade de Acolhimento, de acordo com as suas normas internas.

14. O estágio pode ser prolongado a fim de permitir o cumprimento do número de horas estabelecido (420 h.).

15. O desempenho do Estagiário será objecto de uma avaliação quantitativa conjunta por parte do Acompanhante e do Director de Curso/Orientador do Estágio.

16. O apuramento da classificação final do estágio obtém-se pela média aritmética simples, arredondada às unidades, das classificações obtidas em cada parâmetro.

17. A avaliação é operacionalizada através do preenchimento de ficha específica pelo Director de Curso/Orientador de Estágio e pelo Acompanhante de Estágio.

18. A atribuição da classificação inferior a 10 (dez) valores implica a repetição integral do Estágio.

19. É competência do Conselho Pedagógico a aprovação dos Critérios de Avaliação da Formação em Contexto de Trabalho/Estágio. 

Art.º 117.º Prova de Aptidão Profissional (PAP)

1. A Prova de Aptidão Profissional (PAP) consiste na apresentação e defesa, perante um júri, de um projecto, consubstanciado num produto, material ou intelectual, numa intervenção ou numa actuação, bem como do respectivo relatório final de realização e apreciação crítica, demonstrativo de saberes e competências profissionais adquiridos ao longo da formação e estruturante do futuro profissional do Estagiário.

2. O projecto a que se refere o número anterior centra-se em temas e problemas perspectivados e desenvolvidos pelo aluno em estreita ligação com os contextos de trabalho e realiza-se sob orientação e acompanhamento do Director de Curso/Orientador do Estágio e/ou mais professores. 

3. A concretização do projecto compreende quatro momentos essenciais:

- concepção do projecto

- apresentação dum pré-projecto 

- desenvolvimento do projecto devidamente faseado

- auto-avaliação e elaboração do relatório final.

4. O relatório final integra, nomeadamente:

- a fundamentação da escolha do projecto;

- as realizações e os documentos ilustrativos da concretização do projecto;

- a análise crítica global da execução do projecto, considerando as principais dificuldades e obstáculos encontrados e as formas encontradas para os superar;

- os anexos, designadamente os registos de auto-avaliação das diferentes fases do projecto e das avaliações intermédias do professor ou professores orientadores.

5. A apresentação da PAP tem a duração máxima de quinze minutos e a defesa tem a duração mínima de quinze minutos e máxima de trinta minutos, nunca podendo no todo ser superior a quarenta e cinco minutos. 

6. São intervenientes na PAP: o Estagiário, o Director da escola, o Conselho Pedagógico, o Director de Curso, o Director de Turma, o Orientador de Estágio, o Acompanhante do Projecto no local de trabalho e o Júri de Avaliação.

7. São competências do Director da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas:

- proporcionar a todos os outros intervenientes no processo as condições necessárias ao exercício das respectivas competências.

- providenciar para que estejam reunidas as condições regulamentares necessárias à deliberação do Júri.

- presidir ao Júri de Avaliação ou delegar a presidência.

8.É competência do Conselho Pedagógico aprovar os Critérios de Avaliação da PAP.

9.São competências do Estagiário:

- conceber, realizar, auto-avaliar e defender oralmente um projecto, bem como o produto final a ele  associado;

- aceitar a supervisão do Director de Curso e a orientação do Acompanhante do Projecto no  contexto de trabalho;

- cumprir os procedimentos e prazos estipulados neste Regulamento.

10.São competências do Director de Curso/Orientador de Estágio, designadamente:

- orientar o Estagiário na escolha do tema/problema de projecto, mediante apresentação de possíveis áreas temáticas e/ou áreas funcionais, previamente concertadas com o Acompanhante do Projecto no contexto de trabalho;

- orientar o Estagiário na elaboração do produto ou da proposta fundamentada de intervenção;

- apreciar, com o Acompanhante do Projecto no contexto de trabalho, o pré-projecto elaborado pelo Estagiário;

- propor e orientar eventuais reformulações do pré-projecto;

- apreciar e discutir o projecto com o Estagiário, uma vez aferida a sua possibilidade de concretização no contexto de trabalho;

- apoiar o desenvolvimento do projecto, bem como a elaboração do respectivo relatório;

- informar os Estagiários acerca dos critérios de avaliação e esclarecer eventuais dúvidas;

- cumprir os procedimentos e prazos estipulados neste Regulamento.

11.Em caso de impossibilidade do Director de Curso para exercer as competências referi​das no número anterior, relativamente a todos os alunos, deverá propor ao Director da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas a designação de um professor responsável para o efeito.

12.O Júri de Avaliação da PAP é constituído pelos seguintes elementos:

12.1 O Director da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas ou alguém por ele designado, que preside;

12.2 O Director de Curso;

12.3 O Director de Turma;

12.4 O Orientador de Estágio;

12.5 Um representante das associações empresariais ou das empresas de sectores afins ao curso;

12.6 Um representante das associações sindicais afins ao curso;

12.7 Uma personalidade de reconhecido mérito na área de formação profissional ou dos sectores de actividade afins do curso.

13.O Júri de avaliação da PAP para deliberar necessita da presença de, pelo menos, quatro elementos, estando entre eles obrigatoriamente um dos elementos a que se referem os pontos 12.1 a 12.4 e dois elementos das alíneas 12.5 a 12.7, tendo o presidente voto de qualidade, em caso de empate.

14.Os procedimentos estabelecidos para efeitos de apresentação da PAP estão sujeitos aos seguintes prazos:

a) Apresentação do pré-projecto ao Director de Curso/Orientador de Estágio, até seis semanas após o início do estágio;

b) Aprovação do pré-projecto pelo Director de Curso/Orientador de Estágio, até duas semanas após a entrega;

c) Entrega do processo da PAP (relatório, produto final e demais documentação), pelo Estagiário até cinco dias úteis antes da data marcada para a apresentação da PAP.

15. Para além de um original da PAP, devem ser entregues mais três cópias.

16. Em casos excepcionais devidamente fundamentados, poderá o Director da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas, sob proposta do Director de Curso, autorizar a alteração dos prazos referidos no número anterior.

17.Sem prejuízo no disposto nos pontos anteriores, será anualmente fixado o calendário de realização da Prova de Aptidão Profissional, do qual será, pelos meios adequados, feito aviso público.

18.A não entrega da PAP no prazo previsto ou a falta na data de apresentação, quando não devidamente justificada, implica a sua recalendarização pelo Director da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas, com consequências na avaliação da mesma.

Art.º 118.º Classificações

1. A classificação das disciplinas, da FCT e da PAP expressa-se na escala de 0 a 20 valores.

2. A classificação final de cada disciplina obtém-se pela média aritmética simples, arredondada às unidades, das classificações obtidas em cada módulo.

3. Quando houver lugar a avaliação sumativa externa, a classificação final das disciplinas a ela sujeitas terá ainda em consideração as classificações obtidas nos exames nacionais.

4. A classificação final do curso obtém-se mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = [2MCD + (0,3FCT+0,7PAP)] / 3

sendo:

CF = classificação final do curso, arredondada às unidades;

MCD = média aritmética simples das classificações finais de todas as disciplinas que integram o plano de estudos do curso, arredondada às décimas;

FCT = classificação da formação em contexto de trabalho/estágio, arredondada às décimas;

PAP = classificação da prova de aptidão profissional, arredondada às décimas
Subcapítulo II - Curso de Educação e Formação (CEF)

Art.º 119.º Objecto e âmbito

1. O Regulamento dos Cursos de Educação e Formação consta do Despacho Conjunto n.º 435/2004 e define a organização, desenvolvimento, avaliação e acompanhamento, bem como as tipologias e respectivas matrizes curriculares dos cursos que se inscrevem no âmbito dos percursos profissionalmente qualificantes destinados, preferencialmente, a jovens com idade igual ou superior a 15 anos, em risco de abandono escolar ou que já abandonaram, antes da conclusão da escolaridade de 12 anos, bem como àqueles que, após conclusão dos 12 anos de escolaridade, pretendam adquirir uma qualificação profissional para ingresso no mercado de emprego.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando as situações o aconselhem, poderá ser autorizada, pelo Director Regional de Educação competente, a frequência dos cursos previstos no regulamento a que se refere o n.º 1 adequados aos respectivos níveis etários, a jovens com idade inferior a 15 anos.

3. Os jovens que concluam um dos cursos previstos no Regulamento dos Cursos de Educação e Formação com idade inferior à legalmente permitida para ingresso no mercado de trabalho devem obrigatoriamente prosseguir estudos em qualquer das ofertas disponibilizadas no âmbito dos sistemas nacionais de educação ou de formação.
Art.º 120.º Conselho de Equipa Pedagógica (CEF)

1. Composição da Equipa Pedagógica

a) O Conselho de Equipa Pedagógica é coordenado pelo Director de Curso e integra os professores das diferentes disciplinas, de entre os quais um que exerce as funções de director de turma, os profissionais de orientação pertencentes ao SPO, os professores acompanhantes de estágio e outros elementos que intervenham na preparação e concretização do curso.

b) Ao Conselho de Equipa Pedagógica compete a organização, realização e avaliação do curso, tendo atribuições semelhantes às do Conselho de Turma, com as necessárias adaptações, atendendo ao que está especialmente regulamentado em sede própria. Assim, são atribuições específicas da equipa pedagógica:

- a articulação interdisciplinar;

- o apoio à acção técnico-pedagógica dos docentes/formadores que a integram;

- o acompanhamento do percurso formativo dos alunos, promovendo o sucesso educativo e, através de um plano de transição para a vida activa, uma adequada transição para o mundo do trabalho ou para percursos subsequentes;

- a elaboração de propostas dos regulamentos específicos do estágio e da PAF, os quais deverão ser homologados pela Direcção , ouvido o Conselho Pedagógico;

- a elaboração da PAF.

c) As reuniões semanais da equipa pedagógica são um espaço de trabalho para a coordenação das actividades do ensino-aprendizagem entre todos os elementos da equipa, propício à planificação, formulação/reformulação e adequação de estratégias pedagógicas e comportamentais ajustadas ao grupo turma, de forma a envolver os alunos no processo de ensino-aprendizagem.

d) As reuniões da equipa pedagógica são coordenadas pelo Director de Curso. No caso em que este esteja impossibilitado de comparecer, será substituído pelo Director de Turma.

e) Reuniões do Conselho de Turma:

- no início das actividades lectivas, deve realizar-se um Conselho de Turma com vista à elaboração do Projecto Curricular de Turma, o qual poderá ser reajustado nas reuniões semanais da equipa  pedagógica.

- compete à equipa pedagógica realizar reuniões de avaliação – Conselhos de Turma, em cada ano de formação em três momentos sequenciais. Poderá ainda haver necessidade de realizar Conselhos de Turma extraordinários.

- as reuniões do Conselho de Turma são coordenadas pelo Director de Turma. No caso em que este esteja impossibilitado de comparecer deverá ser substituído pelo Director de Curso.

2. Director de Turma

a) A coordenação das actividades do Conselho de Turma é realizada pelo Director de Turma, designado pela Direcção de entre os professores da turma.

b) Sem prejuízo de outras competências fixadas na lei e no presente regulamento, ao Director de

Turma compete:

- assegurar a articulação entre os professores, os alunos, os pais e os encarregados de educação;

- promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre professores e alunos;

- articular as actividades da turma com os pais e encarregados de educação promovendo a sua participação;

- apresentar anualmente ao respectivo Coordenador um relatório crítico do trabalho desenvolvido, que o apreciará, encaminhando-o de seguida para a Direcção.

- aplicar as medidas correctivas e disciplinares sancionatórias para as quais for competente, em articulação com os restantes membros da equipa pedagógica e a Direcção.

- coadjuvar o Director de Curso em todas as funções de carácter pedagógico.

Art.º 121.º Componente de Formação Prática em Contexto de Trabalho/Estágio 
1. A organização da formação prática em contexto de trabalho competirá à entidade formadora, responsável pelo curso, que assegurará a sua programação, em função dos condicionalismos de cada situação e em estreita articulação com a entidade enquadradora.

2. As entidades enquadradoras da componente de formação prática serão objecto de avaliação da sua capacidade técnica, em termos de recursos humanos e materiais, por parte da entidade formadora responsável pelo curso.

3. As actividades a desenvolver pelo formando durante a formação prática em contexto real de trabalho devem reger-se por um plano individual, consubstanciado em protocolo acordado entre a entidade formadora, o formando, e seu encarregado de educação, no caso de aquele ser menor de idade, e a entidade enquadradora do estágio.

4. O acompanhamento técnico-pedagógico, devidamente articulado com os profissionais de orientação, bem como a avaliação do formando, durante a formação prática em contexto de trabalho será assegurado pelo:

a) Acompanhante de estágio, nomeado de entre os professores da componente tecnológica, em estreita articulação com o monitor da entidade enquadradora, nos estabelecimentos de ensino tutelados pelo ME.

Art.º 122.º Prova de avaliação final (PAF)

1. A prova de avaliação final (PAF) assume o carácter de prova de desempenho profissional e consiste na realização, perante um júri, de um ou mais trabalhos práticos, baseados nas actividades do perfil de competências visado, devendo avaliar os conhecimentos e competências mais significativos.

2. A PAF tem uma duração de referência equivalente à duração diária do estágio, podendo ser alargada, sempre que a natureza do perfil de competências o justifique, a uma duração não superior a trinta e cinco horas.

3. O júri da PAF tem natureza tripartida e é composto pelo:

a) Director de Curso/coordenador da acção, e ou representante da entidade certificadora, para as profissões regulamentadas, que preside;

b) Um professor/formador, preferencialmente o acompanhante do estágio;

c) Um representante das associações empresariais ou das empresas de sectores afins ao curso, que tem de representar as confederações patronais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social, sempre que a formação vise o acesso ao CAP (Certificado da Aptidão Pedagógica);

d) Um representante das associações sindicais dos sectores de actividade afins ao curso, que tem de representar as confederações sindicais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social, sempre que a formação vise o acesso ao CAP (Certificado da Aptidão Pedagógica);

e) Uma personalidade de reconhecido mérito na área da formação profissional ou dos sectores de actividade afins ao curso.

4. O júri de avaliação, para deliberar, necessita da presença de, pelo menos, três elementos, estando entre eles, obrigatoriamente, um dos elementos a que se referem as alíneas a) e b) e dois dos elementos a que se referem as alíneas c) e d) do número anterior, tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate nas votações.

5. O número anterior não se aplica sempre que a PAF se inserir numa formação que vise o acesso ao CAP, de acordo com o disposto na alínea c) do artigo 6.º do Decreto Regulamentar n.º 8/94, de 26 de Novembro, em que o júri de avaliação terá de cumprir o disposto no artigo 11.º do mesmo diploma, designadamente nos nºs 2, 3, 4 e 5.

6. Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente é substituído pelo seu suplente legal, previsto nos termos da legislação aplicável ou regulamentos internos, ou, na omissão destes, ou na impossibilidade daquele, e pela ordem enunciada, por um dos professores/formadores a que se refere a alínea b) do n.º 3 ou, ainda, no impedimento destes, por professor/formador a designar pela entidade formadora ou pela escola, de acordo com o previsto no seu regulamento interno.

Art.º 123.º Conclusão do curso

Para conclusão, com aproveitamento, de um curso de tipo 1, 2 e 3, os alunos/formandos terão de obter uma classificação final igual ou superior a nível 3 em todas as componentes de formação e na prova de avaliação final, nos cursos que a integram.

Art.º 124.º Classificações

1. Nas componentes de formação sócio-cultural, científica e tecnológica, as classificações finais obtêm-se pela média aritmética simples das classificações obtidas em cada uma das disciplinas ou domínios de formação que as constituem.

2. A classificação final da componente de formação prática resulta das classificações do Estágio e da PAF, com a ponderação de 70% e 30%, respectivamente.

3. Nos cursos que conferem o nível 1 de qualificação profissional, a classificação da componente de formação prática coincide com a classificação do Estágio.

4. A classificação final do curso obtém-se, pela média ponderada das classificações obtidas em cada componente de formação, aplicando a seguinte fórmula:

CF = (FSC+FC+2FT+FP)/ 5

sendo:

CF = classificação final;

FSC = classificação final da componente de formação sócio--cultural;

FC = classificação final da componente de formação científica;

FT = classificação final da componente de formação tecnológica;

FP = classificação da componente de formação prática.

Capítulo VII - Disposições Comuns

Art.º 125.º Direitos à informação e colaboração da administração educativa

No exercício das suas funções, os membros do Conselho Geral, da Direcção, do Conselho Pedagógico e do Conselho Administrativo gozam do direito à informação, à colaboração e apoio dos serviços centrais e periféricos do Ministério da Educação.

Art.º 126.º Responsabilidade e exercício de competências

1. Responsabilidade

No exercício das suas funções, os membros do Conselho Geral, o Director, do Conselho Pedagógico e do Conselho Administrativo respondem perante a administração educativa, nos termos gerais de direito.

2. Exercício de competências

a) A Direcção e o Conselho Administrativo exercem as suas competências no respeito pelos poderes próprios da administração educativa e da administração local.

b) Compete às entidades da administração educativa ou da administração local, em conformidade com o grau de transferência efectiva verificado, assegurar o apoio técnico-jurídico legalmente previsto em matéria de gestão educativa.

Art.º 127.º Regime subsidiário

Em matéria de procedimento, aplica-se subsidiariamente o disposto no Código do Procedimento Administrativo naquilo que não se encontre especialmente regulado tanto no presente Regulamento Interno como no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril.

Art.º 128.º Mandatos de substituição

Os titulares dos órgãos previstos no presente Regulamento Interno, eleitos ou designados em substituição de anteriores titulares, terminam os seus mandatos na data prevista para a conclusão do mandato dos membros substituídos.

Art.º 129.º Processos eleitorais:

1. As disposições relativas aos diversos processos eleitorais são as que constam do regulamento interno, realizando-se por sufrágio secreto e presencial. Todos os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Geral, que deliberará, ouvidos o Director e o Conselho Pedagógico.

2. Os actos eleitorais previstos neste regulamento são desencadeados pelo Presidente ou Delegado, em exercício de funções, do órgão a que respeitam, ou por quem legalmente o substitua, antes do termo do seu mandato e de modo a possibilitar uma transmissão de poderes em tempo oportuno.

3. As convocatórias, assim como as actas com os respectivos resultados, serão publicitadas em locais de acesso público, de modo a facultar a informação a toda a comunidade educativa.

Assim, os locais onde obrigatoriamente devem ser afixadas estas informações são: átrio da secretaria (alunos, encarregados de educação, público em geral), vitrina do polivalente e sala de professores. 

4. As convocatórias das assembleias eleitorais devem ser publicadas com uma antecedência mínima de 2 semanas em relação ao acto eleitoral respectivo e contemplar:

a) Normas práticas do processo eleitoral;

b) Prazos limites para apresentação de candidatura (mínimo: 48 horas antes da data prevista para o acto eleitoral);

c) Locais de afixação das listas candidatas ou a identificação dos candidatos no caso de eleições

para órgãos unipessoais;

d) Hora e local de escrutínio e, sendo caso disso, a duração do período de votação.

Art.º 130.º Inelegibilidade.

Para além das condições de inelegibilidade definidas na lei, salientam-se as seguintes:

1. O pessoal docente e não docente a quem tenha sido aplicada pena disciplinar superior a multa não pode ser eleito ou designado para os órgãos e estruturas previstos no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, durante o cumprimento da pena e nos quatro anos posteriores ao seu cumprimento.

2. O disposto no número anterior não é aplicável ao pessoal docente e não docente e aos profissionais de educação reabilitados nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local.

3. Os alunos a quem tenha sido aplicada sanção disciplinar igual ou superior à da exclusiva competência do Director não podem ser eleitos ou designados para os órgãos e estruturas previstos no presente regulamento, nos dois anos seguintes ao termo do cumprimento da sanção.

Art.º 131.º Regimentos

1. Os órgãos colegiais de administração e gestão e as estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica elaboram ou revêem os seus próprios regimentos nos primeiros trinta dias do seu mandato, definindo as regras de organização e funcionamento, em conformidade com o regulamento interno.

2. Os regimentos de todos os órgãos, com excepção do Conselho Geral, carecem da homologação da Direcção para se tornarem efectivos.

3. Os regimentos de salas específicas, laboratórios, campos de jugos e pavilhão gimnodesportivo, carecem da homologação da Direcção para de tornarem efectivos.

Art.º 132.º Grupos de trabalho

1. Secretariado de exames

a) Compete ao Director: 

i) Nomear o coordenador e a equipa de professores que integra o secretariado de exames;

ii) Fornecer a legislação definidora das competências do secretariado de exames, bem como todas as orientações consideradas necessárias paro uma correcta, adequada e oportuna gestão das situações não previstas na lei.
b) Cabe à equipa do secretariado de exames:

i) Dialogar com o pessoal dos serviços de administração escolar com o objectivo de optimizar recursos e simplificar tarefas;

ii) Elaborar e submeter à apreciação do órgão de gestão o plano de realização das provas que terão lugar na escola;

iii) Designar, de acordo com os critérios legais, os professores necessários à concretização das diversas tarefas incluídas naquele plano;

iiii) Compilar e fornecer aos professores designados um documento informativo, que contenha o conjunto das atribuições e procedimentos previstos na lei.

2. Formação de turmas

a) Compete ao Director: 

i) Nomear o coordenador e a equipa de professores que integra a formação de turmas;

ii) Fornecer a legislação definidora das competências relativas à formação de turmas, bem como todas as orientações consideradas necessárias paro uma correcta, adequada e oportuna gestão das situações não previstas na lei.

b) Cabe à equipa de formação de turmas:

i) Elaborar e submeter à apreciação do órgão de gestão o balanço diário do trabalho desenvolvido;

Art.º 133.º Visitas de Estudo

1. As visitas de estudo são, reconhecidamente, incentivos à formação integral dos jovens e devem ser apoiadas e estimuladas pela escola como factores de valorização do processo educativo.


Estas actividades são realizadas fora das salas de aula, podendo ser dos seguintes tipos:

a) Os passeios de estudo que têm como objectivo o convívio entre professores e alunos podendo associar-se o conhecimento de uma região. Devem, sempre que possível, ser realizados fora das actividades lectivas, nomeadamente em períodos em que não há aulas, nem reuniões de avaliação.

b) As visitas de estudo têm objectivos pedagógicos e culturais e devem obedecer aos seguintes requisitos:

- número de alunos

- os professores acompanhantes devem ser, preferencialmente, da turma. O seu número

  deve ser de um por dez alunos do ensino básico e um por quinze do ensino secundário

- os custos

- os objectivos da visita têm que corresponder à(s) disciplina(s) do(s) professor(s) que a

  propuseram, ou sejam aos conteúdos programáticos das respectivas disciplinas.

2. O professor organizador da visita, deve elaborar um plano ainda que simplificado e um guião orientador da visita para os alunos, com os objectivos do que se pretende observar.

3. A visita deve ser realizada preferencialmente num período do dia em que os alunos não tenham aulas ou com a duração máxima de um dia.

4. As visitas mais prolongadas só deverão ser feitas no início dos períodos ou junto a um período de interrupção das aulas, excluindo as duas últimas semanas de cada período.

5. Os alunos são obrigados a participar na visita de estudo. No caso de não comparecerem têm falta à(s) disciplina(s) que integrou(graram) essa actividade na sua planificação anual e têm as restantes aulas.

6. Os encarregados de educação podem justificar a falta à visita desde que ela ocorra no período lectivo. A ausência ficará registada na(s) disciplina(s) que promoveu(veram) a visita e fará parte da avaliação.

7. Os professores organizadores devem ter em linha de conta o custo das visitas de estudo, uma vez que não é justo que alunos não possam participar por dificuldades económicas.

8. O Director de Turma deve identificar os casos dos alunos com dificuldades económicas, podendo os alunos e professores promover actividades para recolha de fundos.

9. As visitas de estudo terão que ter o parecer favorável do conselho de turma, devendo a apreciação ter em conta os dois pontos anteriores e o número de visitas já realizadas e a realizar.

10. As visitas de estudo com a duração superior a um dia serão obrigatoriamente aprovadas pelo Conselho Pedagógico. Da proposta deve constar o número de alunos, o número de professores, o custo da viagem, os objectivos e guião da visita.

11. A divulgação da visita de estudo deve ser feita através de:

- Livro de ponto

- Placard da sala de professores

12. Os professores organizadores devem numerar e sumariar o livro de ponto com a actividade realizada.

Art.º 134.º Divulgação do Regulamento Interno

O regulamento interno da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas será divulgado:

a) Na página da ESPJAL na Internet – www.esproflucas.net 

b) No acto da matrícula pela entrega aos alunos e/ou encarregados de educação de um CD.

c) No acto da matrícula pela entrega aos alunos e/ou encarregados de educação de um exemplar em papel (aos que assim o solicitarem), da parte do regulamento interno que lhes diz respeito.
d) Por exemplares encadernados, distribuídos pelas seguintes entidades/serviços/locais:


- Direcção (1);


- Secretaria (1);


- Sala de Directores de Turma (1);


- SPO (1);


- Sala de professores (1);

- Centro de Recursos/Biblioteca (1);

- Associação de Estudantes (1);

- Associação de Pais e Encarregados de Educação (1);

- Sala do pessoal não docente (1);

- Departamentos (4);

e) Por CD:

- ao pessoal docente e não docente;

- aos restantes representantes da Comunidade Educativa, que compõem o Conselho Geral.

Art.º 135.º Disposições Finais

1. Os casos omissos no presente Regulamento são objecto de análise e decisão do Conselho Geral da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas, tendo em conta a legislação aplicável

2. Sem prejuízo de eventuais correcções, o presente Regulamento entra em vigor após a sua aprovação pelo Conselho Geral.
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      ESCOLA SECUNDÁRIA PROFESSOR JOSÉ AUGUSTO LUCAS

PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO (PIT)

  ____ Ano   Turma ____

                                                                DISCIPLINA ___________________
Nome ___________________________________________________________    Nº  _______    
	Conteúdos leccionados


	O que devo fazer
	Calendarização
	Avaliação

	
	
	
	


 O/A aluno(a) 





  

_______________________
                                                    

Tomei conhecimento

Encarregado(a) de educação ___________________________________________________

O/A professor(a)







__________________________








(____/____/____)
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